
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

mir Maria de ara Denardi 
ita Municiial 

Lin 
P ref 

Prefeitura .1vIunicipaC 
de Capanema 	 (' 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Vilson 	Borowski 
Secretário de Administração 

Av. Pedro Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 ACentro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-35527411g2 	 07jw t&& 241._ 

CAPANEMA-PR 

AO DIA 



«Hl O 
ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: 6 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 
AIRTON LUIZ 

LIBARDO - ME. 

MICHAELLI B. B. 

ZANDOMENICO & 

CIA LTDA - ME 

COMÉRCIO DE 

MÓVEIS 

FERRONATO LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

36685 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 

BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS 

VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 

SWING,COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 

CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 

E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 

DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 

EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

UN 8 1.495,00 1.513,00 1.470,00 1492,67 11.941,33 

36686 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 

BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 

COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 	POSSUIR 	SELO 

INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 

CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 

E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 

DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 

EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

UN 5 1.598,00 1.572,00 1530,00 1566,67 7.833,33 

36687 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 

BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 

COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 	POSSUIR 	SELO 

INMETRO PROCEL DE 	EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 

CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 

E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 

DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 

EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

UN 21 2.340,00 2.225,00 2220,00 2261,67 47.495,00 

36688 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 

BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 

COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. 	DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 

MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, 

TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA 	POR 	CABO 	PP 	DE 	BITOLA 

COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 

DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

UN 19 3.230,00 3.209,00 3060,00 3166,33 60.160,33 



36689 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 

BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 

COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. 	DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 

MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, UN R 3.640,00 3.610,00 3630,00 3626,67 29.013,33 

TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA 	POR 	CABO 	PP 	DE 	BITOLA 

COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 

DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

36690 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO- 

TETO FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE 

REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 

TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES 	SLEEP 	E 	SWING, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
UN 3 6.980,00 6579,00 6779,50 20.338,50 

ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 

PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP 

DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 

APARELHO 	DEVERÁ SER 	INSTALADO 	EM 	LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TOTAL R$ 176.781,031 



o (. O 
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	AIRTON LUIZ LIBARDI - ME 

CNPJ:  79.194.239/0001-08E-mAIL:  Inscr içi;o: 33400495-15 

ENDEREÇO:  Av-Porto Alegre, 914 

COMPLEMENTO:  Loja e Ofi ci na.  BAIRRO:  Centro  

TELEFONE:  46-3555-1120 
9935-7667 

CIDADE: 	P I ana Ito  

CONTATO: Airton 

UF: 
PR. 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM 

ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 

POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA 	CLASSE 	A. 	DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 

DO 	APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 

ISOLANTES TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 

SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 

ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 

UN 8 1495,D° 11.96C  



00 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL 

E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 

INSTALADO 	EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE TEMPERATURA, TIMER, COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP 	E 	SWING, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

U N 
 

5 1.598,00 7.990,0  

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE TEMPERATURA, TIMER, 	COM 	NO 

UN 
21 	2.340,00 49.640 



0 1; 0 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP 	E 	SWING, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE TEMPERATURA, TIMER, COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP 	E 	SWING, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM 

ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA 

UN 
19 	3.230,00 61.370  00 



E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 

BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO 	DE TEMPERATURA, TIMER, COM 	NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP 	E 	SWING, 	COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM 

ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA 

E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

NU 
8 3.6D0 40, 29.I2C  

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-

TETO FRIO, POTÊNCIA DE 48000 BTUs, COM CONTROLE 

REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 

TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 	MÍNIMO 	TRÊS 

VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UN 3 	6.980,00 20.940, 

,00 

00 



/Ã 

	411~1111~~1~111~1 

O ORÇAMENTOIDEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DÉ COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

(ft' • j 

UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 

DO 	APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 

ISOLANTES TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 

SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 

ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL 

E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 

INSTALADO 	EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TOTAL 	 i 7 64 O I  



RAZÃO SOCIAL: e/1 	. ?a/K•g(242U-LLeLCV  

ORÇAMENTO 

1 1; 

CNPJ:  Kogg.béda-a/-..2 Li  E-MAIL:  M(.;c6/?,a,)..do7(D..) yo2Ç,;.t7tC1  À .. DA_ 

ENDEREÇO: 	 -A- 	Ydête/re/C 2 1/ Jc/  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  L PIA 4  e 5/) 

TELEFONE: 	355) -:)ÇO,,L  CONTATO: 	Tut01, 	,e, c)--( 
Cl DA DE  PO yaltAiLA--'`Q.---  	UF: 	

I 

ORÇAMWTO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM 

ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

36685 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
UN 8 J5)&( 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

.urgicg4E4Nif6E00A1  Ilri DE CONDENSADORA E 

.2 j 6 9 , 00 

MICHAELU B ZANDOMËNICO 
& C1A LTDA 

Av Indpn.aildânoi 119,4 



'""r" n95.64- r0001-24 1  

MICHVILIB ZANDOMÉN1C0 

UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O k P.,,;760-000 

Av Inhu. 

, 
 

ildhCi 	112.4j 

• Capanema 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

i 	‘ 1, 

36686 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

UN 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 5 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

YD h 	,- 4360100 
36687 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
UN 

21 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

2s.-61'43 

e,eltro 
• Parana 



COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

, 	1  

36688 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM 

ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGÁÇÃQ ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA 

UN 
19 

3949(-3 ''T  60 igA.0 



E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

36689 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM 

ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA 

E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

UN 
8 

okiget  
36690 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

PISO-TETO FRIO, 	POTÊNCIA DE 48000 BTUs, COM 

CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 

DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 

VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 

' SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UN 
3 



' 
UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 

DO 	APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 

ISOLANTES TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 

SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 

ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL 

E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 

INSTALADO 	EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

05.095.64410001-241  

MICHAELLIB ZANDOMÈNICO 
& C1A LTDA 

Av independènci 1124. antro 
85760.000 	• Capanema • Paraná i 



PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

36685 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UN 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  G.).\-NixéVe o çe, "`kt\t‘és\J 	Çe rço-A,A.c;  

CNPJ:.. 4`_  i. g,-x) 	'Ny...-3,; 	 •*\-(-) Q\-1,-)t vv-t.t\  

ENDEREÇO: 	Ge--; 	 SaNào kN2 -.7-1  

COMPLEMENTO: 	BAIRRO:  Ce.,\,;:\ r0  

TELEFONE:( -16)255-3- k,31-i~ g 	CO NTATO:_XÃ 	ttr\i  

e`"' 
CIDADE:  k, 	"k-V\f')  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM 

ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 



UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

36686 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

, 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

UN 
5 
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36687 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

UN 
21 

1-04 

DEIS 
A. 

- Centro 

ia - Parané 



COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 

COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 

PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 

UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 0  

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

,L ,7  • • , 
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36688 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM 

ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA 

UN 

CO 
E 

O 

19 
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IS 

E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

36689 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 

DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 

COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO,  

FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE ' 	. -875.820/ 9 O 

CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM CO MÉRCI O 0'. 	N/JIÓV 

F E F' R O 11 1" 0 LT D, 

ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 
Ni 	Espírito ,5 ( a 	,-R0(7/ 

UN -,in 	, ‘,:r ''' 	al - 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 8 

COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 

DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 

LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA 
, 

\.)) (.,- 

E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
Ç.)

V 

 

COMPATÍVEL 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 	COMPLETA. 	O 11°Y ç 

APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER 

INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

36690 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 

PISO-TETO FRIO, 	POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM 

CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 

UN 
3 (-f) 

DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS .0)_ 
-
.7 

-)is• 

VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E .. -Xi  
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entro 
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UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 

DO 	APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 

ISOLANTES TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 

SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 

ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL 

E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 

INSTALADO 	EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TOTAL 142.5°-{1.a 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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Solicitação 

     

  

Enitido em 	 Quantidade de itens 

01/04/2014 	 6 
Número 	 Tipo 

44 	Aquisição de Material 
Solicitante 	  Processo Gerado 

Número 

86/2014 

  

  

Código 	Nonr 

50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKEVAZZOLLER 

Local 	  

   

    

Código 	Nome 

124 	Educação Infantil - Fundeb 

Órgão 	  Pagamento 	  

Norre 
	 Forma 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
	

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 
	

Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 
	

12 Meses 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 

EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

001 Lote 001 

Código Nome 
036685 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

036686 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 UN 	 5,00 	1.566,67 	7.833,35 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

036687 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 UN 	 21,00 	2.261,67 	47.495,07 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

036688 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 UN 	 19,00 	3.166,33 	60.160,27 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

036689 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 UN 	 8,00 	3.626,67 	29.013,36 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 g 	 01/04/2014 10:48:26 

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	Valor 

UN 	 8,00 	1 492,67 	11 941,36 
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CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

036690 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

UN 3,00 	6.779,50 	20.338,50 

	

TOTAL 	176.781,91 

TOTAL GERAL 	176.781,91 

JAQ ELINE g FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 
Secr. Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 g 	
01/04/2014 10:48:26 
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PREGÃO PRESENCIAL: 014 	 CAPANEMA, 04/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 014 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 
EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 176.781,91 (Cento e Setenta e Seis Mil, 
Setecentos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Um Centavos). 

Cordialmente 

JAQU 	 ATI \ RUHMKE VAZZOLLER — 
SECRETÁR, A DE DUCMÃO, CULTURA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREGÃO PRESENCIAL: 014 
	

CAPANEMA, 04/04/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
014 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREGÃO PRESENCIAL: 014 
	

CAPANEMA, 04/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 014 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 014 expedido por Vossa Senhoria em, 
04/04/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Cõnta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1060 07.001.12.365.12022-124 102 

Cordialmente, 

Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 
CRF: 723.90 59-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREGÃO PRESENCIAL: 014 	 CAPANEMA, 04/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 014 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 014, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO N° 34/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 
INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 
EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 
pregão presencial, tipo menor preço por item, para a aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, com instalação, para aplicação em espaços destinados às instalações de 
educação infantil do Município, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição do 
objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta de 
Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao 
Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de Idoneidade; Anexo 05 -
Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Anexo 06 -
Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da 
Constituição Federal; Anexo 07 - Minuta de Contrato; Anexo 08 - Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e Anexo 09 - (Termo de Referência). 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade pregão 
presencial, tipo menor preço por item, apresenta como objeto a aquisição de 
aparelhos de ar condicionado, com instalação, para aplicação em espaços destinados 
às instalações de educação infantil do Município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da 
licitação como um serviço comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e (2) a 
necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 
dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em 
seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 
comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 
serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 
Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 
Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "serviços comuns" permite a adoção 
do pregão para praticamente todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 

regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  

anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e 

serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 

que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 
Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-se 

no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 

edital? As especificações estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois 

requisitos forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 

modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 

recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 

bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 

sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 

também podem ser enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 — Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada 

tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos que 

sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 

específicas para o fornecimento em questão". 

!Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 
desempenho e qualidade do objeto pretendido pela Administração (Anexo 9 - termo 
de referência), bem como da verificação de existência de um mercado diversificado 
vasto, competitivo e com capacidade para identificar, amplamente, as especificações 
usuais do objeto da licitação, infere-se que o objeto deste certame pode ser 
considerado como bem comum. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 
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2.2- Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 
elaboração de termo de referencia, que deve dispor sobre as condições gerais de 
execução do contrato. 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento licitatório. 
Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto básico. 

O Termo de Referência deve conter todos os elementos capazes de 
definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão 
adequado para caracterizar o bem ou o serviço. Tem função similar à do projeto 
básico exigido para as demais modalidades de licitação, porém de forma mais 
simples, em razão da natureza comum que deve revestir o objeto a ser contratado por 
pregão. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações mínimas 
do objeto a ser adquirido, denota-se que o Termo de Referência constante dos autos 
atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 
licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 
Lei 8.666/ 93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, bem 
como os requisitos da Lei 10.520/2002. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha o 
objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os prazos e as 
condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação orçamentária, as sanções, a 
forma de fiscalização, a formas de rescisão, a possibilidade de alteração, as medidas 
acautelatórias, a forma de publicação, os casos omissos e o foro. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 
com o intuito de identificar a documentação examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL: 014 
	

CAPANEMA, 04/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM 
ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

LinO amir Maria Cré-  ra 	
, 

Prefeita  Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 014 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 
	

1 4! t 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 
INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 17/04/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 17/04/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 014 
PREGÃO PRESENCIAL 014/2014 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

1- PREÂMBULO 
O Município de Capanema, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5766/2014, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará integralmente as disposições 
da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 
6.204/07 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 
DIA: 17/04/2014 
HORÁRIO: 09h0Omin. (horário de Brasília/DF) 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

3- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM 
ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 01) e termo de 
Referência (anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em R$ 176.781,91 (Cento e Setenta e Seis 
Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Um Centavos), conforme o 
orçamentoestimativo disposto no Termo de Referência — Anexo 09, correrá à seguinte dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1060 07.001.12.365.12022-124 102 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 
5.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 
sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no item 14 deste edital. 
5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
5.3- Não poderão participar deste Pregão: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
5.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3.1.2-A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 
instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
5.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 
documento equivalente. 
5.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 
art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 
Lei n° 9.605/98; 
5.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 
ou extrajudicial; 
5.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 4° 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
5.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei if 
8.666/93. 
5.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 
as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre os serviços. 
5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
6.1-Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão, mediante 
protocolo. 
6.1.1- Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 
6.1.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
6.2- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
6.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
6.4- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
6.5 - Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação 
a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
6.1 deste edital. 
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7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
7.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123/06. 
7.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3', § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
7.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 
3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
7.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 
7.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 
n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 
apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
7.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 
8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 
em nome do licitante. 
8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 
8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 
8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
8.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa 
ou do registro como empresário individual. 
8.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
8.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 
9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
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pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006; 
9.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração. 
9.3-Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 014/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 014/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 
9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N° 014/2014 
SESSÃO EM 14/04/2014, ÀS 09HOOMIN. 

9.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
9.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

10- DA PROPOSTA DE PREÇO 
10.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padronizado, redigida 
em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante 
ou seu representante, deverá conter: 
10.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto ofertado, 
indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que 
for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 
proposta. 
10.1.2- Preço unitário e total por item,em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência. 
10.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 
pena de desclassificação de sua proposta. 
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10.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
10.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
10.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
10.4-  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
10.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
11.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
11.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
11.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

12- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
12.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
12.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 
12.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 
12.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
12.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
12.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
12.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
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12.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
12.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 
12.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar 
12.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
12.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
12.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
12.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

13- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1- Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas —
Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", para verificar 
se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, 
extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 
3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 
3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
13.2-  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 
12, da Lei Complementar n° 123/2006. 
13.3- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a consequente recusa do 
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
13.4- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto. 
13.5- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
13.6- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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13.7- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
13.8- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
13.9- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

14- DA HABILITAÇÃO 
14.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
b) SICAF; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaidatrans_parencia.gov.br/ceis); 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
14.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
14.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

14.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

b. 1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .W1unicipaC de 
Capanema 	 2 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os 

aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

O No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

14.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

e) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

°Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

14.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

14.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/2011 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

14.5-  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
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a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 

esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
14.7- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, 
ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 

dias contados da data da abertura da sessão pública. 
14.8-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,  
sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 
14.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 
14.10- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
14.11- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
14.12-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será 
desclassificado. 

15- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
15.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
15.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
15.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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16- DOS RECURSOS 
16.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
16.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
16.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
16.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
16.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
18.1- A contratação será formalizada através de contrato. 
18.2- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
18.4- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 
18.5- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
18.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 
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19- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1- O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

20- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
20.1- O contratado obriga-se a entregar os objetos e/ou instalá-los no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal. 
20.2- O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
20.3-  A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo 
de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período 
para assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo 
os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
20.4 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 
prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 
20.5- Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 
do problema. 

21- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato. 
21.2- Determinar o lugar, horário e forma da prestação dos serviços. 

22. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
22.1. A empresa vencedora deverá entregar e/ou instalar os equipamentos em até 15 (quinze) 
dias após solicitação da Prefeitura. 
22.2. O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
22.3. O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 
recebimento definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
22.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
22.5. No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca. 
22.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 
ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
22.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo 
de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período 
para assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo 
os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
22.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 
22.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da 
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proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

23- DO PAGAMENTO 
23.1-0 pagamento será em uma única parcela, conforme a entrega realizada pela Contratada. 
23.2- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada. 
23.3- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
23.4- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.4.1-  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
23.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
23.6- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
23.6.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 
23.6.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
23.7- O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
23.8- A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
23.9- O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
23.10- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

24- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

£ Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratarcom o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

24.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor total 

do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

24.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

24.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

24.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega e/ou instalação dos objetos, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado na entrega e/ou instalação dos objetos; 

e) Entrega parcial dos objetos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

a) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

b) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:96-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

d) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

f) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

g) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

h) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

i) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

j) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da entrega dos objetos, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

k) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para instalação 

dos objetos, nos prazos contratuais; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

m) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

25.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
26.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3- A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nunc, isto é, a partir do ato de 
revogação, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 
preservando-se os já produzidos. 
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26.4- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados. 

27- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. 
27.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
27.3-  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
27.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
27.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
27.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (extunc), 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 
27.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
27.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 
28.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, 
e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
28.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
28.3-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
28.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 
o caso: 

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 
c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f)a satisfação do público usuário. 

28.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
28.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

29- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
29.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
29.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
29.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
29.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica 
assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

30- DOS ANEXOS DO EDITAL 
30.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que 
não descaracterizem suas finalidades. 
30.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
c)Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f)Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do 

Artigo 7° da Constituição Federal; 
g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 
h)Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
i) Anexo 09 — Termo de Referência. 

31- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
31.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 
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31.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
31.4-será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 
dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
representantes credenciados presentes. 
31.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos serviços por 
parte da Prefeitura do Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante 
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

31.6. Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-

se os prazos previstos neste edital. 

31.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA 

— PR. 

32- DO FORO 
32.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 
Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 04 de Abril de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal----- 

abriél Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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ANEXO 07 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 014/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, isto é, a 

entrega deverá ser imediata de todos os equipamentos, no prazo previsto neste instrumento 

contratual. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 
DOS OBJETOS  
3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 
1 

2 

3 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 
Prefeitura Municipal. 

4 CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA. CONTRATADA 
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4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
4.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 
4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 
encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVI 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 15 (quinze) dias 
após solicitação da Prefeitura. 
9.2. O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscallfatura, apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 
recebimento definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob 
pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 
ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo 
de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período 
para assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo 
os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesaSuncionã Fonte de-recur:--,o prograniãtka 

2014 1060 07.001.12.365.12022-124 102 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 
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13.,_ CLÁUSULA.  DECIMA TERCEIRA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14.LÁUSZJLA DÉCIMA:QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. LÁUSULA DÉÚIMA QUINTA DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "g" a "k" do item 25.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. ULÁUSULAI/ÉCIMA SEXTA - _DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. 'CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA?. DA'PUBLICACÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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18. 	C S ULA- DÉCIMA OITAVA,- DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

Contratada 

Representante legal 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema ; 

ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 
n.° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n..° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 
DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas 
da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período 
compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta 
Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014, 
instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 
RG/CPF 
CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N°014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório. Apresentar fora dos envelopes) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

O representante legal da empresa 	  
	  na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014, instaurado pela 
Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 
RG/CPF 
CARGO 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto 
no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal A declaração deverá ser entregue em 
papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF 	  
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ 
sob o n° 	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° 014/2014 — Pregão, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 
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ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 

APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 

QUANTIDADE 

ITEM 01— 08 UN - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

ITEM 02 — 05 UN - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

ITEM 03 — 21 UN - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
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COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

ITEM 04 — 19 UN - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 
COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

ITEM 05 — 08 UN - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 
COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

ITEM 06 — 03 UN - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 
POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS 
DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 176.781,91 (Cento e Setenta e Seis Mil, Setecentos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Um 

Centavos). 

JUSTIFICATIVA 

A licitação se faz necessário, baseado num levantamento feio pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, onde definiu-se as quantidades e constatou-se a necessidade da aquisição 
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destes aparelhos para maior conforto e bem estar das crianças e professores das escolas e 

creches municipais de Capanema — PR. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos nos locais indicados pela 
Prefeitura, em até 15 (quinze) dias após solicitação da Prefeitura. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

6 (seis) meses, podendo ser prorrogado. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

de&sa 

Conta da despesa FUncional programática Pórità de recurso 

2014 1060 07.001.12.365.12022-124 102 

Capanema, 04 de Abril de 20),4,7  
ï. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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Município de Capanema 
	 Página: 1 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

  

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
IN METRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM EJOU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

	

8,00 	UN 	 1.492,67 

	

5,00 	UN 	 1.566,67 

	

21,00 	UN 	 2.261,67 

	

19,00 	UN 	 3.166,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

01/0412014 10:37:16 
esProposta - Versão: 1.1.3.7 

 



Município de Capanema 
	

Página: 2 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	 Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote.: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

 

CPF: 	- RG: 
Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

Agência: 

 

Conta: 

 

  

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Total 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

005 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

006 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

	

8,00 	UN 	 3.626,67 

	

3,00 	UN 	 6.779,50 

 

0,00 

0,00 

 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DAPROPOSTA: 

0,00 

— 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 01/04/2014 10:37:16 



Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-m ail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	 Conta: 	 Data de abertura: 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 01104/2014 10:37:16 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 014/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 
INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 
EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nonnal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



	

Informações Gerais 	 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	  Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 14 

Número edital/processo* 14 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 

APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

Forma de Avançar) Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700112365120221241060449052 

Preço máximo/Referência de preço - 176.781,91 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 04/04/2014 

Data da Abertura das Propostas 17/04/2014 

Confirmar 

4/4/2014 
	

Mural de Li citações Municipais 

TCEP 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M uni ci pal/AM L/Reg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Yunicipaf de 
Capotem 

EXTRATO DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 050/2014 
Pregão Presencial No 012/2014 

Data da Assinatura: 10/04/2014. 
Contratante: 	MunicIpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERS05 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. 
Valor total: R$ 196.942,50(Cento e Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Quarenta e Dois Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema—Estado do Paraná 
Au. Parigot de Souza 1080—Capanema—Paraná—Centro. 

:AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO-PRESENCIAL N° 0.10014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 01612014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, ALÉM DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema Av. Parigot de Souza 1080—
Cap enema— Paraná —Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de aço ediente. 

Capanema-Pr, II de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema—Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 01412014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatono, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°01412011 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 
INSTALAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 

EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema Av. Parigot de Souza 1080—
Cap enema— Paraná — Centro. 
Demais inforrnaç5es poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema— Estado do Paraná 
Parigot de Souza 1080— Capanema— Paraná— Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO PRESENCIAL N° 01512014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo batotaria, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 01512014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA COMPOSIÇÃO DAS 
BIBLIOTECAS DOS CMEIs DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO FDlENDE N° 15 DE 1610512013, 

PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 

Abeitura das propostas: 09:00 horas do dia 22 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema Av. Pa igot de Souza 1080—
Capanema— Paraná— Centro. 
Demais intonações poderão ser obtidas no endereço acima citado em Imano 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

4 'r 1 	1.",$ 
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Prefeitura Yunicipal" de 
Capanema 

	

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 	003/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNIdP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e Empresa )0SE BLADEMIR KUNRATH - ME. 

pelo presente instrumento particular que firma de uru lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juddka (CNP]) sob o n2  75.972.760/0001-60, neste ato 
representada 	pela 	Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA 	DE IARA DENARD1N, inscrita no CPFIMF sob o ri° 990.294.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa DOSE 
BLADEM1R KUNRATH - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada e R TAPAJÓS, n° 707 	- 
CEP: 85760000 • BAIRRO: 500 CRISTOVÃO, 	inscrita no CNP] sob o n° 17.766.369/0001-02, 
neste ato por seu representante legal, DOSE &ADEMIR KUNRATH CPF:025.680.189-41 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas de Lei 
8.666/93 e suas alteraçóes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncia do Edital 
Tomada de preços n° 007/2013, mediante as seguintes cláusulas e condiçéo. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Contrato rimado em 02/10/2013, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade 	Tomada 	de preços 5.° 007/2013, 	entre es partes 	acima 	Identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URRANDO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
TOTALIZANDO UMA ARCA DE 1.4.914,50 M2, conformo memorial descritivo (anexo 	11) e 
conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anuo 06), fica 	prorrogado o 
prazo de execução do Contrato n° 203/2013 para mais 02 (dois) meses corrido a partir da data 
de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por ore 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/04/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAREM 	 105E BLADEMIR KUNRATH - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARD1N 	 DOSE IRADEMIR KUNRATH 

TESTEMUNHAS: 

IM1E: 	 NOME: 
CPF: 

44. 
Prefeitura lirlunicíparcá 

, 	i 	 Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 060/2013, 	sue entre si 
celebram de um lado o MUNICIP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municlpie de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de P.-soa Juddica (CNN) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
TAMOIOS, n° 235 	• CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNP) sob e n° 
06.3313.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE CPF:284.934.439-72 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas da Lei 
8.665/93 e suas alteraçées subseqüento, ajustam o presente Contrato, em dmorráncia do Edital 
Comute n° 010/2013, rnedente as seguintes cláusulas e coodicões. 

CLÁUSULA PRIMEIRA . Conforme contrato firmado em 10/04/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Convite 	n.° 	010/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE CRIANÇAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS DENTRO DO PROGRAMA DE INCWSOO ESCOLAR, devido á 
necosidad 	fica renovado o contrato paro mais um ano. 

l 	ri Ida 	:
.
eadeCe D esata° dDp.0.1tlsaNlço . 	. ' . 	' dtriiantdade ' 

nertalá"• 
O 

'' 
Pra 	A 

ONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE CRIANÇAS 
PORTADORAS DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS DENTRO DO PROGRAMA DE 
INCLUSÃO ESCOLAR. 

KM 16.660,00 Z I 	Bil 

4.172,80 

onginário, não atingidas por este 

02 (duas) vias de igual  teor  e forma na 

VIACAO SENTINELA LIDA 
EIISEU BUDKE 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato 
Termo, permanmem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 
,.____.. usança das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/04/201A 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema— Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paraná— Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS br 00812014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos tennos a seguir 
Modalidade: Tomada de Preços n° 00812014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA COMPLETA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 
LOCALIZADA NA AVENIDA GERALDO FOLBER (ENTRE A AVENIDA 
DAS FLORES E A TV. RICIERI CAPELETTI), TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 1.428,06 M, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N°469/2013 - 
SEDIJIPAM —2013. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Abril de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 	Parigot de Souza, 	1080— 
Cap anema — Paraná—Centro. 
Dernais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nomial de expediente. 

Capanema-Pr, I1 de Abril de 2014 

L,uciano Dorochosticz —Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Yuniciyar de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05112014 
Pregh Presencial No 012)1014 

Data da Assinatura: 10)04,2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contatado: 	ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR. 
Valor total: Rg 62.692,00(Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Dois Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyaffe 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2019 
Preg5o Presencial No 012)2014 

Data dá Assinatura: 10)04/2014: 
Contratante: 	MunicipÍo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR. 
Valor total: R$ 36.552,10(Trinta e Seis Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Dois Reais e Dez 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

fi 	Prefeitura Municipaík 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05312014 
PregRo Presencial No 012/2014 

Data da Assinatura: 194)2014: 

Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	DIMASTER • COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR. 
Valor total: R$ 57.709,60(Cinqüenta e Sete Mil, Setecentos e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

'' 

	

, 	Prefeitura Yurticiya(k 

	

, ., , 	Capanema  , 	a 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05112014 
Prego Presencial No 012)2014 

Data da Assinatura: 104/2014. 
Contratante: 	Munkipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERRAM@ LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR. 
Valor total: R$ 106.518,00(Quatrocentos e Seis Mil, Quinhentos e Dezoito Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 



Atos Oficiais 	 Sexta-feira, 4.4.2014 - N° 5.316 JORNAL DE BELTRÃO 1C 
CENTRO OESTE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A 

CNPJ. n°.03.406.884/0001-77 

Assembléias: AGO e AGE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convidamos os Acionistas para as Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, 
à serem realizadas concomitantemente no dia 15 de abril de 2014, com inicio às 16:00 
horas, na sede social á Rua Ponta Grossa n°. 1777-Sala 05-Ed.Serraglio Trade Cen-
ter, sala n° 72-Francisco Beltrão (PR), para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO 
DIA: 

1.Assembléia Geral Ordinária: 
a) Deliberar sobre as contas da Administração, relatórios da Diretoria e Demonstra-

ções Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31112/2013; 
b) Deliberar sobre a destinação do resultado•Ilquido do exercicio encerrado em 

31112/2013; 
2.Assembléia Geral Extraordinária: 
c) Deliberar sobre a reforma estatutária em seu artigo 2° do estatuto social. 
Francisco Beltrão(PR), 27 de março de 2014, 

Pedro Décio Angonesi - Diretor 

REPÚBLICA 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

FAZ SABER. aos que o presente 
encontrarn depositados em seu 
e Comarca do São João PR, 
n° 8,786. de 19 de Dezembro 
THOMAZ' de propriedade 

le 

FEDERATIVA DO BRASIL 
-COMARCA DE SÃO JOÃO-ESTADO DO PARANÁ 

SIARDOS PASCOLAT 
Orlam DESIGNADO 

EDITAL 

MARCOS PASCOLAT. Oficial Designado da 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca 
de São Jogo, Estado do Paraná, 

Edital virem ou dele cOnheciment0 tivereM, que  se 
CanOrlo, Mo a Avenida São Jogo, 522. nesta Cidade 

es documentos exigidos pelo Artigo 15 da Lei Federal 
do 1.979, para o registro do 1,0TEAMENTO  

de INCORPOFMOOFM PATSLAFF LTDA, inscrita no 
sobre a área da 61.730.00 m2, de Poda do Lola 

de Parle da Colônia e°  B.58-1, do Bioco 13., da 

no quadro urbano da cidade de Sato Jorge D'Oeste. 
PR, objete. da Matricula n• 906, deste Cartório. 
ir 665/2013.- Ditos documentos ficam franqueada 

São Jogo, 18 de Março de 2014.

,  

CNPJ sob n. 15.482.806/0001•30, 
n° 6-68-1, da subdivisão particular 
Fazenda São -MIRO, secada 
de. Comarca de São Jogo 
aprovado conforme Lei MuniCipal 
ao exame dos inlereSSados.- 
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lammettera - Pr, :121042014 

01:ob n Magra 
Mem= aduba de Credito Bancado com Alienação FidueMia n4 237/5842,12062012 

Prezado ~Md. 

1 	Na qualidade da ramal do Dado Reentre de ~seis es ManoMmin - Pr, impado as 
apestam cunrendar pela RA 26 da Leio 6141D) bem somo Peia med.s do  controla Oca 7 
237/50,2:12062012. garoa. par alo:aças framiana, limado em 11:016/2012, :encarado cole/ 
maincuals; n MN. erste Ono, mi: eatudo de (Aii0a do comarca, :aramam ao móvel situado 
Ma, Adiu:amolo 10I. do 'remo Pavimento do ORM, 'CONDO 	RESIDENCIAL E 
COMERCIAL TANINiS SITUADO A Roa R:matada nem aderida  e comam,. Roia Saldo dermlor 
de respoomlisinade de á eis. venho Mimar-. paia Iam da mantaamente 305 MmLIMOLis 
mamem 	relatieris add. eirenolleli 

Vevr das pairoaRe em atraso.  R$ 1100603 
Vacu Mala pagamento RS ta  46563 

2 	enema veda. cole o c.el be.lo emarg.). poacionado. carms••••• • RS 14.405.63. 
sem.. atuaamMe :mon. aos Mos de Mera ales data deekelien osga:Motos as despesas 

- 	Os sobra, mmanm • ate. imumm. ma) onsametal mo sencoOng no oram mala ,nlir,,,  

3 	Amor procedo a NIMAÇA0 de V SI paia AJO se dera a este Olicto de Negnir0 do 
MIO.. atuado nota) RUA MAMO MAGNOMATT. 335 - SMA • l', onCa devera efetua: a 
paga da VAIala OAnno oabiammeo. na pada ImInndimbera dê S5 das, contador e pana do 
Marlurnerno desta 

a 	Nese eçortunmde. asa e. O. nemitsme q. o abe curoprieame0 da M.a. ...Mino 
em amuo. mopolmle, amam odmito da coneolatmea da Propriedade da imãta ara avo eis 
credora hauMna - BANCO BRADESCO SM -em umas. an Sag 7. da Lm 9 511197. 

Atontiosamenle 

A • 
VALDERIFERRERA LEFCHAK 
RÉIA ilae*de Crestam nv 49 
CAIA. 
85515-000- MARMELEIRO • PR 

-.."  

COOPERATIVA HABITACIONAL BELTRONENSE 
• CNPJ.08.872.875/0001-95 

'COOHABEL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
O Coordenador Geral da COOHABEL- Cooperativa Habitacional Beltronense, no 

uso de suas atribuições legais art. 56, 57, 58 e 59 do Estatuto Social: 
Convoca, todos os seus associados para Assembléia Geral Ordinária que se reali- 

zará, no dia 22 de abril de 2014, as 18h30, em primeira convocação com todos os só-
cios presentes. em segunda convocação às 19h com metade mais um dos associados, 
em terceira e última convocação as 19h30 com no mínimo dez associados presentes, 
tendo como local. Parque de Exposição Jaime Canal Júnior, Peru e Esquina da União 
da Vitória; Francisco Beltrão-PR, para tratar dos seguintes assuntos: 

- Prestação de Cantas Exercício de 2013; 
- Relatório da Gestão 2013; 
- Balanço Geral; 
- Demonstrativos das Sobras ou Perdas; 
- Planos de Atividades da cooperativa para o exercicio seguinte; 
- Eleição de posse do Conselho Fiscal, conforme ART. 62 Estatuto Social; 
-Assuntos Gerais. 
Francisco Beltrão-PR, 03 de abril de 2014. 
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EDITAL. DE CONVOCAÇAQ. 

e Sindicato dos Trabalhadoras nu indésulas da Mimar:taça:a de Francisco Beltrão- PR 
Orro com seda e foro forni. Antônio alivio Barblod, 0171, Esquina com Ru alinda, Bai 

Jardim Nova Aurora em Frendam: M.e,- PR, abavas da Pra... - I emalo doe  

Santos Ventura,  COBIRICa ledes De tranatimdarn amaciados ou Mo das iodaste.. 
Alimentação caM 	e eiva mate, data base mês maio, 	dm segui.. muni... 
Francisco Beltrão (sede), Mar:rolei, Renascença, Salgado FIlho, Flor da Serra do Sul, 
Barracão, Santo Antlini0 do Sudoeste, Pranchlta, Pérola do Oesta, planalto, Capam., 
Rolara, Santa gabai do Oeste, Salto do Lontra, Nova Prata de lauaço. Enf. Mamata, 

VI. da Caroba do Sudoeste, ManfrInOpolis, pinhal de Mo por forca
ndo 

Nova 
	bem • Mimem, bem como, equales partencentes á cata Entidade por  	Eatatoto, paro a 

aszamblola geral ordinirla • mi. realizada dia imoanevi, com Inicio as arme e SOMS, 	da 

manhã, 	rimpeclisamente Gni 	primeira 	convomçáo 	can matada 	mais 	um dos 
trabalhadores abrangidos por esta entidade/mor...tacão o, em qualquer numero de 
prOsonto. as 9545 • 10545, reapactivamento. tendo como local • mela do •Indicato, silo 
I 	Avenida Antônio Silvio Barbled, 21/1  -Jardim Nove Aurora, para deliberar. a 
seguinte ordem do Ma: 6) - Discutir melhor!ed das condida, noa locais da mebalho o 

sabidos, elaborar e ratificar proposta, para cal:obrado de nova colmando coNtiva, 
20147015 com pauta urdemde ou ruo, visando renovado daquela amador, com 
manutande da dela Um b) - Penara, dobre carlMniancla e dar cai-atar permanente a 
assembleia  enquanto perduraram as nAgod•90•A PArrAAAA,0  9.0 as rasura. mungida., 
selam autuadas madlanto afrontas convocado no local da trabalho. c) - ...MO o 
Nação pare ...tos om falha do 	pagamento da laia asslatencial em prol da 
mentrtanção doe cannertios • "'viços da ropmentedo que e and...ferem aos 
usoa,....... m. 130oener poder. a poma. • ~ademanes Jurídico per alatoar 
nagoclad., flanar acordo e ajuizar rnssIdle coletivo de ~alho .1. Preatar contas e 
fazer provirão orçamornerla na fome da Lei. Frenelsco Berrar, (PR). 03 de abril 2014 . 

Leonme dm Santos Vontura.Prosidents. 

green 00 co2/voe/0o. 

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústria. da AlMontocao d• Francisco %grão -PR, 
com sede • foro Avenida Antônio Silvio Barbiari, 2171, Esquina com Rua Olinda, Bairro 
Jardim NO0* Aurora ern Franclaco Beltrão - PR, MINAZ da Precidento - Leaneta doa  

Sentes Ventura convoca todo. os traUMaderea amaciados ou Mo das Ind... 
NImentaçâo(tmeite e (Mos), data baae limbo, 	dos seguintes munido.. Francisco 
Beltrão Nade), Nannoleiro, Renascença, Salgado Rlho, Flor da Sem do Sul, Barraste, 
Santo Antônio do Sal... Pranchlta, Pérola do Oeste, Planalto, Capanema, Maleza. 
Santa Babel do Oaato, Salto da Lontra, Nova Prata do Iguaçu, Cegas Mamem, Neva 
Esperança do Sudoeste, Mantdn6polla, Pinhal da São UMA. Baia Vista de Camba • 
Ampere, bem com, aquelas pertencentaa à esta Entidade por força do Estatuto, para • 

iembhda parai ordinária a ter reallaada dia 02/5 312014, com Inicio 0. 51100 	da manhã, 
nspeclivainena em prlinelra convocação com matada mala um dos trabalhadores 
abrangidos por lata •nlidaderrepremnlaclo o, em qualquar número de armaram ia 
MOO, N.o como local a seda do aindlcalo, sito à Amolda Ante. Silvio garblert. 
2171 - Jardim Nova Aurora, para deliberarem a 	seguinte ordem do Ma: o) - Discuti, 
melhor,ee daa candidae nos... de .balho e selados, elaborara retificar propostas 
para COMMaçáo do nova conVençáO coletiva. 2014/2015 com pauta unificada ou elo, 
visando renovaçáo daquela anterior, com manutando . data Use. b)- Debora, sobra 
conveniancl• • dar emalar parmanento à asse biela enquanto perduraram . 
negociaçó., permitindo que as faturas reuni.; sejam efetuadas medi.a simples 
convDação no local da trabalho. e) - Madraça," e Ruça° para descontos em folha da 
....Mo, de rasa assist..: me prol da roanutancáo dos acovardo, • services do 
repnasen.de qua • antioado ofaroc• aas trabalhador.. A). Deliberar podaras a 
Dirapela o dipart.lonto juridk0 pia aramar AepOd4A, firmar acordo o 4.5ar 
.55.0 0010(11,0 de .balho o} Prestar contas e Mear previd. orçamentada na  forma 
de 	

tal 
	Francisco 	Baltrao 	(PR), 	03 	do 	abril de 	2014. 	Looneta 	doa 	Santos 

Ventura.Presidcate. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
, 	AVISO DE LIG-FAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°014/2014 	• 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 
cesso Licitatorio, nos termos e seguir: 

Modalidade; Pregão Presencial n°  014/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALA- 

ÇÃO, PAFtAAPLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇAO INFANTIL NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima Atado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara Pro- 

cesso licitatario, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 015/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA COMPOSIÇÃO DAS BIBLIOTECAS DOS 

CMEls DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
FD/ENDE N° 15 DE 16)0512013, PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Cento. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Conselho Municipal de Assistência 
Social de Eneas Marques - PR 

RESOLUÇÃO CMAS N° 02, DE 01 DE ABRIL DE 2014 
Aprova o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS para o perlado de 2014 a 

2017 do Municipio de Enêas Marques, Estado do Paraná. 
O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, no uso das atribuições con-

feridas pela Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993; pelo Decreto Municipal 
n° 075, de 25 de março de 1996, que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência 
Social; pela Lei Municipal n°679, de 14 de julho de 2010 e de acordo coma deliberação 
da reunião ordinária de 01 de abril de 2014 e, 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO as competências legais que lhe confere e Lei n.° 12.435 de 2011; 
CONSIDERANDO a Politica Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Con-

selho Nacional de Assistência Social- COAS, conforme Resolução n° 145 de 2004; 
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica aprovada pelo CNAS, conforme 

Resolução N° 33 de 2013; 
RESOLVE: 

 

Ari. 1° Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS do Municipio de 
Enéas Marques, Estado do Paraná, o qual se define como um instrumento de planeja-
mento estratégico que organiza, regula e norteia e execução da Politica de Assistência 
Social na perspectiva do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS para o período 
de 2014 a2017. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir da presente data. 

Enêas Marques, 1 de abril de 2014. 
LEANDRO LEGRAMANTI 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 

PARCELA ÚNICA 
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empre-

sariais, demais Entidades, Câmara Municipal de Vereadores e Municipes de Marme-
leiro a liberação de recursos para aquisição de Maquinas e Implementas Agrícolas, 
conforma Convênio n°  792054/2013 firmado com o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 	• 

Manneleiro, 02 de abril de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 4.567, DE 03 DE ABRIL 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e considerando o protocolo n° 50.302 de 01/04/2014, resolve; 
EXONERAR: 

Ari 1°-Apedido, a partir de 0110412014, a servidora VANILUPATINI GARBIN, porta-
dora de Cédula de Identidade RG. n°7.608.570-6 SSP/PR e CPF/MF n° 022.025.619-
51, do cargo de Servente-Geral, Regime Estatutário, nomeada pela portaria n° 4.529 
de 12/02/2014 e empossada em 12102/2014. 

Art. 2.-A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus afeitos a 01/0412014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleso, Estado do Paraná, aos três dias do 

més de abril de dois mil e quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N° 4.568, DE 03 DE ABRIL 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro. Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e considerando o protocolo n° 50.319 de 0110412014, resolve; 
EXONERAR: 

Art. 1° - A pedido, a partir de 01/0412014, a Jovem Aprendiz JORDANA RAISSA 
FERRONATO, portadora da Cédula de Identidade RO. n° 13.147.235-8 SSP/PR e 
CPF/MF n° 088.193.729-08, do cargo de Auxiliar Administrativo-Aprendiz. Regime 
CLT, conforme contratação homologada pelo Edital n° 042 de 16/08/2013 e contato 
de aprendizagem n° 002/2013. 

Art. 2° -A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus afeitos a 0110412014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. ,' • 	1 1 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos.très dias do(  

mês de abril de dois mil e quatorze. 	 • 	1 	f 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N.° 4.569, DE 03 DE ABRIL DE 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e de acordo com o Edital de abertura n° 02412012 do Concurso para 
Emprego Público n° 0112012, resolve; 

NOMEAR: 
AA. 1°A partir de 03/040014, a pessoa abaixo relacionada aprovada no Concurso 

para Emprego Público n° 01/2012, no cargo de Agente Comunitária de Saúde, Regime 
CLT, Quadro Especial do Municipio, contorne a seguir 

AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE: (Micro área n° 28) 
Nome 	 CPF 	 RG 
Marilete de lima 	069.025.439-33 	5.096.473-9 SSP/SC 
Ari 2°.A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 

abril de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N.° 4.570, DE 03 DE ABRIL DE 2014 
O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e de acordo com o Edital de Abertura n° 50/2013 do Concurso Público n° 
040013, resolve; 

NOMEAR: 
Art. 1° A partir de 0310412014, a pessoa abaixo relacionada aprovada no Concurso 

Público n° 010003, Regime Estatutário, Quadro Geral do Municipio, conforme a seguir: 
SERVENTE-GERAL: 
Nome 	 CPF 	 RG 
Calçara Canlon Cordeiro da Rocha 	099.247.209-11 	13.372.479-6 SSP/PR 
Art 2°.A presente portada entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 

abril de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeita de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO H° 032/2014 
Fundamentado no Inciso XIII do Art. 24 da Lei 8,666/93, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n° 032/2014, cujo objeto é a contratação da empresa FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO VALE DO 
PIQUIRI, para organização de concurso público, nos termos da documentação acos-
tada ao Processo Administrativo n° 131/2014.A contratação deverá ser concretizada 
nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada 
pela Portaria 4.494 de 30 de dezembro de 2014, corno segue Contratado: FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO VALE DO 
HOUR - CNPJIMF N°80.900.590/0001-48. Valor: 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 
Pagamento: Em 3 (três) parcelas, sendo 30% (trinta por cento) na homologação das 
inscrições, 45% (quarenta por cento) após a prova objetiva e 30% (trinta por cento) 
após a homologação final. 

Marmeleiro, 02 de abril de 2014, 
Luiz Femando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO N° 00112014 
EDITAL N.° 032/2014, DE 03 DE ABRIL DE 2014 

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade como disposto no Capitulo 5 do Edital n° 020/2014 -
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2014, de 07 de março de 2014, resolve: 

I - Tornar público aos interessados o RESULTADO FINAL do Seletivo Simplificado 
n°  001/2014, por ordem de classificação: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

IDERTIFICAÇÃODOCANDMATO REMILTADO FINAL 

NOME CM. de 
ã...ri 
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E, para que ninguém alegue desconhecimento, expediu-se o presente Edital, que 
será afixado no Mural da Prefeitura, publicado na imprensa escrita Jornal de Beltrão, 
publicado no Diário Oficial dos Munir:Vos do Sudoeste hltp://amsop.dioems.com.br, 
publicado no sile do Municipio no endereço &Irónico www.mamieleiro.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos três dias do mès de 
abril do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em 
sua sede, sito a Rua Barão de Capanema, 134, às 14:00 horas do dia 28/04/2014, 
LICITAÇAO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, topo de Licitação MENOR PRE-
ÇO POR ITEM sob o regime REGISTRO DE PREÇOS n.°  37/2014, Objetivando o 
AQUISIÇÃO DE PERCIANAS PARA UTILIZAÇÃO NAS SECRETARIAS MUNICIPAS, 

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir 
do dia 04/04/2014, das 08:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas ás 17:00 horas e 
informações pelo telefone (46) 3227-1222. 

Vitorino, 03/04/2014 
Pregoeiro Oficial do Municipio 
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AVISO DÉ LICITAÇÃO-  PREGÃO PRESENCIAL N0-014/2614  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA: Estado do Paraná; forita público que 'realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial iC 014/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTA- 
LAÇÃO, PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO 
INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanenta 
- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 
Gabriel Felipe Ciptiani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 28930/2014 

AVISO DE LICITACÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 01512014  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Lieitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n" 015/2014 - PMC 
Tipo dc Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA COMPOSIÇÃO DAS BIBLIOTECAS 
DOS CMEIs DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
À RESOLUÇÃO FD!FNDE N° 15 DE 16/05/2013, PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 28932/2014 

1 Cascavel 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N." 61/2014  

Objetivo: Aquisição de furadeira para utilização em cursos e oficinas do Ponto 

Cultural Colenda. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 101100tnin 

do dia 17/04/2014. A retirada do edital poderá ser realizada através dos sitos: www. 

bbmnet.com.br  ou www.caseavel.pr.gov.pr. Cascavel/PR, 03 de abril de 2014. 

Marlene Santos Guedes, Diretora do Departamento de Compras. 

R$ 48,00 - 29454/2014 

1 Céu Azul 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 1/2014 -M.C.A.  
Objeto: alienação dos seguintes imóveis: Lote 1 - Lote Urbano n° 120-D-1-C-1, 
subdivisão do lote urbano n" 120-D-1-C. do perímetro urbano do Município de Céu 
Azul, com área de 1.311 m0. Tipo maior oferta. Abertura dia 06/05/2014 às 09:0)) 
horas. O texto do Edital e informações poderão ser obtidos no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.compras@netceu.com.br.  Céu Azul/PR, 
02/04/2014. Jaime Luis Basso - Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 - 29393/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 34/2014 -M.C.A. 
Objeto: Registro dc preço de almoço e café para fornecimento direto no estabe-
lecimento para motoristas dormite serviços de transporte de pacientes ou outros 
serviços em Cascavel, a vigência do Registro de Preços será de 12 meses. Abertura 
dia 16/04/2014 ás 09:00 horas. O texto do Edital e informações poderão ser obtidos 
no Paço Municipal dc Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.compras@netecu,  
com.br. Céu Azul PR, 02/04/2014. Jaime Luis Basso - Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 - 29336/2014 

AVISO DE LicrrAcÂo - PREGÃO N" 35/2014 -M,C,A.  
Objeto: aquisição de peça, para recondicionar a bomba hidráulica da motoniveladora 

Dresser 835 ano 93/94 - Frota 38. Abertura dia 16/04/2014 às 14:00 horas. O texto 

do Edital e informações poderão ser obtidos no Paço Municipal de Céu Azul, 'fel. 

45-3266-1122. e-mail: pref.comprasgneteeo.com.br. Céu Azul/PR, 02/04/2014. 

Jaime Luis Basso - Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 - 29355/2014  

AVISO DE LICITACÃO  
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N". 034/2014  

Objeto: Contratação por meio de sistema de Registro de Preços, de empresa es- 
pecializada para prestação de serviços de elétrica preventiva em veículos pesados 
da frota pública municipal, conforme quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência (Anexo VII), que integra o Edital. 
Data: 24 de abril de 2014, às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sede da Prefeitura Municipal de Colombo. 
Preço Máximo: Constante no Edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad- 
ministração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (04 1)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.aov.br. 

Colombo, 03 de abril de 2014. 
Izabete Cristina Pavio 

Prefeita Municipal 

R$ 120,00 - 29450/2014 

1 Congonhinhas 

A Associação de Moradores Unidos Pioneiros - AMUP, torna público que 
requereu ao IAP, Licença de Instalação, para implantação de Conjunto 
Habitacional, Programa FAR / ENTIDADES, em Convênio com 
Programas dos Governos Estadual e Federal, pela COHAPAR e 
Ministério das Cidades, localizada na Rua Frei Demétrio, ao lado do 
Estádio Municipal Frei Demétrio, Bairro Vila Velha, na Cidade de 
Congonhinhas, Estado do Paraná. Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental. Congonhinhas, 01 de Abril de 2014.Masterson Silva 
Rozolem - Presidente 

R$ 72,00 - 28666/2014 

1 Coronel Domingos Soares 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  
- PREGÃO 29/2014 - PRESENCIAL 

Objeto: Transporte regular de aposentados e pensionistas no interior do Município. 
Tipo: menor preço por linha. Valor máximo por passagem R$ 8.65. Prazo: 12 meses 
após contratação. Local de execução: Linha Pedregulho. Propostas e habilitação: 
protocolo até as 12 horas do dia 16 de abril de 2014 no setor de protocolo da 
municipalidade. Credenciamento de representantes e inicio da etapa de lances a 
partir das 14 horas da mesma data no Centro Administrativo Adão Reis. Edital a 
ser retirado somente na Prefeitura. Não serão reconhecidos documentos enviados 
via e-mail ou fax. Valdir P. Vaz Prefeito. 

R$ 72,00 - 28757/2014 

1 Coronel Vivida 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 042/2014. 
O Município de Coronel Vivida - PR torna público a realização em sua sede, 
sito à Praça Ângelo Mezzomo, sinTM, as 091100min do dia 17 de Abril de 2014, 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo da Licitação 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob n" 042/2014, objetivando-se o registro de 
preços para futuros e eventuais serviços de poda de árvores. O valor total 
estimado é de R$ 70.900,00 (setenta mil e novecentos reais). Prazo do registro 
de preços: 12 (doze) meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 081100min às 121100min e das I 3h3Ornin às 171130min e 
informações pelo telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de Abril de 2014 
Ademir Antonio Aziliero, Presidente da comissão de licitação. 

R$ 96,00 - 29577/2014 

1 Curiúva 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 - CURIUVA-PREV 
O MUNICIPIO DE CURIUVA, Estado do Paraná, através do Fundo de 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NI° 13/2014 - PAIA)' 

Processo n' 042 
O Municipio de Alto Piquiri-PR; através da presente licitação, 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n' 
8.666/93 e 10.520/02 tem a finalidade de receber propostas de empresas 
habilitadas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes 
destinados ao Cento de Saúde do Distrito de Paulistana e do Municipio 
de Alto Piquiri - Pr, atendendo a Proposta n' 76247.352000/1120-01 Fun-
do a Fundo do Ministério da Saúde, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, 
deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipa-
lidade. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 08:30 In do relógio afi-
xado no referido departamento no dia 23/04/2014 na Rua Santos Dumont, 
341. ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23/1)4/2014 es 09:00 hr na 
Rua Santos Dumont. 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação. 
1 - DO OBJETO: 1-1 - A presente licitação, do tipo menor preço, por 
item, tendo corno objeto a contratação de empresas habilitadas para o 
fornecimento de equipamentos e materiais permanentes destinados ao 
Centro de Saúde do Distrito de Paulistana c do Município de Alto Piquiri 
- Pr, atendendo a Proposta n° 76247.352000/1120-01 Fundo a Fundo do 
Ministério da Saúde. Outras informações de interesse serão prestadas pelo 
'regueira, Sr. CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, nomeado pe-
a portaria n° 027/2014, bem conto a entrega do edital no horário flama' 
de expediente, nas dependências da Prefeitura Munidipal de Alto Piquiri - 
PR, sito a R. Santos Dumont, 341, Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

Alto Pautai PR, 3 de abril de 2014. 
ELIAS PEREIRA DA SILVA 

Pretrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5/2014 

EMISSÃO DO EDITAL 01/04/2014. DATA E HORÁRIO DE ABER-
TURA: 22104/2014 AS 081130minr LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA 
PREFEITURA. ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, 815 - Centro - Alttinia-
PR OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Regularização Ambiental do Cemitério Municipal V. Máxi-
mo: RS 62.010,00 DO EDITAL: Retirada na Prefeitura Municipal de Al-
latria, mediante o pagamento fixado no RS-50,00 comprovado por meio de 
depósito bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C n' I0.583-X. 

Altonia-PR. I" de abril de 2014. 
JOSE ANTONIO BARBOSA 

Presidente da Comissão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Prefeitura Municipal de Arapongas. Secretaria Municipal de Admi-
nistração. Processo Administrativo: n' 100/12. Partes: Município de 
Arapongas e CONSTRUTORA AMPLA LTDA. Objeto: Contrafação 
de empresa especializada, visando a implantação/construção de 02 
(duas) creches padrão em alvenaria, em atendimento a Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Transportes e Desenvolvimento Urbano - SEODUR. 
Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento nos Processos Adminis-
trativos n" 017227/2013, de 21/10/2013 e n° 004179/2014 de 
13/03/2014, acordam as partes, nos temos do artigo 65, I, alínea "a", 
speitando o disposto no mesmo artigo em seu parágrafo §1°, alterar 

a projeto inicial conforme planilhas anexas, acrescendo ao valor inicial 
do contrato o montante de R$ 351.475,08 (trezentos e cinquenta c um 
mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oito centavos), alterando o 
valor contratual inicial de R$ 1.455.000,00 Bonn milhão quatrocentos 
e cinqüenta e cinco sul reais), para RS 1.806.475,00 (hum milhão 
oitocentos c seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais) referente ao 
Lote II levando o valor total do contrato para R$ 3.258.789,90 (três 
milhões duzentos e cinqüenta e oito mil setecentos e oitenta e nove 
reais e noventa centavos). Ainda, em atenção à cláusula décima quinta, 
parágrafo segundo do contrato, há necessidade cie majoração da ga-
rantia contratual, sobre o valor de 1% (um por cento) do valor con-
tinuai majorado. Modalidade: Coneoriência ri° 005/12. As demais 
cláusulas estipuladas em contrato original permanecem inalteradas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 5/2014 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR toma público pa-
ra o conhecimento de todos os interessados a REVOGAÇÃO da li-
citação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURIDICA PARA CONFECÇAO DE MATERIAL GRÁFICO 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES PR, coes fundamento no Art. 49, Caput c/c Art. 109, I, c, da 
Lei 8.666/93, por motivo de interesse público. Ficando os interessados 
intimados a manifestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13andeimmes-PR. 3 de abril de 2014. 
CELSO BENEDITO DA SILVA 

Prefeito  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2)114 - PEIB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 23/04/2014 ás 09h1Omin, a licitação em 
referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO 
DIESEL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍ-
CULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS PERTENCENTES 
A FROTA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do 
edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Bandeirantes-PR ou pelo sitio eletrônico wsvw.bandeiran-
tes.prgov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação c 
proposta poderá ser feita até as 09h0Omin do dia 23/04/2014 no Setor 
de Protocolo desta prefeitura. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2014 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 24/04/2014 ás 09h1Omin, a licitação em 
referência, que tem por objeto CONTRAÇÃO DE PESSOA JURI-
DICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HO-
RIZONTAL EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAN-
DEIRANTES - PR. A retirada do edital será feita no departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes ou através do sitio 
eletrônico da Prefeitura wxvw.bandeirantes.pr.gov.br.. A entrega dos 
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 
09h00toin do dia 24/04/2014 nu Setor de Protocolo desta prefeitura. 

PREGÃO PRESENCIAL N' 15/2014 - PN1B 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 25/04/2014 ás 091110min, a licitação em 
referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA PARA OPERAÇAO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIA-
RIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR A JACAREZI-
NHO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTEIS NO PERÍODO NO-
TURNO. A retinida do edital será feita no departamento de Licitações 
da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura www.ban-
deirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a docutnen-
tação e proposta poderá ser feita até as 091100toin do 25/04/2014 no 
Setor de Protocolo desta prefeitura. 

TOMADA DE PREÇOS Nr 7/2014 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 28/04/2014 ás 091110min, a licitação na 
modalidade em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇAO 
DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE AS-
FÁLTICO EM MICRO PAVIMENTO E=1CM NO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no deporta-
toemo de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da 
Prefeitura svww.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes con-
tendo a documentação e proposta poderá ser feita até ás 091100min do 
dia 28/04/2014 no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 2 de abril de 2014. 
JULIO CÉSAR DE SOUZA 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL IX° 6/2014 - PMB 

Processo 28/2014 
Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, 

modalidade Pregão Presencial SRP N° 7-2014, tipo MENOR PREÇO 
VALOR GLOBAL, que tem como objeto Consultoria técnica cio 
PCASP e SIM-AM para os setores: administrativo, financeiro, re-
cursos humanos, contábil, compreendendo a analise da execução or-
çamentária, financeira, contábil, patrimonial e prestação de contas ela 
entidade com valor de RS52.400,04 (cinqüenta e dois mil quatro-
centos reais e quatro centavos). Os envelopes (de proposta e do-
cumentação) serão recebidos na Prefeitura do Município de Bor-
razópolis, localizada na Praça da República, 28 Centro - Borrazópolis 
- Pr., até as 09h00miin horas do dia 16 de abril de 2013 e abertos a 
partir das 091130min, do mesmo dia, no areento local. O edital não 
será enviado via e-mail ou fax, apenas será fornecido aos parti-
cipantes que venha retirar na Prefeitura Municipal de Borrazópolis, o 
custo para retirar o edital será de R$50,00 (cinqüenta reais). O res-
pectivo edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Bor-
razópolis, no endereço acima mencionado, no horário das 08:00 as 
11:00 horas, e das 13:00 ás 17:00 horas., informações pelo telefone 
(43) 3452-8704. 

Borrazópolis-PR. 2 de abril de 2014. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 9/2014 

Toma público a realização às 09h do dia 28 de abril de 2014, 
a Tomada de Preços ri° 009/2014, sob regime de empreitada por preço 
global do tipo menor preço lote. Objeto: CONTRATAÇAO DE EM- 

PRESA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DO BARRACÃO IN-
DUSTRIAL DO CONJ. DR. MILTON LUIZ M. PEREIRA conforme 
as condições estabelecidas no Edital. Valor estimado de R$ 
473.563,96 (quatrocentos e setenta e Irás mil, quinhentos e sessenta e 
Três reais e noventa e seis centavos). O Edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão-Pr, no Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 -
Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182, a partir da pu-
blicação deste aviso, no horário das 086 às 111130min° e das 
13h30min° ás 161130min., ou no www.campomourao.prgovbr 

Campo Mourão-GO, 2 de abril de 2014. 
LUIZ FERNANDO MENDES DE ALMEIDA 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Parigot de Souza, 1080- Carme-. - Paraná - Centro 

-fittURgerpmaPREsoNehkÈ,nilip,1:4 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 014/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: Aquisição de aparelhos de Ar Condicionado, com 

instalação, para aplicação em espaços destinados á Educação Infantil 
no Município de Capanema - PR. Abertura das propostas: 09:00 horas 
do dia 17 de abril de 2014. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2014 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n' 015/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: Aquisição de livros para composição das bibliotecas 

dos CMEIs do Município de Capanema - PR, em atendimento à 
resolução FD/FNDE n' 15 de 16/05/2013, Programa Brasil Cari-
nhoso. Abertura das propostas: 09,00 horas do dia 22 de abril de 
2014. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Sou-
za, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR. 3 de abril de 2014. 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI. N= 34/2014 

Objeto: Contratação par meio de sistema de Registro de Preços, de 
empresa especializada para prestação de serviços de elétrica pre-
ventiva em veículos pesados da frota pública municipal, conforme 
quantidades e especificações constantes no Tenno de Referência 
(Anexo VII), que integra o Edital. 
Data: 24 de abril de 2014 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Prefeitura de Colombo, edificio sede, situado na 
Rua XV de Novembro, 105, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no Edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Mu-
nicipal da Administração, sito a Rua XV de Novembro N° . 105, 
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 Ou 
3656-8002 ou pelo sito: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo-(j0, 3 de abril de 2014 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 5/2014-SMMA 

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Muni-
cipal do Meio Ambiente - SMMA da Prefeitura Municipal de Cu-
ritiba tonta publico, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade Concorrência Pública, visando à con-
tratação do empresa(s) para a execução das Obras de Engenharia para 
Implantação de Acessibilidade na Região do Batei - Reforma da 
Praça Espanha (Copa do Mundo FIFA 2014), localizada entre a AI. 
De. Carlos de Carvalho x Rua Fernando Sitias, x Rua Coronel Dul-
cidio c Rua Saldanha Marinho, no Município de Curitiba, divididas 
em 02 (dois) Lotes descritos no itero 2.1 do edital supracitado, a 
serem realizadas com recursos oriundos do Contrato de Repasse n' 
385.286-81 - Convênio SICONV 769550/2012/ MTUR/ CAIXA 
(Processo n° 769550/2012) celebrado com a União Federal, por in-
termédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Eco-
nômica Federal, e o Município de Curitiba, objetivando a execução 
de Ações relativas "Infraestrutura Turística Pública para os grandes 
Eventos Esportivos". 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico lutp://www.in.gov.hr/autenticidadebtml,  
pelo código 00032014040400380 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

, 	e 	. 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/04/2014 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA 
19.833.331/0001-30 

R CANADÁ , 17 - CEP: 85933000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Ouro Verde do Oeste/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura MunicipaC de 
Capanema I 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/04/2014 	Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA. 
02.995.568/0001-15 

RUA 28 DE NOVEMBRO, 121 CX. POSTAL 101 - CEP: 85660000 - BAIRRO: SEDE CIDADE/UF: 
Dois Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Pregão N° 014, devidamente preenchida e de acordo com a Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/04/2014 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
13.366.698/0001-05 

R COSTA E SILVA, 355 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Nova Prata do Iguaçu/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/04/2014 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

BSH REFRIGERACAO LTDA - EPP 
86.744.539/0001-70 

AV. JOÃO XXIII, 2233 - - CEP: 85884000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Medianeira/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assin 	do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devid, y►nte assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2014 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA 
05.095.644/0001-24 

AV INDEPENDÊNCIA, 1124 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do for cedor • 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



A 	do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, de mente ssinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura .914unicipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2014 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AIRTON LUIZ LIBARDI 
79.194.239/0001-08 

AV PORTO ALEGRE, 1139 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munic. fpal cle 
Capanema -‘ C 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇAO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2014 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
78.795.820/0001-04 

AV ESPÍRITO SANTO, 903 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Pregão N° 014, devidamente preenchida e de acordo com a Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedbr 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DE PAULA 
EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA 1; 

	8 

1. THIAGO FELIPE RAUBER, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO. Solteiro, data de 

o c; 	r4 	~/12/1988, n° do CPF 074_194259-30, documento de identidade 87418502, SESP, 
as 

"ts PR, 	emictito / residência a RUA CANADÁ, número 17, LT15 Q29A, bairro / distrito 
O (43  

• .flf 
XSSIS DE PAULA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, Solteira, data de 

E^4  .a 	7) 
tscu 

E 
4) ("4 	 21/01/1986. n° do CPF 047.482.369-57, documento de identidade 85201514, SESP, 

re-1 o 	C) 

o micilio residência a RUA CANADÁ, número 17, LT15 Q29A, bairro / distrito 

,-;) 	2L_ 	G município OURO VERDE DO OESTE - PARANA, CEP 85.933-000. 
• R. 

-- o 	 o - 
• 1111 :A . ma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: := o • 

111 
opetot 	• 

J21,19, PeCt  ,22>Ylib 	 eira - A sociedade adotará o nome empresarial de DE PAULA EMPREENDIMENTO 
:,F_1&ej ate stpt ':ree 	(01 	"ah4 	TDA. 

Certifico e dou f(PaIllgtafeidlale A sociedade tem como nome fantasia DE PAULA EMPREENDIMENTOS. 
nticidade foi afixado na última 

ts a do documento entregue 
Para a parte. Cláusula Seg nda - O objeto social será COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 

ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 

PREDOMINÃNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA CANADÁ, número 17, bairro / distrito 

CENTRO, município OURO VERDE DO OESTE - PR, CEP 85.933-000. 

Cláusula Quarta -A sociedade iniciará suas atividades em 05/03/2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 34.000,00 (TRINTA e QUATRO MIL reais) dividido em 

34.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente 

do País, pelos sécios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

THIAGO FELIPE RAUBER - 340 340,00 

ELIANE ASSIS DE PAULA 33.660 33.660,00 

TOTAL 34.000 34.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição s 	venda, formalizarido, se realizada 

inunicipio OURO VERDE DO OESTE - PARANA, CEP 85.933-000• e 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 1 	
HW"  MU JAMun ivto Cdpnerrie 

certifico que este aecumilto é 05Pla fiel 
do original. 
Capanema, 	 —  



MÓDULO INTEGRADOR: 15 	PR401400039871 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 „/ PR2201400039871 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DE PAULA 
EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

f` 
tf f; X C•:,,  

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia ELIANE ASSIS 
DE PAULA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "foro labore'', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros,.sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) Sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento ser 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. êeM03 é dou fé que o selo 
bj WitleigãOe foi afixado na ult 
I Wcumento entre,  
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Capanerna, ,› - 4',  

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em u • e e 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, atida que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarica04ãta ou 

Cã 2 0  suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistemfinagceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, ¥ipó:bircl::ou 

ci, 
t4 

a propriedade. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Ouro Verde do Oeste, 27 de Fevereiro de 201 



CONTRA E CON TUIÇÃO DE DE PAULA 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
	_ 

AGENCIA REGIONAL DE ASSIS CHATEAUBRIAN 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/02/2014 SOB NÚMERO: 412 07813241 
Protocolo: 14/149479-4, DE 28/02J2014 

DE PAULA~nDrm2uTo- COMERCIAL  

?reteitura Municipal de Capaneme 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	? 	 
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Reconheço por 9e elhança a assinatura 
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DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA-ME 
RUA CANADÁ N° 17, CENTRO — CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR 

CNPJ: 19.833.331/0001-30 
Tel. (045)3251-1113/(045)9942-1001 

ANEXO 02 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO Por este instrumento particular de Procuração, 
a DE PAULA. EMPREENDIMENTOS COMERCIAL LTDA—ME CNPJ/MF N° 19.833.331/0001-30 
sediada na Rua Canadá n° 17 Centro de Ouro Verde do Oeste/PR CEP 85933-000 e 
Inscrição Estadual sob n.°90657935-95 , representada neste ato pela Sra. 
ELIANE ASSIS DE PAULA, Sócia Administradora, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.° 85.201.51-4 e CPF n.° 047.482.369-57, que auto se nomeia e se constitui 
sua bastante Procuradora a quem confere(imos) amplos poderes para representar 
a DE PAULA EMPREENDIMENTOS COMERCIAL LTDA-ME A PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n° 014/2014 com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°  01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N°  02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. A presente 
Procuração é válida até o dia 17 de abril de 2014. 

CPF: 047. 
RG: 85. 

Sócia Admi istrativa 

PREENDIMENTO  
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DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA-ME 	; 1r 
RUA CANADÁ N° 17, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR 

CNPJ: 19.833.331/0001-30 
Tel. (045) 3251-1113 / (045) 9942-1001 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA-ME 

CNPJ N°: 19.833.331/000130 

ENDEREÇO: Rua Canadá n' 17 

FONE: (45) 3251-1113 

MUNICIPIO: OURO Verde do Oeste/PR CEP 85933-000 

A representante legal da empresa DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA-ME na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N' 014/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, 
declarada para fins, de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. Por ser 
a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/PR 17 de abril de 2014. 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do originai. 
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DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA-ME 
RUA CANADÁ N° 17, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR 

CNPJ: 19.833.331/0001-30 
Tel. (045) 3251-1113 1(045) 9942-1001 

ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MODELO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa DE PAULA EMPREENDIMENTOS COMERCIAL LTDA-ME CNPJ/MF N° 
19.833.331/0001-30 sediada na Rua Canadá n° 17 Centro de Ouro Verde do 
Oeste/PR CEP 85933-000, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório n° 014/2014 - Pregão, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema/PR 17 de abril de 2014. 

r 19.83 331/0001-30"- 
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N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 8,00 UN 1.492,67 PHILCO 1.460,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 5,00 UN 1.566,67 CONSUL 1.566,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 21,00 UN 2.261,67 CONSUL 2.210,00 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 

Cr:3 

POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 19,00 UN 3.166,33 MÍDEA 3.150,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

7.830,00 

Preço Total 

11.680,00 

46.410,00 

59.850,00 

w 
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Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 19.833.331/0001-30 	Fornecedor : DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LIDA 

Endereço : R CANADÁ 17 - CENTRO - Ouro Verde do Oeste/PR - CEP 85933-000 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 

E-mail: depaulaempreendimentos@hotmail.com  

Telefone: 45 32511113 	Fax: 	 Celular: 45 99421001 

Telefone contador: 

Representante: ELLANE ASSIS DE PAULA 	 CPF: 047.482.369-57 	 RG: 85201514 

Endereço representante: RUA CANADÁ 17 SAÍDA PARA SÃO SEBASTIÃO - CENTRO - OURO VERDE DO OESTE/PR- CEP 85933-000 

E-mall representante: depaulaempreendimentos©hotmail.com  
Banco: 	 Agência: - - / 

	
Conta: - 

Lota : 001. 	 p.9.~ 

Telefone representante: (45) 3251-1113 

Data de abertura: 

*Ã. 

esProposta - Versâo 1.1.3.7 
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8,00 UN 	• 3.626,67 	NÃO COTÁVEL 0,00 ,00 

3,00 UN 6.779,50 	NÃO COTÁVEL 0,00 0,00 

_ — 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE-: 	12E770,00 

	

TOTAL DA PROPOSfA; 	126.710,09 

é 1,  

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 19.833.331/0001-30 	Fornecedor : DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA 

	
E-mail: depaulaempreendimentos@hotmailcom  

Endereço : R CANADÁ 17 - CENTRO - Ouro Verde do Oeste/PR - CEP 85933-000 
	

Telefone: 45 32511113 	Fax: 	 Celular: 45 99421001 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: ELIANE ASSIS DE PAULA 	 CPF: 047.482.369-57 	 RG: 85201514 
Endereço representante: RUA CANADA 17 SAÍDA PARA SÃO SEBASTIÃO - CENTRO - OURO VERDE DO OESTE/PR- CEP 85933-000 
E-mali representante: depaulaempreendimentos@hotmail.com  
Banco: 	 Agência: - - - / 

	
Conta: - 

Telefone representante: (45) 3251-1113 

Data de abertura: 

`Pm 
N° item Descrição do Produto 1 Serviço 

	
Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	
Preço Unitário 
	

Preço Total 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

005 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

006 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

esPrcposta - Versâo: 1, 1.3.7 
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Telefone representante: (45) 3251-1113 
RG: j3520131)4 
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Município de Capanema 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

CNPJ: 19.833.331/0001-30 	Fornecedor : DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA 
Endereço : R CANADÁ 17 - CENTRO - Ouro Verde do Oeste/PR - CEP 85933-000 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: depaulaempreendimentos@hotmail.com  
Telefone: 45 32511113 	Fax: 	 Celular: 45 99421001 

Telefone contador: 

Representante: ELIANE ASSIS DE PAULA 	 CPF: 047.482.369-57 
Endereço representante: RUA CANADÁ 17 SAIDA PARA SÃO SEBASTIAO - CENTRO - OURO VERDE DO OESTE/PR - 
E-mail representante: depaulaempreendimentos@hotmail.com  
Banco: 	 Agência: - - - / Data de abertura: 

new-dip, Ai, 
ULA EMPREENDI 	2: r -a- 

CNPJ: 19.s -e.,.. ,.. • WCIAL LTDA-M 

• 4A CANADA.17 CENTRO 
85933-000-OURO VERDE DO OESTE PR 
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Com. de Móveis 

A presente Procuração é válida até o dia 18/04/2014 

.17 	
Ltda. 

4  COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS CGC 78,795.820/0001-04 - Inscr. Est. 33500874-00 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a COMÉRCIO E MÓVEIS 
FERRONATO LTDA, com sede na Av. Espírito Santo, n° 903, Centro, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 78.795.820/0001-04 e Inscrição Estadual sob n.° 
33500874-00, representada neste ato por seu Sócio Administrador o Sr(a) LUIZ 
FERRONATO, portador da Cédula de Identidade RG n.° 1.631.078-6_ e _CPF 
n.°148.665.529-72, no-ffieia e constitui seu bastante Procurador o--Sf.WAN--  DERLE-Y--"' 
FLESCH WAS1\_11_17I2IIiiártador da Cédula de Identidade RG n.° 	 n.° 
041.604 2-9-08, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a COMÉRCIO 

MÓVEIS FERRONATO LTDA perante PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 14/2014, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata 
e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 	jJ 
da Outorgante. 

 

Av. Espírito Santo, 903 - Centro - Fone: (46) 3552 1349 

85760-000 CAPANEMA PARANÁ 
moveisferronatocffiwIn.com.br  



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA S 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ n° 78.795.820/0001-04 

Os signatários deste instrumento: 
1. LUIZ FERRONATO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 

Bens, empresário, inscrito no CPF n° 148.665.529-72, portador do Documento 
de Identidade RG n° 1.631.078-6 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 
85760-000; 

2. TANIA MARIA FERRONATO, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 710.771.549-68, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 912.335 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 
85760-000; 

3. RICARDO FERRONATO, brasileiro, natural de Planalto, Paraná, solteiro, 
nascido em 16/01/1980, empresário, inscrito no CPF n° 005.851.639-52, 
portador do Documento de Identidade RG n° 6.506.852-4 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, 
CEP 85760-000; 

4. RAFAEL FERRONATO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial 
de Bens, engenheiro civil, inscrito no CPF n° 980.158.269-34, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.736.882-9 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Fagundes Varella, n° 3418, Bairro 
Tropical, CEP 85807-480, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob o nome de COMÉRCIO DE MÓVEIS 
FERRONATO LTDA, com sede na Avenida Espírito Santo, n° 903, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41200664224 em 09/07/1985 e posteriores alterações sob nos: 
337420 em 01/10/1985, 418080 em 16/12/1988, 532139 em 29/10/1992, 
971476080 em 04/07/1997, 20010458549 em 01/03/2001, 20033886148 em 
06/01/2004, 20060472448 em 21/02/2006, 20072421100 em 09/07/2007, 
20075396254 em 03/12/2007, 20084199130 em 10/10/2008 e 20110354311 em 
26/01/2011, resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Décima Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Comércio Varejista de Móveis e 
Eletrodomésticos e Comércio Varejista de Equipamentos e Materiais de Informática, 
passando a ser: Comércio Varejista de Móveis e Eletrodomésticos, Artigos de Decoração, 
Comércio Varejista de Equipamentos e Materiais de Informática, Instalação e Manutenção de 
Antenas e Reparação e Manutenção de Eletrodomésticos e Equipamentos de Informática. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Décima 
Primeira Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto 
social é Comércio Varejista de Móveis e Eletrodomésticos, Artigos de Decoração, Comércio 
Varejista de Equipamentos e Materiais de Informática, Instalação e Manutenção de Antenas e 

eparação e Manutenção d- 	odomésticos e Equipamentos de InfoffigfflittErP Municipal de Capanema 
Codifico que este documento é cópia fiel 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ n° 78.795.820/0001-04 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modifidaPKW:Va-
ajustada e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 

1. LUIZ FERRONATO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresário, inscrito no CPF n° 148.665.529-72, portador do Documento de Identidade 
RG n° 1.631.078-6 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 85760-000; 

2. TANIA MARIA FERRONATO, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 710.771.549-68, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 912.335 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, Centro, CEP 85760-
000; 

3. RICARDO FERRONATO, brasileiro, natural de Planalto, Paraná, solteiro, nascido em 
16/01/1980, empresário, inscrito no CPF n° 005.851.639-52, portador do Documento 
de Identidade RG n° 6.506.852-4 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Antônio Niehues, n° 911, CEP 85760-000; 

4. RAFAEL FERRONATO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, engenheiro civil, inscrito no CPF n° 980.158.269-34, portador do Documento de 
Identidade RG n° 5.736.882-9 — SSP/PR, residente e domiciliado em Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua Fagundes Varella, n° 3418, Bairro Tropical, CEP 85807-480, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA, com sede na Avenida Espírito 
Santo, n° 903, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41200664224 em 09/07/1985 e posteriores 
alterações sob IN: 337420 em 01/10/1985, 418080 em 16/12/1988, 532139 em 
29/10/1992, 971476080 em 04/07/1997, 20010458549 em 01/03/2001, 20033886148 
em 06/01/2004, 20060472448 em 21/02/2006, 20072421100 em 09/07/2007, 
20075396254 em 03/12/2007, 20084199130 em 10/10/2008 e 20110354311 em 
26/01/2011, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial COMÉRCIO DE 
MÓVEIS FERRONATO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Espirito Santo, n° 903, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEI 	b'eto social é Comércio Varejista de Mó,veis e. rrerekura Municipal de Capanema 

Certifico que este docurnentoé cópia fiel 
do original. 

--- Capanema,  	--/  
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SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDOE 

COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ n° 78.795.820/0001-04 

oihü O 

Eletrodomésticos, Artigos de Decoração, Comércio Varejista de Equipamentos e ktgui'qa . 
Informática, Instalação e Manutenção de Antenas e Reparação e Manutenção de 
Eletrodomésticos e Equipamentos de Informática. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
LUIZ FERRONATO 28% 28.000 28.000,00 
TANIA MARIA FERRONATO 24% 24.000 24.000,00 
RICARDO FERRONATO 24% 24.000 24.000,00 
RAFAEL FERRONATO 24% 24.000 24.000,00 
TOTAL 100% 100.000 100.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Julho de 1985, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LUIZ 
FERRONATO, com poderes e atribuições para executar todos os atos da administração e 
decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo representá-la, 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear procuradores com poderes especiais 
para agirem em nome da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo ainda 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização e consentimento dos demais 
sócios. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 

.oporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
LÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 

ociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 

ontratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada neste 
aso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
ciai, os sócios deliberarão 	ntas e designarão administradcg(gOutaarrelankipsi odesoçaPa fleme 

Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	 



Capanema-PR, 09 de Julho de 2011. 

Prefeitura Municipal de Uapaneme 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanem 

r a,,,,G6,0V, • _.kfr 
Vanessa Dalemer 
RG n° 9. 3.013-9 - SSP PR 

Nadir Sa 
RG n° 746.696 — 

Testemunha•• 

72-4 

Ricardo Ferronato 

Tania Maria Ferr nato' 

/// 
Rafael Ferronat 
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~ANÃ 
SOCIEDADE LIMITADA 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC 
COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 

CNPJ n° 78.795.820/0001-04  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordOM,31malf  
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares perthierUe-3' 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 



jAv. Espírito Santo, 903 - Centro - Fone: (46) 3552 1349 

85760-000 CAPANEMA PARANÁ 
Com_ de friáveis 

Capanema, 17 de Abril de 2014 

LUIZ `FERRONATO 
RG N° 1.631.078-6 / CPF N° 148.665.529-72 

Sócio Administrador 

857e(?-3;Y: 

Lida 
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COMÉRCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS' CGC 78.795.820/0001-04 - Inscr. Est. 33500874-00 

PREGÃO PRESENCIAL N°014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA 

CNPJ N° 78.795.820/0001-04 

ENDEREÇO: AV. ESPÍRITO SANTO, N° 903, CENTRO FONE: (46) 3552 1349 

MUNICIPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa COMÉRCIO DE MÓVEIS 
FERRONATO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
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Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.795.820/0001-04 	Fornecedor : COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 903 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500874 - 00 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 

Lote : 001 	Lote 001 

CPF: 	. - RG: 

 

Telefone representante: 

Agência: 738- - CA PA NEMA - CA PA NEVIA /PR 

 

Conta: 6188-3 Data de abertura: 22/05/2009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 8,00 UN 1.492,67 	KOMECO 1.470,00 11.760,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 5,00 UN 1.566,67 	KOMECO 1.530,00 7.650,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO Hl-WALL CICLO REVERSO 21,00 UN 2.261,67 	KOMECO 2.220,00 46.620,00 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PEIA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 19,00 UN 3.166,33 	KOMECO 3.060,00 58.140,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 15/04/2014 13:48:25 
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Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.795.820/0001-04 	Fornecedor : COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 903 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500874- 00 	 Contador: NA DIR SAGGIN 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: . . - 	 RG: 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Qtde. 

Telefone representante: 

Conta: 6188-3 
	

Data de abertura: 22/05/2009 

Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 

	
Preço Total 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

005 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

006 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

8,00 UN 	 3.626,67 KOMECO 
	

3.625,00 
	

29.000,00 

3,00 UN 	 6.779,50 KOMECO 
	

6.579,00 	 19.737,00 

\\\(/ 
k 
zt 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	172.907,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 172.907,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 15/04/2014 13:48:25 



CPF: . . - 
	 RG: 

Agência: 738- - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 
	

Conta: 6188-3 

COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
CNPJ: 78.795.820/0001-04 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.795.820/0001-04 	Fornecedor : COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV ESPIRfT0 SANTO 903 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500874 - 00 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 

Telefone representante: 

Data de abertura: 22/05/2009 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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MICHAELI B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 
ZANDOMENICO MÓVEIS 

Av. Independência, 1124, centro, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 
Fone: 46-35522902 

CNPJ: 05.095.644/0001-24 - Insc.Estadual: 90258508-71 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICHAELI B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 
CNPJ: 05.095.644/0001-24 
ENDEREÇO: Av. Independência, 1124, centro — Fone: 46-35522902 
MUNICIPIO: CAPANEMA - PARANÁ 

O representante legal da empresa MICHAELI B. ZANDOMENICO & CIA 
LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de 
Capanema, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema/Pr.,17 de abril de 2014. 

q.  
Michaeli Budke Zandomenico 
RG n°. 7.193.383-0 — CPF n°. 008.583.849-73 
Cargo: Sócia/Empresária 
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MICHAELI B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 
ZANDOMENICO MÓVEIS 

Av. Independência, 1124, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
Fone: 46-35522902 

CNPJ: 05.095.644/0001-24 - Insc. Estadual: 90258508-71 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por esta instrumento particular de Procuração, a empresa MICHAELI B. 
ZANDOMENICO & CIA LTDA, com sede à Av. Independência, 1124, centro, Cep 
85760-000, Capanema, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 05.095.644/0001-24 e 
Inscrição Estadual sob no. 90258508-71, representada neste ato por sua Sócia 
Proprietária do outorgante, Sra. Michaeli Budke Zandomenico, portadora da Cédula de 
Identidade RG n°. 7.193.383-0 e CPE-n9,--05:095:644/0001=2omeia e constitui seu 
bastante Procurador o Sr -REMIR ZANDOMENICO JUNIOR,portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 5.350.963=7—e--CPF n". 017.624.499-94-J a quem confere amplos 
poderes para representar a empresa MICHAELI B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 
perante a Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL no. 014/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N°. 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N°. 02) 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A eresente Procuração é válida até o dia 26 de novembro de 2014. 
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MICHAELI B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 
ZANDOMENICO MOVEIS 

Av. Independência, 1124, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
Fone: 46-35522902 

CNPJ: 05.095.644/0001-24 - Insc.Estadual: 90258508-71 

ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa MICHAELI B. ZANDOMENICO & CIA LTDA, CNPJ n°. 
05.095.644/0001-24 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n°. 
014/2014 - Pregão, realizado pelo Município de Capanema — Paraná. 

Capanema/Pr., 16 de abril de 2014. 
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MICHAELLI B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF Nº 05.095.644/0001-24 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MICHAELLI BUDKE ZANDOMÊNICO, brasileira, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Planalto/PR, nascida em 19/06/1982, 
residente e domiciliada à Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 
85.760-000, portadora da RG 	7.193.383-0 SSP/PR, e do CPF n° 008.583.849-73 e 
EDEMIR ZANDOMENICO JÚNIOR, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Planalto/PR, nascido em 05/01/1977, residente e 
domiciliado à Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, 
portador da RG n° 5.350.965-7 SSP/PR, e do CPF n° 017.624.499-94, únicos sócios 
que compõem a sociedade limitada que gira sob a denominação social de MICHAELLI 
B. ZANDOMENICO & CIA LTDA. ME, com sede e foro à Av. Independência, n° 
1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41204814255, por despacho em sessão de 06/06/2002 e 
última alteração sob o n° 20118187260, em 07/11/2011, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.095.644/0001-24, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social: 
PRIMEIRA — A sócia que assinava Michaelli Budke Zandomênico, alterou o nome em 
seus documentos e passa a assinar Michaelli Budke Baldissera Zandomênico. 
SEGUNDA — A denominação social passa a ser MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO 
& CIA LTDA. ME 
TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 

MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF N° 05.095.644/0001-24 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

QUARTA — À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

A sociedade tem como sócios MICHAELLI BUDKE BALDISSERA 
ZANDOMÊNICO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, natural de Planalto/PR, nascida em 19/06/1982, residente e domiciliada à 
Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG 
n° 7.193.383-0 SSP/PR, e do CPF n° 008.583.849-73 e EDEMIR ZANDOMÊNICO 
JÚNIOR, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Planalto/PR, nascido em 05/01/1977, portador da RG n° 5.350.965-7 SSP/PR, 
e do CPF n° 017.624.499-94, únicos sócios que compõem a sociedade limitada que gira 
sob a denominação social de MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA. ME, 
com sede e foro à Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-
000, registrada n Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41204814255, por 
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MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF N° 05.095.644/0001-24 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1' — A sociedade gira sob o nome empresarial de MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO 
& CIA LTDA. ME. 
2' — A sociedade tem a sua sede à Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanerma/PR, 
CEP 85.760-000. 
3a  — O objeto social é o Comércio Varejista de Móveis e Eletrodomésticos. 
4' — O capital social é de R$ 30.000,00(trinta mil reais), dividido em 30.000(trinta mil) 
quotas no valor nominal de R$1,00(um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País assim subscritas: 

a) MICHAELLI BUDKE BALDISSERA ZANDOMÊNICO com 15.000 quotas, 
no valor de R$ 15.000,00 

b) EDEMIR ZANDOMENICO JÚNIOR com 15.000 quotas, no valor de R$ 
15.000,00 

5a  — A sociedade iniciou suas atividades em 06/06/2002 e seu prazo é indeterminado. 
6' — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
7a  — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
8' — A administração da sociedade ficará a cargo da sócia Michaelli Budke Baldissera 
Zandomênico a quem cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 
Parágrafo único — Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para um 
período determinado que nunca poderá exceder um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
9' — Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
10' — Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
11' — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
12' — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com herdeiro, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na ituação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especial I te levantado. 4'1'  
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MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF N° 05.095.644/0001-24 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

13a — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
14a  — Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 vias de 
igual teor e forma. 

Capanema/PR, 23 de Março de 2012. 

(3 (1 C 2 

MICHAELLI BUDKE BALDISSERA ZANDOMÊNICO 

P 
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Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.095.644/0001-24 	Fornecedor : MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1124 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	 Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90258508 - 71 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: CEP- 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 16889-0 
	

Data de abertura: 04/11/2011 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 8,00 UN 1.492,67 	KOMECO 1.360,00 10.880,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 5,00 UN 1.566,67 	KOMECO 1.418,00 7.090,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 21,00 UN 2.261,67 	KOMECO 2.046,00 42.966,00 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 19,00 UN 3.166,33 	KOMECO 2.819,00 53.561,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
16/04/201416:53:48 
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Município de Capanema 
	

Página 2 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 05.095.644/0001-24 	Fornecedor : MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA 

	
E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1124 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90258508 - 71 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

	
Conta: 16889-0 	 Data de abertura: 04/11/2011 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote • 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 11MER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

005 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 11MER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

006 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

8,00 UN 	 3.626,67 KOMECO 

3,00 UN 	 6.779,50 KOMECO 

3.376,00 27.008,00 

6.779,00 20.337,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 161.842,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 161.842,00 

16/04/201416:53:48 esProposta - Versão: 1.1.37 
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CNPJ: 05.095.644/0001-24 	Fornecedor : MICHAELLI B.ZANDOMENICO &CIA LTDA 
Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1124 - CENTRO- Capanema/FR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90258508 - 71 	 Contador: 

E-mail: 
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP-
E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 

CPF: . 	 RG: 

Agência: 738- - CAPANEMA - CA PANEMA/PR 

Telefone representante: 

Conta: 16889-0 	 Data de abertura: 04/11/2011 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Ca/IX& 13  ke,c-d-e-w-e,c7c,,0 
MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA 

CNPJ: 05.095.64410001-24 

esPrnposta - Versão: 1.1.3.7 
	 16'04/201416:53:48 



feitura Munjcipat de Capaninj 
i" eco que este documento é 	fiel; 

caiMema, 	 

1 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) FERNANDA SUZANE WOLF, brasileira, solteira, nascida 
em 25 de Outubro de 1978, natural de Três de Maio, Estado do 
Rio Grande do Sul, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
número 026.202.769-00, portadora da carteira de identidade 
civil RG número 7.011.058-0 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e 
domiciliada na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata 
do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, inscrito na 
junta comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41106988402 e número CNPJ 13.366.698/0001-05, fazendo 
uso do que permite o $ 3° do artigo 968, da Lei n° 10.406/2002, 
com a redÇão alterada pelo artigo 10, da Lei complementar n° 
128, de 19.12.2008, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA. Ingressando 
na sociedade os empresários: 

2) RICARd0 LUIZ MULINARI, brasileiro, solteiro, nascido em 
10 de Setembro de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
043.692.239-89 portada da carteira de identidade civil RG n°. 
8.802.486-9 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua Costa e Silva, 
n° 355, Centro, Nova P‘rata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 	.‘ 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor 
forma de direito, constituir uma Sociedade Empresaria Limitada que se regara 
pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis a espécie e pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
empresa tinha como nome individual FERNANDA SUZANE WOLF - ME, 
passando para MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA, e o nome fantasia 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e domicilio na Rua Costa e Silva, n° 
355, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, E.stado do Paraná, CEP 
85.685-000. 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
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MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

CLAUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar à filial ou outra dependência, no país 
ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a 
atividade principal de "INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO" 
(cnae 43.22-3-02), e atividade secundária: 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista dê material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

CLAUSULA QUARTÚ- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO 
DA SOCIEDADE: O início das atividades foi em 11/03/2011 e seu prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), sob cota única, passa para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ficando dividido em 100 citiotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 
subscritas e integralizadas neste ato, da seguinte forma: 

1- A sócia FERNANDA ,SUZANE WOLF possuí seu capital integralizado de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), que possuía como empresária individual. 

2- O sócio RICARDO LUIZ MULINARI subscreve e integraliza R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), em moeda corrente do pais neste ato, distribuídas da 
seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
FERNANDA SUZANE WOLF 10 10.000 10.000,00 
RICARDO LUIZ MULINARI 90 90.000 90.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social, conforme di •osto 
no art. 1.052 da Lei 10.406/ 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 
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CLAUSULA SETIMA — CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As 
quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas devera notificar por escritas aos outros sócios, descriminando a 
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 30,(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critégiq do sócio elienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferêndia, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade fica a cargo do Sr 
RICARDO LUIZ MOLINARI, tendo poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgão público, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em gerai bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienár bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
§ 2° - Faculto-se ad administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar os atos è"tsperações a serem praticados. 
CLAUSULA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observado as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
termino de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na so 
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Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediaria, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanto à 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA. SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇAO DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos. sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único — O mêsmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXCLUSAO DE SOCIO POR JUSTA 
CAUSA: Ressalvado o disposto no Jrt. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração dp contrato social. 
§ 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
§ 2° - Efetuado o registrofia alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula décima 
segunda deste contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA- DELIBERAÇOES SOCIAIS: Os sócios 
declaram que a empresa esta desobrigada da realização de reuniões e 
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais 
serão substituídas por deliberação representativa do primeiro numero superior 
a metade do capital social, consoante a faculdade exarada no Art. 70 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
§ 1°- O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de 
justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios 
ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. 
§ 2° - Nos casos referidos no § 1° deste artigo, realizar-se-á reunião ou 
assembléias de acordo com a legislação civil. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DI 	O DE RECESSO: Em caso 
modificação do contrato, fusão da s 	in,gpfporefào de orrtifir que
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RICARDO LUIZ ULINARI 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10 / 03 / 2014 
SOB NÚMERO: 41207816097 
Protocolo: 14/150069-7, DE 07/03/2014 

OMINAM & WOLF CLIMATIZAÇÂO LTDA 
ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, 
o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 
(trinta) dias subseqüentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto 
no art. 1.031 da Lei n° 10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA — CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este 
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 
6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 406/2002. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara", sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação.. 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, Contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumi:), fé publica u a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra—
PR para o exercício e o cumprimento dc# direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiando que seja_ 

E por estarem assim, juntos e contratados, datdm, lavram e assinam o 
presente instrumento em 4 ( quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Nova Prata do Iguaçu— PR, 05 de Março de 2014. 
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Mulinari & Wolf Climatização LTDA —ME 
CNPJ : 13.366.698/0001-05 

Rua: Costa e Silva n°355 Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná, CEP: 85.685-000 

Ricardo Mulinari, CPF: 043.692.239-89 
mulinarinpi@hotmail.com   

FAX: 3545-1227, Telefone: 3545-1752 ou 9113-7299 

PREGÃO PRESENCIAL N2014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO / 

MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME com sede na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro de 

Nova Prata do Iguaçu- Paraná , inscrita no CNPJ/MF sob n.2 13.366.698/0001-05, telefone: 

3545-1752. O representante legal da empresa RICARDO LUIZ MULINARI na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N2  

014/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

respectivo edital de licitação. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Nova Prata do Iguaçu — Paraná, 15 de abril de 2014 

Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG: 8.802.486-9 

Administrador 

Mulinnt' & %ff 
Clionatizaçies Lida - ME 

CNPJ 13.366.968/0001-05 
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Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG: 8.802.486-9 

Administrador 

uzana Cotais aluppo 
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CRC -PR 06545010-4 
CPF• 025.426.119-12 

Nova Prata do Iguaçu — Paraná, 15 de abril de 2014 

Mulinari & Wolf Climatização LTDA —ME 
CNPJ : 13.366.698/0001-05 

Rua: Costa e Silva n°355 Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná, CEP: 85.685-000 

Ricardo Mulinari, CPF: 043.692.239-89 
mulinarinpi@hotmail.com   

FAX: 3545-1227, Telefone: 3545-1752 ou 9113-7299 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME com sede na Rua Costa e Silva, n° 355, 

Centro de Nova Prata do Iguaçu- Paraná , inscrita no CNPJ/MF sob n.2  13.366.698/0001-05, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório n2  014/2014 — Pregão, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 



( 	 Município de Capanema 

Pregão Presencial 1412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 13 366 698/0001-05 	Fornecedor : MULINARI &WOLF CLIMAT1ZACAO LTDA - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R COSTA E SILVA 355 - CENTRO- Nova Prata do Iguaçu/PR- CEP 85685-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: RICARDO LUIZ MULINARI 	 CPF: 043.692.239-89 

Endereço representante: RUA COSTA E SILVA 355 - CENTRO- NOVA PRATA DO IGUAÇU/PR- CEP 85685-000 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: -- -/ 

RG: 88024869 

Telefone representante: 

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLITTIPO HI-WALL CICLO REVERSO 8,00 UN 1.492,67 KOMECO 1.450,00 11.600,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLITTIPO HI-WALL CICLO REVERSO 5,00 UN 1.566,67 KOMECO 1.536,90 7.684,50 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 21,00 UN 2.261,67 KOMECO 2.212,00 46.452,00 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 19,00 UN 3.166,33 KOMECO 3.010,99 57.208,81 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 16/04/201415:49:34 



Município de Capanema 	 • 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.366.698/0001-05 	Fornecedor : MULINARI &WOLFCLIMATIZACAO LTDA - ME 

Endereço : R COSTA E SILVA 355 - CENTRO - Nova Rata do Iguaçu/PR - CEP 85685-000 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 

E-mail: 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: RICARDO LUIZ MULINARI 	 CPF: 043.692.239-89 

Endereço representante: RUA COSTA ESILVA 355 - CENTRO- NOVA PRATA DO IGUAÇU/PR- CEP 85685-000 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: - - - / 

RG: 88024869 

Telefone representante: 

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote: ..001 
	

Lote, 001 ..•.  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 
	

Preço Total 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

005 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

006 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

8,00 UN 	 3.626,67 KOMECO 
	

3.560,00 
	

28.480,00 

3,00 UN 	 6.779,50 KOMECO 
	

6.500,60 	 19.501,80 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

170.927,11 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

170.927,11 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	

16/04/201415:49:34 
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Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.366.698/0001-05 	Fornecedor : MULINARI & WOLF CLIMAT1ZACAO LTDA - ME 	 E-mail: 

Endereço : R COSTA ESILVA 355 - CENTRO- Nova Prata do Iguaçu/PR- CEP 85685-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: RICARDO LUIZ MULINARI 	 CPF: 043.692.239-89 	 RG: 88024869 

Endereço representante: RUA COSTA ESILVA 355 - CENTRO- NOVA PRATA DO IGUAÇU/PR- CEP 85685-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Validade da proposta: 360 dias 

Prazo de entrega: 15 dias 

r' ..%R/reNL 	 J 

 

  

 

MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 16/04/201415:49:34 



' NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial))  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

FERNANDA SUZANE WOLF 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M❑ F 
REGIME DE BENS (se casado) 

,. 	FILHO DE (pa) 

, HONORIO JOSE WOLF 
(mãe) 

IEDA TERESINHA KOLING WOLF 
- — 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

25-10-1978 
IDENTIDADE número 

7.011.058-0 
órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

026.202.769-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçâo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA COSTA E SILVA 
NÚMERO 

355 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85685-000 
CdDIGO po MUNICIFÍO,:,,r 
(Ugtclã Judta GOdiiiitial):: 
---- 	-" --'' — 

MUNICÍPIO 

-:-.:_'NOVA PRATA DO IGUAÇU 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do PARANA: 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

: 	CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDA SUZANE WOLF 
LOGRADOURO (rua, av, etc) 

RUA COSTA E SILVA 
NÚMERO 

355 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85685-000 
CóDIGO,DO'MUNICÍPIWX: 
(Ush da Vuntá cciiilikiav .,,: 

.-:::...,-.....,--; 
MUNICÍPIO 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ewt 
VALOR DO CAPITAL - RS 

5.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

, 
(CINCO MIL REAIS) 	 . 	.•• 

	

.--• — 	. 
, 	CÓDIGO DE ATIVIDADE 

ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

idade principal 

-- 4322-3/02 
,,,, Atividades secundárias 
r,. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,: DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 	 •. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
é 	fiel Certifico que este documento cópia 

do original. 
Capanemai : 	- ,/----- 

.._.. 	. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-03-2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF NIRE anterior 

I 

DS9.%,_,JOWS AC.0M~ oehrduchrreud,' 
AUTORtZACAO,,,. 
'GOVERNAMENTAL' ..  

., 	, 	' ,, 	,,,,,   
' 	•""'''' 	'  tgo:. , 3 - . 	.  

	

ia~ASSI 	'TURA DA FIRMA PELO EMPRESA 	(ou pelo representante/assistente/gerente) '  

• I 

	

'''' 	 fl (/ 	'  Y> aMa ! nd't0.-- 	-., 	') IV ti 	- i I ,  
"DÁTA DA ASSINATURA 	 ASS 	TURA DO EMPRESÁRI• 	r 	 eRCIAL 0^ 

01-03-2011 e 	 g 	(: 	7 ., 	
Itei 	 1.# 

jrnYkNitifla, 	),I.,V) Dl It 	,ie 
1.7'ARA.'0$0..,,EXCÉU.SIV0'..DAJuNTikçOnáÉRcii 

My
~ r.is 

DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

r-Ji.1 	cz 3C» 
; 	,,-, . :7 	I )- Wie. 

:9‘ 
ql.' 

' 

JUNTA.COMERCIAL DO PARANA 	. 
* AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS  

CERTIFICO O REGISTRO EM: 	11 / 0.3 /ZP1.1 
SOB NÚNIERO: 411069884 02 l:, 

`") .i.,.. 

- 

..d'IPP'.W9 .•...N. 	.41, 

9 a , 	 '''t 

, 
W 
10  

Protocolo: 11/212858-0, DE 11/03/2p0,--r;."  

g 	: FERNANDA SLIZABE WOLF
tiJ Ai / 	3,11 À 	,à 	

SEBASTIÃO MOITA 	
C)18 Valt4 .r. 	j 	

SECRETARIO GERAL 
rtlj. 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRES~ 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 



304637783 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41106988402 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

mooc00000cocx 
,MMM1~1 

NOME DO EM 	ARIO (completo. sem abreviaturas 

FERNANDA SUZANE WOLF 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 1 	1 

SOLTEIRO 	 \ , 	i I i ? 	.. 

SEXO 

M E F E 
REGIME DE BENS(se casado) 

)00000000000ZX 

APK3R8a11 	
(mãe) 

10 JOSE WOLF 	 ! IEDA TERESINHA KOLLING WOLF 	 ._ 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/10/1978 
IDENTIDADE (número) 

70110580 
órgão emissor 

1 SSP 
UF PF(número) 

1 PR 1026.202.769-00 
EMANCIPADO POR (fona de emancipação -somente no caso de menor) 

)000000000000( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -nua, av, etc) 

RUA COSTA E SILVA 
NÚMERO 

355 
COMPLEMENTO 

XXX:00000W= 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.685-000 

DIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
junta Comeu:MO 

6371 
MUNICIPIO 	 UF 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 	 1 PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO D2 EVENTO 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO 

)0000000003= 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XX)0000000000( 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000C 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
ICCC000000000( 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDA SUZANE WOLF - ME 

LOGRADOURO (rua,ev. etc) 

RUA COSTA E SILVA 
NUMERO 

355 
COMPLEMENTO 

>MD000000000( 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.685-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
unta Comerci (Uso 

6371da j 
	al) 

 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 	 1 PR 1 BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (EMAS.) 

XX)C00000(XXXX 

VALOR DO CAPITAL-RS 

1 0.000, 00 
VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4322302 
Atividade secundária 

4753900 

4742300 
4757100 
X)000C<X 
):00000< 
x)00000( 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILANÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS D 
E AUDIO E VIDEO. 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELH 
OS 	ELETROELETRÔNICOS 	PARA 	USO 	DOMÉSTICO, 	EXCETO 	INFORMÁTICA 	E 
COMUNICAÇÃOXXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/03/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13366698000105 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

moccooac0000: 

UF 

 XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 	me 	1-sim 
GOVERNAMENTAL 	3-Dão 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 
Prefeitura Mupal de Capenerne   

C. 	 . 	 nid 
, -/ ,,;,ti--(r ,, ,r.." it 	< 1, i.. p `ru 	', W 	'rri E" 	Certifico due este documento é cdpe fiei 	' , 	-,, 0 

DATA DA ASSINATURA 

30/08/2013 	 Cl 

ASSIIktURAD 	dIR 'IESARIO 	 do original. 	,,, 	•---% 

/ 	\ 
	

Capanerna, ,...-------  - 	r_. 	i  1 	i 	.!...i:? :4'07 	.". 	%. 

PARA uso ExcLusrvo DA &311/41'f*A‘ OMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E RQL 

'-1152•C  
399$78-7  

AG-WgrGI°  
1DO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/09 /201 3 
SOB NÚMERO: 20134811305 
Protocolo: 13/481130-5, DE 02/09/2013 

Empresa:41 1 0698840 2 
FERNANDA SUZANE WOLF—NE 

kk,  

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



.., 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110698840-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a figa» 

£, 
'¡. ,., 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
FERNANDA SUZANE WOLF 

,, 
i 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

M ei F II.  

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 
HONORIO JOSE WOLF 

(mãe) 
I IEDA TERES INHA KOLING WOLF 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
25/10/1978 

IDENTIDADE (roárnero) 
70110580 	 I 

órgão Emissor 
SSP 

UF 
PR 

CPF (número) 
026202.769-00 

EMANO PADO POR (forma de emandpação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.) 
RUA COSTA E SILVA 

NUMERO 
355 

COMPLEMENTO BAIRRO /DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
85685000 

__, MUNICÍPIO 
NOVA PRATA DO IGUACU 	 I 

UF 
PR 

.f,:. 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 
.._ .002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
046 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
TRANSFORMACAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

lie' 
r_ 

NOME EMPRESARIAL 
FERNANDA SUZANE WOLF - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA COSTA E SILVA 

NÚMERO 
355 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
85685000 

MUNICÍPIO 
NOVA PRATA DO IGUACU 

UF 
I PR 	I 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
conceitocontabilidade02@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL-RS 
10.000,00 

VALOR DO CAPrrAL (por (»denso) fi 

DEZ MIL REAIS 

'AIRMWeprhmlpai 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
EcoNOmrA 

(CNAE Fiscal) 

4322302 
Alividadas aecudirla. 

4753900 
4742300 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 

ertePrefienuoraMunicideountentopal de Céacolapanema C 	que este 	 tim 

do original 	 ----,_ 
_ 	- ------------ Capanema  ,_ . ___.,,,„;;;;-_,;;_i 	,~~® 

_-- 
_-- 

DATA  DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 
01/03/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
13.366.698/0001-05 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 1:401/4COMETIC IA L 
• ,- , .= 	• 
..1: •'iMO:=., _ 	 c a.n ASSNATURA DA F 	PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	II 

P0  ,.„- p ,"As~-gtkt..14.2~ 	..t= ~ 	i _ 	. 
05/03/2014 

4,- 	, 
5..k.,P. r 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA- a MERCIAL 	 'Ir 	_ -.,:t ,:, _, 
DEFERIDO. AUTE, 
PUBLIQUE + 	ARQ IV 

SO ii 	e 
. 	.) e 	je.;4/11.r, 

-SE. 
• 'i,' 

s ! 

11, 
I 

it 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 0/03 / 2 014 SOB NÚMERO: 20141500786 

'-',4•P:"?,Nt 

4.:,, 	..k 
. A E CIA 	ii AL DE 1 

.. Protocolo: 14/150078-6, DE 07/03/2014 	. 
,,a.ul nertios 

t/_DI JJ 
, Empresa:41 2 0781609 7 	 .0 .-:  

4ERNANDA &MANE BOLE-ME 

et 
1, 	-Q! 	... 	• • 

' 	
SEBASTIÃO MOITA " 

SECRETARIO GERAL , 	 — 

MODULO INTEGRADOR: PR1201400043577 
	

1111111111111111111111111111111111111111111 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 1 

       

       

       



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE `1  
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) FERNANDA SUZANE WOLF, brasileira, solteira, nascida 
em 25 de Outubro de 1978, natural de Três de Maio, Estado do 
Rio Grande do Sul, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
número 026.202.769-00, portadora da carteira de identidade 
civil RG número 7.011.058-0 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e 
domiciliada na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata 
do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, inscrito na 
junta comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41106988402 e número CNPJ 13.366.698/0001-05, fazendo 
uso do que permite o $ 3° do artigo 968, da Lei n° 10.406/2002, 
com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei complementar n° 
128, de 19.12.2008, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA. Ingressando 
na sociedade os empresários: 

2) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, solteiro, nascido em 
10 de Setembro de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
043.692.239-89 portador da carteira de identidade civil RG n°. 
8.802.486-9 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua Costa e Silva, 
n° 355, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor 
forma de direito, constituir uma Sociedade Empresaria Limitada que se regara 
pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis a espécie e pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
empresa tinha como nome individual FERNANDA SUZANE WOLF - ME, 
passando para MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA, e o nome fantasia 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e domicilio na Rua Costa e Silva, n° 
355, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
) Certifico que este documento é cópia fiel 

do original. 
Capanema, 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

CLAUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar à filial ou outra dependência, no país 
ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a 
atividade principal de "INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO" 
(cnae 43.22-3-02), e atividade secundária: 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

CLAUSULA QUARTA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO 
DA SOCIEDADE: O início das atividades foi em 11/03/2011 e seu prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), sob cota única, passa para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ficando dividido em 100 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 
subscritas e integralizadas neste ato, da seguinte forma: 

1- A sócia FERNANDA SUZANE WOLF possuí seu capital integralizado de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), que possuía como empresária individual. 

2- O sócio RICARDO LUIZ MULINARI subscreve e integraliza R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), em moeda corrente do país neste ato, distribuídas da 
seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
FERNANDA SUZANE WOLF 10 10.000 10.000,00 
RICARDO LUIZ MULINARI 90 90.000 90.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social, conforme disposto 
no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
:q-*tifisco que este documento é 	fiel 

• . CaPanerna, 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

CLAUSULA SETIMA — CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As 
quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas devera notificar por escritas aos outros sócios, descriminando a 
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio elienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade fica a cargo do Sr 
RICARDO LUIZ MULINARI, tendo poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgão público, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
§ 2° - Faculto-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLAUSULA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observado as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
termino de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas d 
capital que possuem na sociedade. 

,• 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DÉ,  ti 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediaria, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanto à 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇAO DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXCLUSAO DE SOCIO POR JUSTA 
CAUSA: Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
§ 2° - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula décima 
segunda deste contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA- DELIBERAÇOES SOCIAIS: Os sócios 
declaram que a empresa esta desobrigada da realização de reuniões e 
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais 
serão substituídas por deliberação representativa do primeiro numero superior 
a metade do capital social, consoante a faculdade exarada no Art. 70 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
§ 1°- O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de 
justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios 
ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. 
§ 2° - Nos casos referidos no § 1° deste artigo, realizar-se-á reunião ou 
assembléias de acordo com a legislação civil. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DIREITO DE RECESSOpraffluratagonimai de Capanama 
modificação do contrato, fusão da sociedade, in -pipqra-  ão d e ,-o aluglaDaLtkaf#1  "fillent° é c61*188/  
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO Dg ; 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, 
o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 - 
(trinta) dias subseqüentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto 
no art. 1.031 da Lei n° 10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA — CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este 
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 
6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 406/2002. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica u a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra—
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiando que seja_ 

E por estarem assim, juntos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 4 ( quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Nova Prata do Iguaçu— PR, 05 de Março de 2014. 

FERNANDA SUZANE WOLF 	 RICARDÕ LUIZ kULINARI 

Testemunha 

ris 

JUNTA COMERCIAL DO PARAVA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/03 /2014 SOB NÚMERO: 41207816097 
Protocolo: 14/150069-7, DE 07/03/2014 

gurLINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LIDA - 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E C MÉRCHO EXTERIOR. 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0781609-7 

CNPJ 

13.366.69810001-05 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

11/03/2011 

Data de Início 
de Atividade 

01/03/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA COSTA E SILVA, 355, CENTRO, NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR, 85.685-000 
Objeto Social 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeJCPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$I 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

RICARDO LUIZ MULINARI 	 90.000,00 SOCIO 	Administrador 	XXXXXXXXXX 
043.692.239-89 

FERNANDA SUZANE WOLF 	 10.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
026.202.769-00 

Último Arquivamento 

Data: 10103/2014 	 Número: 20141500700 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXX)0000000000000( 

DOIS VIZINHOS - PR, 21 de marco de 2014 
141175984-4 

IIIWE 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Autentica 
Certifico e do 	a presente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.366.698/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 
MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MULINARI CLIMATIZACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R COSTA E SILVA 

NÚMERO 

355 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.685-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA PRATA DO IGUACU 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ink****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/03/2014 às 16:41:49 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aud. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovar... 21/03/2014 



Certidao Negativa de Debito 
	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

/Á , 

• I I 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 082552014-88888698 
Nome: MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 21/0.3/20-1- ..  
Válida a 	90 /2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 21/03/2014 



CAI A 
CAIXA ECONÔMICAFEDERAI_ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13366698/0001-05 

Razão Social: FERNANDA SUZANE WOLF 

Endereço: 	RUA COSTA E SILVA 355 / CENTRO / NOVA PRATA DO 
IGUACU / PR / 85685-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2014-a-13/05/20.14- 

Certificação Número: 2014041406591027488125 

Informação obtida em 16/04/2014, às 16:55:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4 
s t t; 
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VOLTAR 
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Emissão de 2a via de Certidão 
	 Page 1 of 1 

eparar pena 
à irnpre 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às1,5-.:r24-do-di.  24/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válidgat6-20709/ 
Código e controle da certidão: 122A.3C3F.D87C.CADF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 24/03/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11619795-12 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/03/2014 - 16:41:26 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validadeaté-2-2/07/2 —FOrnecimento Gratuito 

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ-1... 24/03/2014 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
rieViNel 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11619795-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.366.698/0001-05 

Nome: MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  



Eertidão 
	 http://192.168.0.2:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tp...  
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Município de Nova Prata do Iguaçu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

(__  

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMEN II, MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRE_SENTECERTIDÃO TEM VALIDADE 
AI:É-20/04/2014; SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 
7"- 	-----' 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 400/2014 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

XHMHXC4UFFHCM28BERF 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

15628 

CNPJ/CPF 

13.366.698/0001-05 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

01562-8/2011 
ENDEREÇO 

RUA COSTA E SILVA, 0 - AND 0 - CENTRO CEP: 85685000 Nova Prata do Iguaçu - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de material 
elétrico, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

Nova Prata do Iguaçu, 21 de Março de 2014 
Emitido por: Marcos Pauli 

1 de 1 	 21/03/2014 16:39 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SALTO DO LONTRA 
FÓRUM DES. LUIZ VIEL 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000 

TITULAR 

VALDECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 

JUNIOR HENRIQUE FORMAIO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou Recuperação Judicial, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-

mento contra 

MULINARI E WOLF CLIMATIZAÇAO LTDA ME 

CNPJ 13.366.698/0001-05, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

SALTO
11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 	1 11111111111111111 

DO LONTRA/PR, 21 de Marco de 2014, 16:28:39 

JUNIOR 	 ,q4,610 

10"\ urly, 
,, • ite 

O°  
à""3"  . 

'ss"sua CA.dststa: 

Cr? 85.57°-°3°  

jUlln  
t"' 
002,  

1-•°"11  
50-1°  

Funarpen - Selo Digital N° OXolv . BYAwN . XH4PA, Controle: dP6hh . 8DVR 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

Custas = R$ 25,84 
Página 0001/0001 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Codifico que este documento é c.ópia fiel 

do originai. 
Caponeme, 

O referido é verdade e dou fé. 

SALTO D• LONTRÁR, 15 de Abril de 2014 

Tabelião 
roneze 

.989-87 
ubstituto 

de Pfotostos 
3alto do Lontra ftrena 
CNPJ• 77.809.949/0001-18 

J. SA 	 1'X-, 	 ki.L.1%; 	 rj: 	 1.,11,11,1 J. -1Õ 
Nércici A. Veromeze 	Aclimi.  Veroneze 	Sandro. Luiz Lasta 

Tabeliã-o 	 Tabelião Subs_ 	 Escrevente 

Rua Madre ,Cabrinil, 207 - Cx.P. 001 
Sala 02, Eclificio Aramaria 	CEP 85.670-000 Fone/Fax: (46) 3538-1252 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME, C.N.P.J.: 
13.366.698/0001-05, Estabelecido em NOVA PRATA DO IGUACU - PR, de cujo(s) nome(s), 
me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos 
os efeitos de direitos. 

Descrição 

CUSTAS 	  
BUSCAS 	  
SELO 	  
Total 	  

Valor em VRC 

66,94 
2,99 
11,46 
81,40 

Valor em R$ 

10,51 
0,47 
1,80 
12,78 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

1eg90.LA8Cu.4QPeN 
CONTROLE: 
g rJ M7. hMiM 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERNANDA SUZANE WOLF - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
Certidão n°: 45697199/2014 
Expedição: 2119_1t2.0; às 15:37:18 
Validade, %09/2014 ,-180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua xpedição 

Certifica-se que FERNANDA SUZANE WOLF - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.366.698/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal S pior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Tra 	istas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Mulinari & Wolf Climatização LTDA —ME 
CNPJ : 13.366.698/0001-05 

Rua: Costa e Silva n°355 Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná, CEP: 85.685-000 

	
r ; 

Ricardo Mulinari, CPF: 043.692.239-89 
mulinarinpiphotmail.com   

FAX: 3545-1227, Telefone: 3545-1752 ou 9113-7299 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME com sede na Rua Costa e Silva, n° 355, 

Centro de Nova Prata do Iguaçu- Paraná , inscrita no CNPJ/MF sob n.2  13.366.698/0001-

05.Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014, instaurado pela Prefeitura 

do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos a 

presente. 

Nova Prata do Iguaçu — riá, 15 de abril de 2014 

Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG: 8.802.486-9 

Administrador 

Mulinari & Wolf 
Climatizações Ltda - ME 
CNN 13.368.908/0001-05 



Mulinari & Wolf Climatização LTDA —ME 

CNPJ : 13.366.698/0001-05 
Rua: Costa e Silva n'355 Centro 

Nova Prata do Iguaçu — Paraná, CEP: 85.685-000 
	

• 

Ricardo Mulinari, CPF: 043.692.239-89 
mulinarinpi@hotmail.com   

FAX: 3545-1227, Telefone: 3545-1752 ou 9113-7299 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n2  014/2014 

MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME com sede na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro de 

Nova Prata do Iguaçu- Paraná , inscrita no CNPJ/MF sob n.2  13.366.698/0001-05, por 

intermédio de seu representante legal, ao Sr. RICARDO LUIZ MULINAR , portador da Cédula de 

Identidade RG n.2  8.802.486-9 e CPF N° 043.692.239-89DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Nova Prata do Iguaçu — Paraná, 15 de abril de 2014 

rièg\  ,e\r 
Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG: 8.802.486-9 

Administrador  

/(-7 	(2,i( /17,QÂJ:  

Mulinari & Wolf 
Climítatizações Ltda - ME 

CNN 13.36626810001-05 



Mulinari & Wolf Climatização LTDA —ME 
CNPJ : 13.366.698/0001-05 

Rua: Costa e Silva n'355 Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná, CEP: 85.685-000 

Ricardo Mulinari, CPF: 043.692.239-89 
mulinarinpi@hotmail.com   

FAX: 3545-1227, Telefone: 3545-1752 ou 9113-7299 

DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014 

MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME com sede na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro de 

Nova Prata do Iguaçu- Paraná , inscrita no CNPJ/MF sob n.2  13.366.698/0001-05 declara, sob 

as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período 

compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta 

Comercial. 

Nova Prata do Iguaçu — Paraná, 15 de abril de 2014 

Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG: 8.802.486-9 

Administrador 

Mulinari & Wolf 
Ctintatizações Ltda - ME 

CNPJ 13.366.988/0001-05 



RG N° 3426922-0 

GERENTE 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL NI* 014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 

—ADEREÇO: RUA CASTRO ALVES 121, SALA 01 A 	FONE: (46) 3536-1279 

MUNICÍPIO: DOIS VIZINHOS 	 EST.: PARANÁ 

O representante da empresa ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014, instaurado pela Prefeitura do 

Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

DOIS VIZINHOS, 03 DE ABRIL DE 2014 

RI-2.995.568/0001-1V 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- CEP 85660-rj 

DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

ELETROM ÁQU INAS ASTEC LTDA Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC 
 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 

CENTRO 
	CEP 860- 

2:nS VIZINHOS 
	PARANÁ 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, 
sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 

ELTROMÁQUINAS ASTEC LTDA, inscrita no CNPJ n2  02.995.568/0001-15  é microempresa ou empresa de pequeno 

sorte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório n2  014/2014 - Pregão, realizado pelo Município de Capanema - 

PR. 

DOIS VIZINHOS, 15 DE ABRIL DE 2014 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 1 Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, casado, 
esidente e domiciliado à Rua Osvaldo Aranha, 1 -  

Centro, CEP 85.660-000, Dois Vizinhos, Paraná, portadeN 
do CPF 	368.58a869-87 e Cédula de Identidade 
2.140.698-8, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Paraná e ROSELI LUCIA 
CALGAROTTO BOSA, brasileira, casada, corneirierite__,.. 
residente e domiciliada à Rua Osvaldo Aranha, 176, 
Centro, CEP 85.660-000, Dois Vizinhos, Paraná, portadora 
do CPF rLQ. 452_690_509-78 e Cédula de Identidade na 
3.426_922-0, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, resolvem constituir uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada regidas 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação social de 
"ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA", e terá sua sede e foro à Rua 28 de Novembro, 121, 
Sala 3, Centro, CEP 85.660-000, Dois Vizinhos, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá como objeto social o ramo de "Comércio 
Varejista de Máquinas e Aparelhos de uso doméstico, Material Elétrico e Eletrônico, 
Reparação e Manutenção de Máquinas e Aparelhos". 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em 01 de março de 1.999, observando-se quando de sua 
dissolução os preceitos da lei específica. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade será de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas, pelos sócios, como segue: 

1) NELSI LUIZ BOSA, subscreve a quantia de 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), os quais serão integralizadas à vista neste ato em moeda 
corrente do pais. 

2) ROSELI LUCIA CALGAR0110 BOSA, 'subscreve a quantia de 10.000 (dez mil) 
quotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), os quais serão integrali7ados à vista 
neste ato em moeda corrente do país. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social acima, inteiramente integralizado, fica assim 
distribuído entre os sócios quotistas: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

NELSI LUIZ BOSA 10.000 10.000,00 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 10.000 10.000,00 

TOTAL 	  20.000 20.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios será na forma da Lei, limitada ao 
valor de capital social, nos termos do Artigo 2°, do decreto 3.708, de 10 de janeiro de 
1.919. 

CLÁUSULA SEXTA: A gerência da sociedade e o uso do nome comercial será exercida 
pela sócia ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, na forma deste instrumento, vedado o 
uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade, dispensada de 
caução. 

Prefeitura Munkcipai o t.:,ãpkAtizà1,::‘--Cortitico que este docurrtentee-cepig fiei 
do original.„.„---- 
Caparem á, 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
CONTRATO SOCLA 	FL - 02 

Cl AUSULA SÉTIMA: Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tem o, .1xar 
uma retirada mensal pelo exercício da ga--ência, a titulo de "pró-labore, respeitadas. .95-t,.- 

Urnitaç'ões legais viaentes_ 
 

CLÁUSULA  OITAVA: O exercício social encerrar-sc 	a no dia 31 de dezembro de cada 
ano, procedendo-se a verificação dos lucros e prejuízos levantados pelo. balanço geral, 
obedecidas as prescrições técnicas e legais, os lucros serão distribuídos aos sócios na 
proporção de suas quótas, podendo a critério deste ficarem em reserva na sociedade e os 
prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em conta especial, para serem 
amortizados nos exercícios futuros, e não. sendo, serão suportados pelos sócios 
proporcionalmente as quotas de capital social. 

CLÁUSULA NONA: As defiberacha" s sociais de qualquer natureza, inclusive para a 

exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios quotistas que detenham a maioria do 
capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir fruais e outros 
estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não 
estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restriçõe' s legais que 
possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento de um dos sócios, :a 
sociedade não se dissolverá. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão 
o direito às quotas, entretanto, não havendo interesse em participar da sociedade, os 
sócios remanescentes pagarão-  aos herdeiros o resultado dos haveres do sócio falecido, 
regularmente apurados em balance especial, no prazo de até 6 meses, contados da data 
da apuração_ 

CLÁUSULA DÉCIMA t, CEiRA: Os casos omissos neste instrumento serão 
regulamentados pela Lei específica das Sociedades Por Quotas de Responsabilidade 
Limitada e no que gata for omissa pelas leis congêneres- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas 'da sociedade são individuais e indivisíveis, 
não podendo ser cedidas ou transferidas, no todo ou em parte a pec.eoas estranhas à 
sociedade, sem o consentimento expresso dos sócios, que, em igualdade de condições 
terão direito de preferência na sua aqiiisit. O sócio que desejar retirar-se da sociedade 
deverá notificar sua resolução, por escrito, corem antecedência mínima de sessenta dias, 
promovendo-se uma alteração contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do art. 2""-, inciso 1 da Lei r" 8,8E4 de 28/03/94 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no art._ r, Inciso 1 da Lei ri* 9.317196 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o arL 9-  da 
mencionada Lei n 9.317. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os cou" 	atentes elegem o Fórum de Comam de Dois 
'Tainhas, Estado do Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente 
instrumento do contrato 

Prefeitura Municipal de Ciiptmeiria Cortittco que este documento é Opia fiel 
do originai. 
Capanerna",7-' 



ELETROMAQUINAS AS 
CONTRATO SOCIAL 

C LIDA 
t-L - 03 

- 	Dois Vizinhas, Pr, 17 de Fevereiro de 1.950,1 

111!1 

— ' 

TESTEMUNHAS: 
/". 

NELSI LUIZ BOSA 

Renato Paulo Bagattini 
PG: 1.351.0105IPR 

ff 	",,- ir  4 

r 	 - 	
3? 1.4 

Eivio Miglioranza r j  
RG: 5.231.078-4IPR 

-- R SÇ_LLi CIA CALeAROTTO BOSA 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24 / 02 / 1 999 
SOB O NÚMERO: 
41 2 0405982 1  
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA4VIE 
CNPJ/MF No 02.995.56810001-15 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, casado, comerciante,--resldárite e 
domiciliado à. Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, CEP 85660-000, 
Dois Vizinhos, Paraná, Paraná, portador do CPF n2 368.589.869-
87 e Cédula de. Identidade número 2.140.698-8, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, casada, . comerciante, 
residente e domiciliada à Rua Osvaldo Aranha, 176, Centró, CEP 
85660-000 Dois Vizinhos, Paraná, portadora do, CPF n2 
452.690.509-78 e Cédula de Identidade número 3.426.922-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, sócios componentes da Sociedade Mercantil que gira sob 
o Nome Empresarial de ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
com sede e foro à Rua 28 de Novembro, 121, Sala 3, Centro, CEP 
85660.000, Dois Vizinhos, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 02.995.568/0001-15, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n2 412.0405982.1, por despacho 
em sessão, de 24 de Fevereiro de 1.999, resolvem alterar o 
Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
fica elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) sendo um aumento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), integralizados no presente ato e da seguinte forma: 

a) O Sócio NELSI LUIZ BOSA, que possuía na Sociedade R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), passa a ter R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sondo um aumento de R$ 5,000,00 
(cinco mil reais), integralizados no presente ato com aproveitamento da conta Lucros 
Acumulados. 

b) A Sócia ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, que possuía na Sociedade R$ 
10.000,00 (dez mil reais), passa a ter R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo um 
aumento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), integralizados no presente ato com 
aproveitamento da conta Lucros. Acumulados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração contratual o capital 
social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em quotas de R$ 1,00 (hum 
real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

NELSI LUIZ BOSA 15.000 15.000,00 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 15.000 15.000, 00 

------- 
TOTAL . 	  30.000 30.000,00 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento ét.cdpia fiel 
do originai. 
Capanema. .;`" I 	 



ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA ME 
CNPJ/MF No 02.995.56810001-15 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 

A 1-, 

CLÁUSULA TERCEIRA: A gerência da sociedade será exercida desta data em diante 
pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos 
interesses da sociedade, ficando proibidos de darem aval, endosso, fiança e caução 
de favor, dispensados de caução. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com às disposições deste instrumento. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam 
e assinam, juntamente com as testemunhas o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Dois Vizinhos, Pr., 25 de Outubro de 2.001. 

TESTEMUNHAS: 

.7") 

//' • -  
enato Pé o Bagattini 

RG: 1.351.010-5/PR 

Maikel Sebastião Cichocki 
RG: 7.182.545-0/PR 
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NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, asado sob o regime de 
comunhão 	ve 	de bens, residente e domiciliado na rua-  - 

Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Víain-aos/PR,, 

portador da carteira de identidade RG 	2.140.698-8, expedida__ - 

pela secretaria de seg-,~ pública do Estado do Paraná e do CPF 
no. 368.589.869-87; e 
ROSELI" LUCIA CALGAROTIO BOSA, braleh-a, empresária, 
casada sob o regime de comanhão universal de bens, -residente e 
domiciliada. na  Rua Osvaldo Aranha, 176, Cenau, na cidade de 
Dois Viánhos/PR„ portadora da carteira de identidade RG 
3.426.922-0, expedida pela sem-etaria de segurança pública do 
Estado do Paremã e do CPR n.c. 452.690.509-78; "anicos sécios da 

empresa aue gira sob o nome comercial de a-RTaRTROMÁQUil‘TAS 

ASTEC LTDA MEU axila sede e foro,  na Rua 28 de Novembro, 121, 
saía 3, Centro, na cidade de Dois *ï Lhes, Estado do ParanA, CEP 
85660-000, inscrita no CIA-RI sob o 	02.995.568/0001-15, com 
o Contrato Social arTaivado sob o n'.412.04059821, por despacho 
em sessão do dia 24/02/1999, e primeira alteraç:ffio contratual 
arquivada sob o n."?..20012814199, em sessão do dia 09/11/2001, 
onde anise as pat 	Les resolvem alterar -o presente Contrato Social a 
qual passa a ter a 	te redação: 

CLÁUSULA_ PRIME A - A sociedade resolve alterai-  seu endexeço que passa 
a. ser: Rua Castro Alves, n3.121, saís 01-A, Centro, na cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná_ 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
passa a ser: Comércio varejista de rra'zquinas, eletrodomésticos, 
equipam-ntos, motores elétricos, peças e aparelhos eletrônicos de uso 
doméstico; Prestação de serviços de manutenção, reparação de raà'quinas 
para industrias, instalarão de aparelhos de uso doméstico e de 
equipamentos eleltõnicos e Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerenal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social inteiramente subscrito e 
integralizado em moeda corrente de R$ 30.000,00 {trinta mil reais), dividido 
em 30.000 ( trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, é aumentado nesta data, para R$ 50.000,00 (airiaúenta mil reais) 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
cujo a-amento de 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) è-  subscrito e integralizado nesta data, pelos sécios da seguinte 
forma: 

•f.  

Prefeitura Municipal de Capanemet 
Certifico que este documento é Opta fiei 
do originai. 	_ 
Capanema 
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1) O sócio NELSI LUIZ BOSA, subscreve 10.000 (dez mil I quotas de valor - - 
	de R$ 1,00 (um real) cada uma toi-1-;--,n-ndo R$ 10.000,00 (d 	- - 

mil reais), e são integralimdas em -moeda co;..tente do Pais, neste ato. 

2) A sócia ROSELI LUCLa, CALG-AROT:F0 BOSA„ subscreve 10.000 (dez mil- - - 
quo...s de valor nominal de R$ 1,00 (um real)     tOta3i.;-- -td0  

R$ 10.000,00 (dez mil reais), e são in-~alimdas em moeda corrente 
do País, neste ato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência desta alteração, o c--pital social 

subscrito da Sociedade fica assim dis-a-M-do entre os sócios: 

SÓCIOS  Pare. 9,0 OUOTAvS 1 CAPITAL 124 

NELSI UIZ BOBA  50,00' 25.000 , 	25.000,00 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 50,00 25.0001 	25.000,00 

TOTAL.... 100,00 50.0001 	50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - Tendo em vista as alterações ar 	imae afim de 
adequar o Contrato Social da sociedade Ã disciplina jurídica do novo 
Código Civil Brasilefro, os sócios RESOLVEM, por este instriznento 
consolidar o Contato Social que passa a ter a ..a77firte  redação: 

J,ETROMAQUDTAS ASTEC LTDA - ME 

CONTbtATO SOCIAL 

NELSI LU U BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão univ=a1 de bens, residente e dot.,iciliadc.,  ria rua  
Osvaldo Aranha, 176, CenLity, na cidade de Dois Via?inhos/PR, 
portador da carteira de identidade Re n0. 2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de s,.%art..a.1---- 4a,  pública do Estado do Parar e do CPF 
n`). 368_589..869-87; e 
ROSELI LUCIA CA.LLTAR' - OITO BOBA, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de comyril-tão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois ~tos/PR, portadora da carteira de identidade RO ri'. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do -"ettaná e do CPF n°_ 452.690.509-78; Únicos sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de 'ELETROW_OUDIAS 
ASTEC LTDA ME?" com sede e foro nr,  Rua Castro Alves, n°.121, 
sala 01-A, CenL 	o, na cidade de Dois  	Estado do Paraná, 

Prefeitura Municipai 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	 

   



As quotas soo .11w:em-Á:À- ./_,„ 
não poderão ser  perihora.das„ aliena-clas ou 

L 	estrariaws ã 	
o prévio -consenjmen.to dos cem 

sódos e 	
antes ass arre- -ereerocria para. aaul.. o aos demais sócios. 

CLÁUSU1 OTTnefrk - DA CESSÃO 
~ociãve- -.:_;-

tre os sócio As c,‘-zetz-s, entk-etanto, 
s S.' Cr,ualcrlier titulo a 

..r.,..-5,•-.-..c:.r'w:-.4-1.R,;,À,... 

	

,-; ~,0-nre, 	:... no arpi soo 	
o,95.568.1000 „is, 

com o 	
o Soc a.rquivado sob 	

2.C14059821, por: 

	

despacho 
Contrat 

ern s 	
ial esvão dO dia 2410.2/1.999, e 1"-Irimeira. olteroe 

conii-atr.a4 arq:.-Ltr--
,4=z5a sob o n..2003.2814199, em sessão do 

G9/11,12004 on.c.e
z enr:e as na-1-xs. resolve7"-,

-. consolidar o -oresen. 

.. 	... 

	

Contrato cTa.2 	1 
 passa a ter a segánte redação: 

CLAUSULA1=rzil.s.
"729-it - lgrkVitz f.Y'us-lr, S.:I.,,)-,

- E RO,P_O 

A sociedade gira soo o -nov.. 	
faial de: 15

`.--ZST.'ROMÁQULIAS .È- 

LIMA - ME" com sede e-  foro p.a. 
 Rua Castro ....tres, -n42.121,. sala 01-A., Centro, 

na cidade de Dois A_ :'=",..5.-ios, r...,,s-mdc. 	
-arauá, k-EP 55560-00. 

Paidg, toma ririw 	.o.c--k... 	pode 	- dela-bação Us--....da era revr;_o da 

Diretoria, O brkr. , 	4...-nsferir. eirou 	
.-Mr 	

suCtirSaiS.„ 
garlw:as, 

depósitos e outro- 	
10.21 Cai 

42-C10.1Craer
te.rz-itóric 

nacional ou 

no exterior,. fixando 	
os -' 	

o 	
de cada uma delas, a ser 

destacado no C.2,.<P-1   La.:-...... 

CLÁUSULA SEG.UrDA - 0:34..2.1v - SOCIAL 
A sociedade tezo. Icor objeto so 	

corzérdo 	
de 	raas 

eietrodomtico . equiristmentos, motores elétricos, 
r".C.C....9.5 C. aVarelllOS 

eletrõnicos de uso .dcr-..
té— , a~-a-ção de se.,

--viços de mar2uenão,  

reparação de máqukaas 
para 

;,..o.d- 	." s--- a, 	arelhos de USO 

doméstico e de equinamentos eletztkli...: 	
'rrein erro_ -,..zn, deserrr-oivimento 

Profiwkr.' e csezencák-. 

CLÁURT-1-5-A 	
TRA - PRAZO DE T-VRACÃO 

O prazo de dura,....o da sociedade é por tempo .clete.rminedc, e suas 

atividades se irrici. 	
em 01 - março de 1999. 

CLA.UST.51.A. OU2.&_R"rA, - C. 	
AT --..,..e.a.A.:1, 

O 
Capi - S .al -Bate- ente subscrito e '4,-,t-...P-r"-331-.7.4 	

moeda corrente 

do Pais é de 1.7
‹.S 50.000,00 =,: - cruenta 	

, mvidido 	50;000 

(cinquerrát rna), quoi-----.-s de -a'rã 1„00-fler-nt.._:n reaï ca. 	ãstribi....7.-Idas entre 

os sócios da seguili.-te forma. e ,...... r...=-7u":  

:rir. C:, 

eiènura iviunleipal cie Gapanero. 
‘.artificoque este dcasnentoéodipia fiel 
o original 

Capanema, 
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Prefeitura Municipal de Capaneix 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 

5.99g...56810901  
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	- 

Parágrafo Seowzdo - 
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Cr__-a._
=-usuta Oitava, neste Conta---- Social_ 

suas quotas calculado pela. 	
- 
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.-Y y". 
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todos r. 
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Prgeltura iblunkcipal cie kov.....“ 
Certifico que este documento é cópia fie, do original.  
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f 	; 

ETZTRD: D-g.Q=AS ASTEC LVDA - Ists 
C= 'CA12.995.568/0001-15 

=MAAL'Iosit.%itZfrk O CaffiTRADO SOCTsUa' 

da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na - 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiãrias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de - - - 
sócios especificamente para este fim  

CLÁUSULA OITAVA - Dfl E=CICIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Ad-sainistradora. 	 
prestará contas justificadas de sua ado-rilliSfraçãO, procedendo á elaboraçAo 
do inventário, do balanço pafrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os luctos ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios 
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuida.s. 
Parágrafo única - Depois de efetuadas PR amortizações e pl. ov'sões, o lucro 
liquido terá a destinação que for deliberada por sócios que detenham a 
maioria absoluta do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que pleStarein à Sociedade, perceberá a 15dministra.dora, a 
titulo de remuneração "pra-labore, ~ia -acusai inda em. ata de reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insole cia, faie-ris:ia ou extinção  de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obriga9eies do "de cujus", podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o iznird-To respectivo, por 'Mn  

dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados em 'Balanço Especial de Determinação", que deverá 
refietfr, necessariamente, o valor patrimonial real de cada 11"rn2  das 
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
2 facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social 
exelcsi o direito de rocesso, casos eso que não se dis.solverã a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme detsoosioado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar ere.toat seu dfreito de retirada ou 
direito de recesso deverá corai nicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em  
Balara so Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
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SEGUNDA. =MAÇÃO DO COIRTEWO SOMA 

Parágrafo Terreiro — Urus vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24: • _ 
(vinte auatro3 parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas--  -
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Funrisio Getúlio 
Vargas ou na sunência. destes, pelos índices oficiais que os substitui=„ os: 
reajustes vigorarão a pardr da data do levantamento do 7:121=-1-nço Especial. - 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO DESIMPED=TO 
A Sócia Ariministradora. declara, sob as penas da lei, de que não esta incursa 
em nenhum dos olinies piettis-Los em lei que a impeça de exercer a 
administração da sociedade; por lei especial, ou em virtude de condenaço 
criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a rena que vede, ai-ida que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentos, 
deprevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou conlEa a 

economia popular, contra o sistema -finnnoefro 	contra normas de 
defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, 2 -otibno, ou a 
prop.L 	ledade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica eleito o fórnm de Dois Vi-rinhos, Estado 
do Paraná, oaoa o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, agiam o presente 
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

- Dois Vizinhos - PR, 07 de dezembro de 2009_ 

„NEW BOSA 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ Nº 02.995.568/0001-15 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
; 	• 	t 	• 

NELSI LUIZ BOBA, brasileiro, empieSáTiO, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois  Vizinhos/PR, 
portador da carteira de identidade RG n°_ 2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e. do CPF 
n°. 368.589.869-87; e 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária; 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA ME' com sede e foro na Rua Castro Alves, n.° 121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°. 412,04059821, por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, e segunda alteração 
contratual arquivada sob o no. 20098490982, em sessão do dia 
11/12/2009, onde entre as partes resolvem alterar o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte red2ção: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
passa a ter as seg,uintes atividades: 

1 \ -1 	Comércio varejista espeeilizado de eletrodomésticos e equipamentos 
de audio e vídeo (47.53-9/00) 

2) Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
3) Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
4) Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
5) Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
6) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
7) • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
8) Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47_44-0/01) 
9) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

cormlnicação (47.52-1/00) 
10) Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
11) Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
12) Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação (47.57-1/00) 

13) Comercio Varejista de artigos forogrAficos para filmagem (4789-0/08) 
14) Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N'. 02.995.568/0001-15 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
{ 

15) Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
16) Ensino de dança (85.92-9/01) 
17) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (8129-0/00) 
18) Atividades de monitorarnento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
19) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
20) Reparação e manutenço de computadores e de equipamentos 

periféricos (9511-8/00) 
21) Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
22) Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
23) Manutenção e reparação de máquMas-ferramenta (33.14-7/13)1 
24) Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
25) Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
26) Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
27) Instalações hidráulicas, sanitArias e de gás (43.22-3/01) 
28) Reparação e manutenção de equipamentos elefroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico (9521-5/00). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de 
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM, por este instrumento consolidar o 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: 

ELETROMÁQUINAS' ASTEC LTDA - ME 

CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois. Vizinhos/PR, 
portador da carteira de identidade RO 	2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF 
n°. 368.589_869-87; e 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, 
-casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 
3.426.922-0, expedida 	 secretaria de segurança pública do 
Estado do Pai-  -ná e do CP'? 1-)G 452.690.509-78; Únicos sócios da 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LIDA - ME 
CNPJ N'. 02.995.568/0001-15 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	
; 5 

empresa que Éra sob o nome comercial de "ELETROIVIÁQUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°.121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°.412.04059821, por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, e segunda alteração 
contratual arquivada sob o n°.20098490982, em sessão do dia 
11/12/2009, onde entre as partes resolvem consolidar o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E FORO 
A sociedade gira sob o nome empresarial de: "ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°. 121, sala 01-A, Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000. 
Parágrafo Único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ ou encerrar filiais, sucursais, agências, 
depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser 
destacado no capitai sociWl_ 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade possui as segiiintes atividades: 

O 1)Com.ércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo (47.53-9/00) 

02)Comércio varejista de mó eis (47.54-7/01) 
03)Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
04)Comercio varejista de artigos de ca-ma, mesa e banho (47.55-5/03) 
05)Comércío varejista de livros (47.61-0/010) 
06)Cornércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
07)Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
08) Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
09)Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação (47.52-1/00) 
10)Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
11)Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
12)Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto infataiática e 
comunicação (47.57-1/00) 

13)Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem. (4789-0/08) 
14)Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
15)Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01). 
16)Ensino de dança (85.92-9/01) 
17)Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (8129-0/00) 
18)Atividades de monitoraraento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
19)Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

20)Repara- çAo e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos (9511-8/00) 

21)Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
21)Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
22)Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/ 13)1 
23)Atívidades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
24)Instelação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
25)Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
26)Instalações hidráulicas, sanitArias e de gás (43.22-3/01) 
27)Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico (9521-5/00), 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indetetiainado e suas 
atividades se iniciaram em 01 de março de 1999. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAI, SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do Pais é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta 	quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte foinia e proporção: 

SÓCIOS 	 Perc. % QUOTAS 4  CAPITAL R$ 1 
1NELSI LUIZ BOSA 	 : [ 	50,00 25.000 25.000,00 
1ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSAT 	50,00 25.000 25.000,00, 
1 TOTAL._ _ _ 	 1 	100,00 50.0001 	50.000,001 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a 
terceiros estranhos ã sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferência na 
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as 
cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 
Parágrafo Segundo - O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Oficio de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do aTienante. 
Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior, 
sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá a sócia ofertaste 
transferir, vender as quotas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais 
sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertaste 
terá direito de recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela forma prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 
Parágrafo Quarto - O consentimento deverá ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão ou 
transferência de quotas feita com inobservãncia desta regra. 
Parágrafo Quinto - Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer 
título, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os 
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em  
parte suas quotas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidaria3-rsente pela integr2lização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será .administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 
os atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de 
interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso 
da filma e a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial da 
sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de caução. 
Parágrafo Primeiro - É vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena 'de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões de garantias em -favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou_outras 'garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, em operações ou negócios esu-anhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao téimino da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonied e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios 
quotistas, proporcionalmente, ás quotas possuídas. 
Parágrafo Único - Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro 
liquido terá a destinação que for deliberada por sócios que detenham a 
maioria absoluta do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem ã Sociedade, perceberá a Administradora, a 
título de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub- 

a_ 	rogados nos direitos e obrigações do "de cujos", podendo fa7erem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação", que deverá 
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada -ama das 
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua_ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social 
exercer o direito de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer se-:r direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idóneo, com 30 (trinta) dias de antecedência.  
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados era 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na. Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência_ destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DE,SINI.PEDIMP,NTO 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta incursa 
em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

r. 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ceia, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
deprevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o fórum de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, para o exercício e o crrriprirriento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos - PR, 24 de fevereiro de 2014. 

-ROSE 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA — ME 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR. 
portador da carteira de identidade RG no. 2.140.698-8, expedida _ 

dm. Municipal de Dois Vizinhos pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF 
ESTADO DO PA~A 	 n°. 368.589.869-87; e 

lutenticaçAo òe documearites clierst~ ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresAria, 
°sPmcedirnenabs 	CER"F" casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
IJE A PRESENTE FOTIXtiFIA É 	 O 
IEL DOS SEU ORIGI101. 	 domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
bis 	 Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 

3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n.° 121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°. 412.04059821, por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, e terceira alteração 
contratual arquivada sob o n°. 20141300558, em sessão do dia 
26/02/2014, onde entre as partes resolvem alterar o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
passa a ter as seguintes atividades: 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (47.53-9/00) 
Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00). 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal (47.72-5/00). 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 

Prefeitura Municipal de Capanema 
certifico que eto,,,,  (int-Ir/mento é cópia  fie1 
do originai. 
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Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
(45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e cAmaras-de-ar (45.30-7/05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (8129-0/00) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
(9511-8/00) 
Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/13)] 
Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico (9521-5/00). 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (4751-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fira de 
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM, por este instrumento consolidar o 
Contrato Social.  Mitieipattre~feedaÇãO: 

ESTADO DO PARANÁ 
Autenticação de documentos destinados 
aos Procedimentos ticitatórios. CERTIFICO 
QUE A PRESENTE FOTOCOPIA É RE • • • t . o 
FIEL DOS SEU ORIGINAL 	 Certa que este documento é 

.4,41444 	
do originai. DOIS VIZINHOS 	001' 
Capanema, 
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Jair Malar 	arfa Nº 026/2013 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 

CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/ PR, 
portador da carteira de identidade RG n°. 2.140.698-8, expedida 

kcirn. Municipal de Dois Vizinhos
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF 

ESTADO DO PARANÁ 	 n°. 368.589.869-87; e 
kutenticação de documentos destinados ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, 
aos Procedimentos li taútos. CERT1F"casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 

,IEL DOS SEU ORIGINAL 	RE":"À°domicthada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de àUE  PRESENTE FOTOCÓPIA É 	 . . . 

DOIS VIZINHOS 	 Dois Vizinhbs/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da 

Jair Malar - Po na N9 026/2013 empresa que gira sob o nome comercial de "ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°.121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°.412.04059821, por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, e terceira alteração 
contratual arquivada sob o n°.20141300558, em sessão do dia 
26/02/ 2014, onde entre as partes resolvem consolidar o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E FORO 
A sociedade gira sob o nome empresarial de: "ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°. 121, sala 01-A, Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000. 
Parágrafo Único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da`\j  

depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, 

no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser 
destacado no capital social. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade possui as seguintes atividades: 
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Comércio Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (47.53-9/00) 
Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00). 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal (47.72-5/00). 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
(45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrÔnicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (8129-0/00) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00) 

Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
(9511-8/00) 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 

Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/13)] 
Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 

Adm. Munido, de Dois Vizinhos 
ESTADO DO PARANÁ 4 
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Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico (9521-5/00). 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de-  - 
informática (4751-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para u-só - 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas 
atividades se iniciaram em 01 de março de 1999. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil), quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma e proporção: 

SÓCIOS Perc. % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSI LUIZ BOSA 50,00 25.000 25.000,00 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 50,00 25.000 25.000,00 
TOTAL.... 100,00 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a 
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título à 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferência na 
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as 
cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 
Parágrafo Segundo - O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Oficio de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via 
indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do alienante. 
Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior, 
sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá a sócia ofertante 
transferir, vender as quotas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais 

5 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este dam écópia fiel 

do originai. 
Capanerna, 



ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N'. 02.995.568/0001-15 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

4' 
5 	5 	/ 

sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertante -
terá direito de recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela forma prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 
Parágrafo Quarto - O consentimento deverá ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão ou 
transferência de quotas feita com inobservância desta regra. 
Parágrafo Quinto - Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer 
titulo, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os 
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integrali7ação do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 
os atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de 
interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso 
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de caução. 

' Parágrafo Primeiro - É vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios 
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuídas. 
Parágrafo Único - Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro 
líquido terá a destinação que for, ,51eliberada por sócios 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberá a Administradora, -a 
título de remuneração "pro-labore, quantia mensal fixada em ata de reunião _ 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação", que deverá 
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das 
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social 
exercer o direito de erecesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta incursa 
em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica eleito o fórum de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos - PR, 27 de março de 2014. 

/1/ / 
NELSI LUIZ BOSA 

Adm. Municipal de Dois Vizinhos 
ESTADO DO PARANÁ 
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SOB NÚMERO: 20141846119 
Protocolo: 14/184611-9, DE 28/03/2014 	ey4- 
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ELETRWIAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

prefeitura Munis ipF.ii de Cananema 
Certifico que este documento é cópia fie! 
do originai. 
Capanema, 



Nome Empresarial 
ELETROMADUINAS ASTEC LTDJt ME 

Natureza Juddlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número. de identificação do Registro de 	 CNN 	 Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	, de Atividade 
41 2 D4Orail2-1 	 02.99.5"301-15 	 24102/1999 	I 	01/0311999 

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 85.5611-000  
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARGIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E PRIATORIAIS PARA USO Pa'Ê'DIW, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORA 	i árdOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ~IDADE nE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 	

iJl COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
COMÉRCIO EJ!S1DE FMRA s.= E FERRAMENTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO liEFoRmÁriTC'A E COIM/NiCAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGE; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; 
ENSINO DE DANÇA; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO — =CIF ICAUAS ANTERIORMENTE; 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERWICIAL; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; 
ATivirienFR DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOMSTALAÇOES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;  

DOIS VIZINHOS - PR, 01 de abril de 2014 
141203922-6 

e 
Adm. Municipal de Dois Vlzinhos 

ESTADO DO PARANÁ 
AutenfirAÇão de documentos deãiinados 
aos Procedimentos kitetódOe. CAIF100 QUE A PRESENTE FoTOCDPL4 É REPRODUÇÃO 
FIEI DOS SEU OR 
DOIS VIZIN 

- MUCOOPal--

Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 

Calmem, 	 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

• Rc, 4399.57G-7  
AGÊNCIA REGIONAL DE 

DOIS VIZINII05  

NISTÉRIP O DESENvOMMENTOr  NDUSTMA E COr 
DEPARTAMENM NACIONAL ,D.F 'CASTRO n4  

JUNTA COMEM DO PAMNÁ 

CKY Ert MOR 
ui, cita 

, 111 

CERTIDÃO SRIPLiFICADA 	 Páuina: 001 / oog r. I 
Certificamos que as Informações abaixo colut 	nn dos documentos arquivados nesta Junta ConWela; e são vigentes 
na data da sue expastr,act. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 00/ tiOí. 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 

CNPJ 

02.995.568/0001-15 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 
PEÇAS. 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ParticiPadio no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NELSI LUIZ BOSA 	 25.000,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	)00000000(X 
368.589.869-87 	 a 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 	 25.000,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	:00000000(X 
452.690.509-78 

Último Arquivamento 

Data: 31/03/2014 	 Número: 20141846119 

' 	Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
)0(X)0tXXXXXXXXX3000( 

DOIS VIZINHOS - PR. 01 de abril de 2014 
II~~ 1412039/92.6 

 

SEBASTIÃO MOITA 
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Página 1 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA. 	 E-mail: roselibosa@hotmail.com  

Endereço : RUA CASTRO ALVES 121 SALA 01 A - CX POSTAL 101 - CENTRO - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone: (46) 3536 - 	Fax: (46) 3536 - 	Celular: 46 9914 2019 

Inscrição Estadual: 9017906396 	 Contador: HENRIQUE ANTONIO BROCARDO 

Representante: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 176 CX POSTAL 101 - SÃO FRANCISCO DE ASSIS - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 

E-mail representante: roselibosa@hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 	 Agência: 931-003 - ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA - DOIS 	Conta: 2263-9 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Carie. Unld. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 8,00 UN 1.492,67 	KOMECO 1.487,00 11.896,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 5,00 UN 1.566,67 	KOMECO 1,549,00 7.745,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 21,00 UN 2.261,67 	KOMECO 2.235,00 46.935,00 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 19,00 UN 3.166,33 	LG 3.099,00 58.881,00 

esProposta- Versão: 1.1.2.4 15/04/2014 21:44:52 

Telefone contador: (46) 3536-1101 

Telefone representante: (46) 9914-2019 

Data de abertura: 11/11/2010 
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Página: 2 

Pregão Presencial 1412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA. 	 E-mail: roselibosa@hotmail.com  

Endereço : RUA CASTRO ALVES 121 SALA 01 A - CX POSTAL 101 - CENTRO - DOIS VIZINHOS/PR- CEP 85660-000 	 Telefone: (46) 3536 - 

Inscrição Estadual: 9017906396 	 Contador: HENRIQUE ANTONIO BROCARDO  

Representante: ROSELI LUCIA CALGAROITO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 176 CX POSTAL 101 - SÃO FRANCISCO DE ASSIS - DOIS VIZINHOS/PR- CEP 85660-000 

E-mail representante: roselibosa@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 931-003 - ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - DOIS 
	

Conta: 2263-9 	 Data de abertura: 11/11/2010 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

Fax: (46) 3536 - 	Celular: 46 9914 2019 

Telefone contador: (46) 3536-1101 

Telefone representante: (46) 9914-2019 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MINIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATIVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA O 
APARELHO DEVERA SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

005 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MINIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATIVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

006 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 'TIPO PISO-TETO FRIO, 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATIVEL E MAO DE OBRA COMPLETA O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

8,00 UN 	 3.626,67 KOMECO 
	

3.589,00 	 28.712,00 

3,00 UN 	 6.779,50 KOMECO 6.649,00 19.947,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

174.118,00 

174.118,00 

esPropiosW-VerM3e1.12.4 
	 15/04/2014 21:44:52 
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Pregão Presencial 1412014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 1 SERVIÇOS 

Página 3 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA. 
Endereço : RUA CASTRO ALVES 121 SALA 01 A - CX POSTAL 101 - CENTRO - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 
Inscrição Estadual: 9017906396 	 Contador: HENRIQUE ANTONIO BROCARDO 
Representante: ROSELI LUCIA CA LGA ROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 
Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 176 O( POSTAL 101 - SÃO FRANCISCO DE ASSIS - DOIS VIZINHOS/FR- CEP 85660-000 
E-mail representante: roselibosa@hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 931-003 - ELETROMAQUINAS 
	

Conta: 2263-9 

Telefone representante: (46) 9914-2019 

Data de abertura: 11/11/2010 

E-mail: roselibosa@hotmail.com  

Telefone: (46) 3536 - 	Fax: (46) 3536 - 	Celular: 46 9914 2019 

Telefone contador: (46) 3536-1101 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 	obter os benefIci. 	a lei cptí plementar n°123/2006). 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 15 dias 

• 

11)~2.995.568/0001-15;  
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Gerado em: 14/04/2014 as 14:00:03 Página 1/1 

Si; 

4PAMMEM .... ............. 

rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/04/2014 às 14:00) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado- pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ no 02.995.568/0001-15. 	
Ri• 

A inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações por 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidadenão significa a inexistência de 

condenações, uma vez que o cadastro está em fase de preenchimento. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus  br. 
através do número de controle: 534C.1413.1A3C.4803 



CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, wsado, comerciante, 
e 	idente e domiciliado à Rua Osvaldo Aranha, 

Centro, CEP 85.660-000, Dois Vizinhos, Paraná. portade—
do CPF na 368.589.869-87 e Cédula de Identidade 
2.14a698-8, expeOda pele Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná e ROSELI LUCIA 
CALGARO 	t 10 BOSA, brasileira, daeada, comerciante, 
residente e domiciliada à Rua Osvaldo Aranha, 176, 
Centro, CEP 85.660-000, Dois Vizinhos, Paraná, portadora 
do CPF na 452.690.509-78 e Cédula de Identidade na 
3_426_922-0, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, resolvem constituir urna 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada regidas 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação social de 
°ELETROMÁQUINAS ASTEC LIDA", e terá sua sede e foro à Rua 28 de Novembro, 121, 
Sala 3, Centro, CEP 85.660-000, Dois Vizinhos, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: A Sociedade terá como objeto social o ramo de "Comércio 
Varejista de Máquinas e Aparelhos de uso doméstico, Material Elétrico e Eletrônico, 
Reparação e Manutenção de Máquinas e Aparelhos'. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em 01 de março de 1.999, observando-se quando de sua 
dissolução os preceitos da lei específica. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade será de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas, pelos sócios, como segue: 

1) NELSI LUIZ BOSA, subscreve a quantia de 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), os quais serão integralizados à vista neste ato em moeda 
corrente do país. 

2) ROSELI LUCIA GALGARO 	i i O BOSA, 'subscreve a quantia de 10.000 (dez mil) 
quotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), os quais serão integralizados à vista 
neste ato em moeda corrente do país. 

PARÁGRAFO 0141C0: O capital social acima, inteiramente integralizado, fica assim 
distribuído entre os sócios quotistas: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

NEL& LUIZ BOSA 10_000 10.000,00 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 10.000 10.000,00 

TOTAL 	  20.000 20.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios será na forma da Lei, limitada ao 
valor de capitai social, nos termos do Artigo 2°, do decreto 3.708, de 10 de janeiro de 
1.919. 

CLÁUSULA SEXTA: A gerência da sociedade e o uso do nome comercial será exercida 
pela sócia ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, na forma deste instrumento, vedado o 
uso do nome comercial em a ..untos alheios aos interesses da sociedade, dispensada de 
caução. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este doa:flane, é espia fiel 
do originai. 
Capanerna. 	br 	4  



,Ç-4 ~MÁQUINAS I4STEC LTDA 
CONTRATQ SOCA 	7-1- 02 

CLAUSULA SÉTRIA:Os•,.5dios podeão, de comum acorda e a ql.taiquer 
urna retirada mensal pelo exe,cício 	 título de 'pró-labore:, respeitadas aa- 
limitações legais vioentes, 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício- saciai encerrar-se-a no dia 31 de dezembro de 
ano, pror==rienclo-se a verílica0.o dos luc-ros e prejuízos- levados pelo. balanço geral, 
obedeciririz as prescãções técnicas e lanais, os lucros se.rão distribuídos aos sócios na 
proporção de ssns quOtas, podendo a 	deste ficarem em reserva na sociedade e os 
prejuízos que por ventura se varifíwrern serão usa“tidos em -conte especial, para sarem 
amortizados  nos exercícios futu.ros, e não sendo, ::_terão suportados pelos sócios 
Proporcionalmente. as quotas de capitai SCC.i31 

CLÁUSULA NONA As deliberaefiPs sociais de qualquer natureza, incluswe para -d 

exclusão de sócio, serão to43:das peias sócios quoti-stas que detenham e maioria do 

CLÁUSULA DÉCIMA: A saciedade poderá a qualc.fuer tampo, abrir filiais  e outros 

estabelecimentos, no país ou fora dele, por alo de sua beré-nda ou por deliberação dos 

sécios. 

ctÁusuLA DÉcam PRIrgu-_-NA: Os sécios declaram, sob- as panas da Lei, que riao 
estão incursosem quaisquer dos crimes previstos sai Lei ou nas -restries legais que 

impedi4os de exercer atividadesmerwnüs. 

CLAUSULA 	SEGUNDA.- Em (•:.-no de faL-r,c.'jrnento de um dos socios, 
saci de ião se dissolvera. Os ha?teiTos do sócio falecido, de comum acordo, exercerão 
o direito às ouct.- -, erri-,nto, não havendo iírí.ere----.  e em panicipar de sociedade, os 
sócios remenesk.entes t ga-rão- aos ..k-iedeirosc resultado dos haveres do sócio falecido, 
regularmente apurados 	balanço especial, no prazo de até 5 mesas, contados da data 
da apuraçao_ 

CLÁUSULA 	s I rmKCEIRA:   omissos n --te-inst- mento ceras 
regulamentados pela Lei específica das Sociedades Por Quotas de R

u
esponsabilidade 

Limitada e no que ,==o~ for omissa pelas leis congêneres 

CLÁUSULA DÉCIMA MARTA: As quotas da sociedade são indNiduais e indi'visi-veis, 
não podendo ser cedidos ou transfides, no todo ou em ruarte a pessoas estranhas 
sociedade, sem o consentimento expresso dos sócios, que, em igualdade de condições 
terão direito de preferência na sua aquisiçkl. O sócio olJe desejar retirar-se da sociedade 
deverá notificar sua :—...-solução, por 	com antecedência mínima de sessenta dias, 
promovendo-se urna a era -"_c 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAR& que _a PreSente empresa se enquadra no 
disposto do art. V', inciso 1 de Lei n'-̀- a..89.-,4de 25/03,F94 e que o volume de sua rweita 
brota não excederá' o limão fi,;dcr no eit 	Inciso 5 de Lei 	9:317196 não se 
encsuadrando igualmelúe em nenhuma das exclusõs. de que trata o art. 9- da 
mencionada Lel n 9.317. 

a_Áusu DÉCIMA SETA..: Os conti.,=.--.ntes elegem o Fórum da Comarca de Dois 
ViÉklhos, Estado do Paraná; para solução de quaiauer questão adenda do presente 
instrumento do 	rtto 

Prefeitura Municipal de Capenema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 
CaPanerna,  
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Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

ESCRITÓRIO REGWNIAL ~Co BELTRÃO 

CER.113-1C0 O REGISTRO EM 24/ 02  /1999  

SOE O NUMERO: 
42 2 0405982 'T 

TUR. RAME 
Protecola; 99/038313-O 

	
SECRETARIO GERAL 



TOTAL  	 30.000 	30.0 

ELETROMÁUINAS ASTEC LTDAME 
CNPJ/MF No 02,995.56810001-15 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, casado, comerciante,'-ràidèfite e 
domiciliado à Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, CEP 85660-000, 
Dois Vizinhos, Paraná, Paraná, portador do CPF n2 368.589.869-
87 e Cédula de Identidade número 2.140.698-8, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, casada, comerciante, 
residente e domiciliada à Rua Osvaldo Aranha, 176, Centre), CEP 
85660-000 Dois Vizinhos, Paraná, portadora do. CPF n2 
452.690.509-78 e Cédula de Identidade número 3.426.922-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, sócios componentes da Sociedade Mercantil que gira sob 
o Nome Empresarial de ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
com sede e foro à Rua 28 de Novembro, 121, Sala 3, Centro, CEP 
85660.000, Dois Vizinhos, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 02.995.568/0001-15, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n2 412.0405982.1, por despacho 
em sessão de 24 de Fevereiro de 1.999, resolvem alterar o 
Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
fica elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) sendo um aumento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), integralizados no presente ato e da seguinte forma: 

a) O Sócio NELSI LUIZ BOSA, que possuía na Sociedade R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), passa a ter R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo um aumento de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), integralizados no presente ato com aproveitamento da conta Lucros 
Acumulados. 

b) A Sócia ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, que possuía na Sociedade R$ 
10.000,00 (dez mil reais), passa a ter R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo um 
aumento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), integralizados no presente ato com 
aproveitamento da conta Lucros Acumulados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração contratual o capital 
social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em quotas de R$ 1,00 (hum 
real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS Prefeitura Municipal de Capanema QUOTAS 	VALOR R$ 
Certifico que este documento é cópia fiel 

NELSI LUIZ BOSA 	do original. 	 15.000 15.000 
ROSELI LUCIA CALGAROTWaRCIS 	°1-(' J. '1=-15.000 	

e e;  
15.0 0 0 



TU Fl RAME 
SECRETARIO GERAL Protocolo: 01 / 281419-9 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento cópia fiel 

do original. 
Caparierna, 

A 

1_6, 
TESTEMUNHAS: 

enato Pa o Bagattini 
RG: 1.351.010-5/PR 

moJ(i(. (06,0i  
Maikel Sebastião Cichocki 
RG: 7.182.545-0/PR 

ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: O 9/ 11 / 2001 
SOB O NÚMERO:  
2A.1 -O 1281419 9 	 -0401.1  

NELSI LUIZ BOSA 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA ME 
CNPJ/MF No 02.995.568/0001-15 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 

CLÁUSULA TERCEIRA: A gerência da sociedade será exercida desta data em diante 
pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos 
interesses da sociedade, ficando proibidos de darem aval, endosso, fiança e caução 
de favor, dispensados de caução. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições deste instrumento. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam 
e assinam, juntamente com as testemunhas o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Dois Vizinhos, Pr., 25 de Outubro de 2.001. 
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ÇÃO  

Saedade, 	 07_b: 	 ao objeto 	_salvo na 

pf2St.e.se  de mn.cewã.o de 'ga.,.arlfdas 
coli,-epias, ou =...presa  do merni-,t;e_.,:n3 de•s&---los, aprovadas era i-ermíão de 

	

sócios espec'fficazawate para ,:ate 7: 	

CLAUSITLA OrrAYA - 	3-.'1=CICIC.) StiCIAL 
Ao término da mia err-fc-=;o 	 31 de d•-,,--mbm, a Aci.rpiristradora 

j?..-ctstarã contas justirE._--aÚas de sua 	 procendo á elaboração 

do inventfario, do balanço paL113_,J-̂,-à21 e do  	 bendo 

aos sõríns, na i_aepare.:ELO 1e s7.2...sWts, os lucros ou pe.rcis aptuados. 

CLÁUSULA NONA— DA DISTE'raUX.ÃO DE LUCROS 
Os resuld.'es soo-ie.-3s se.tão tnviáidors ou si-iportados 

quotistas, -propo, -,1-t-e,ente, às z_luota.-R possuídas_ 

Pweigrafo Cfrako- DepoLs de efebiadas cif á---marti9rções e provi 

liqudde terá a desço que for deliberada por sus que 

mr,io a..bsolutP, 	 

CLÁUSULA Dke — RPIMUNERAÇÃO 
Pelos siviçur-, que r_r~...rem   pe,,,,ebr,-,at AArninisfradora, ca 

Llialo de rerrtmel_a-o 	 em ata de reuni__,50 

dos só os. 

- os sócios 

sr-3es, ir k---4-0 
detenham a 

CLÁUSULA Da3IMA  	DO PALECTwrFavrr0 
• fale=4-2-nento,, 	 outrão de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, f,c-ridt-) es herdeiros e sucessores sub- 
rogados nos 	aL e obrigações do 'de c-u-jus-, pode-iido fazerem-se 
repit-b-~r- 	Sociedade eno-us-r,tr.,- 	o o,-4-i-n!" -ãO re:specÜror por 7.74-ri  
dentre eles devidamente 	re4eaci2do pelos demgis. Os haveres do sócio 
1- ido serão  	̀7841.pmco Especial de Dert-er-a~: que devera 
refletir, necw-sarYame-ixf-:_e„ o valor z.-latr;mort 	real de cae-la uma das 
participaçõesoutras eli-ipr~, bem como dos cle5-r,-iR  
SOt-,"-i~e vossr4-.P 

CLÁUSULA_ DWIMA SEGT=Ix —DO PAJ-2-41‘4,TRWO 
facultado ao SãCie que cise- tlar de deliberações somas exercer o'4_ai.-eito 

de retemda? ou do sócio que asou= da  	Comn  Sorj.'al 
=roer o direito de recesso, casas em que Pão se clissolverã a Sociedade e o 
sócio retirante receberá     rnntbrme  	nos oarã -rafos 
pbpi-go.  
Pc2~ Fiãrefe:Lv — O sócio que 	a.exercer seu direito de retirada ou 

	

 	desce-n.- o deverá eat_t_;--  suaiteneà.̂-0 à Sociedade, por meio 
escrito de recebuto irlôneo, CCM 30 t -4-nyrg:t dias de antecedência. 
P=r2greg---o.  Seg2-321(1c — Os have,.::,-s do sócio retirante serão ao =dos. em 
	 Esoecial, esr_lmente levantado oara este -ffm, com observãncia 

• ,-~os de valor pptrlmoria.1 prescritos naCriáusr,1%,  Oitava- 

bens 
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ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ 	02.5.95.568/0001- 5 

TERCEIRA ALTERAÇA0 DO CONTP -"n s'OrT -AL 

NEL-SI LUIZ BOSA, bra,Mleiro, t 135 res rio, casado sob o regime de 
comunhão uni-gel-s.-et  de bens, residente e dornif414ado na rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/ PR, 
portador (7==z  carteira de identidade RG 	2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Pararift e. do CPP 
n°. 368.589_869-87; e 
ROSELI LUCIA CALGA-ROTTO BOSA, brasileira, e ,rpresária,' 
casada sob o rew:.:me de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliado. na  Rua Osvaldo Aranha, 176, Ce .i-o, na cidade de 
Dois Vizipl-kos/PR, portadora da carteira de identidade RG n"-
3.426_922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CP ri`. 452.690.509-78; Únicos sócios da 

empresa que 6ira sob o nome comercial de "ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n.° 121, 
saia 01-A, Centro, na cidade de Dois Vízlnhos, Estado do Paraná,. 
CEP 85660-000, inscrita. no CP{PJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o 	412.04059821, por 
despacho em sessão do rii2  2410211999, e segundo alteração 
contratual a.rquivaa--t. sob o n°. 20098490982, em sessão do dia 

/12/2009, onde ente as partes resolvem alterar o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA. PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeio social que 
passa a ter as seguintes aüviderles: 

1) Cornércio varejista espr--ri,nlizdo de eletrodomésticos e. equipamentos 
de ãudio e vidro (47,53-9/00) 

2) Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
3) Comércio varejist-,--1 de artigos de iluminação 47.54-7/03) 
4) Comercio varejista de oragos de casnA.,  mesa e banho (47.55-5/03) 
5) Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
6). 	Comércio VW-eiiSrn de a 1-tigos do vesti ágio e acessórios (47.81-4/00) 

Comércio varejista de ántas e materiais nazi... pintura (47.41-5/00) 
8) Comércio varejista de ferragens e feri 	 rnenta.s (47.44-0/01) 
9) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

cora,lnicar,,-....o (47_52-1/00) 
10) Comercio varejista de algos de J--= • 

11) Comércio varelista oe bririwedos e artigos recreativas (47.63-6/01) 
imo) Comércio vrejisto especializado de pecas e acessórios para aparelhos 

eietroeletTônicos para  uso doméstico, exceto informática 
comunicação (47.57-1/00) 

13) Comercio 'Varejista artigos fotoijAfícos 	 filmagem M-789-0/08) 
14) Comércio varejista de materiais de construção ern  geral (47.44-0/99). 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certtfico que este doannento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 

n v. 



ELETROMAQUINAS ASTEC Lr= - ME 
CNPJ N'. 02.995.568/0001-15 

TERCETRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cr  
e;  '• 

15) Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
16) Ensino de dança (85.92-9/01) 
17) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (8129-0/00) 
18) Atividades de monitoramenro de sistemas de segurança (8020-0/00) 
19) Treinamento em  desenvolvimento profissional e gere-ricial (8599-6/04) 

20) Reparação e m=-4- intenção de computadores e de equipamentos 
periféricos (9511-8 /00) 

91) 	Advidades paisagísticas (8130-3/00) 
99.) Instalação de máquinas e equipamentos i-tlt_xstriais (33.21-0/00) 

23) Manutenção e reparação de máQuin2.s-fe-rrarnenta (33.14-7/ 13)1 
24) Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
25) InstalaçAo e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
26) Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
27) Instalações hidrãulieas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
28) Reparação e TTIP-nutenção de eQuip -mei-itos e.letroeletrônicos de uso 

pessoal e -doméstico (9521-5/00). 

CLAUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de 
adequar o Contrato Social da sociedade a disciplina jurklirP do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOEVEM., por este instrumento consolidar o 
Contrato Social que passa a ter a seguinteredação: 

ELETROMAQUINASASTEC LTDA - ME 

CN.R.3 /I°.02.995.568/0001-15 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o reme de 
comunhã.° universal de bens, residente e domiciliado na mia 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, 	cidarie de Dois. Vizinhos/PR, 
portador da carteira de identidade RG nC 2.14(1.698-8, expedida 
pela secret- ria de segurança -pública do Estado do Paraná e do CPF 

Q. 3-68.589_869-87-, e 
R 

e-,Q=7,  LUCIA CALGAROITO BOSA, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na  cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RO n". 
3.426.922-0, -expedida pela secrerada de segurança pública. do 
Estado do Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da 

2 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
Capenema, 
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ELE 	ASTEC LTDA - ME 

CNPJ /;!° 02.q9 -̀s -568/0001-15  

TRRcETp-A ALTRR,Z,CÃO De, rOMTRATO SOCIAL 
Ir 	

n 
( 	5  • 

empresa queá__ra sob o nome comercial de 'ELETROMAOTANAS 
ASTEC LTDA. — ME" com sede e foro na RuP nastro Alves, n°.121, 

sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos,  Estado do Paraná, 

CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o riG. 02,995.568/0001-15, 

com o Contrato Soriçti  arquivado sob o n°,412.04059821, por 

despacho em  sessão do dia 24/n911999, e segunda alteração 

comiatual -rouiva.da sob o n3_20098490982, em sessão do dia 
11/12/2009, onde entre as partes resolvem consolidar o -presente 

Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE 17- FORO 

A sociedade 	sob o nome ern 	 LET presariaI de: "EROMÁ.QUINAS ASTEC:. 
LTDA — ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°. 121, sala 01-A, Centro,-  

na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paranã, CEP 85660-000. 
Parágrafo Único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 

Diretoria, abrir, transferir e/ ou encerrar tr-ai_ais, sucursais, agências: 

depósitos e outras deperidãnoias, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, fixando para os fins lepis, o capital  de cada uma delas, a ser 

destacado rio ca3it2,- 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade possui as seguintes atividades: 

00)1)Comércio varejís.ta especiPlizado de eletr.odomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo (47.53-9/00) 

02)Comêrcio varejista de mó Veis (47.54-7/01) 
03)Comércio vareista de artigos de iluminação  (47.54-7/03) 
04)Comercio varejista de artigos de cP,ma, Ineea e banho (47.55-5/03) 
05)Co.mércio varejista de livros (47.61-0/010) 
06)Comércio varejista de ai 	figos do vestutÉrio e acessórios (47.81-4/00) 
07)Cornércio varejista de 'Cintas e materiais r3ara pintira (47_41-5/00) 
08)Comércio varejista de ferragens e fen-n-rnentas (47.44-0/01) 
09)Comercio varejista especializ=ado de equipamentos de telefonia e 

comunicação (47_52-1/001 
10)Cornercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
11)Curnércio varejista de brinquedos e ai .gos recreativos (47.63-6/01) 
12)Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrõr icos para uso doméstico, exceto ii__.31b£ritátics. e 
comunicação (47.57-1/00) 

13)Comercio Varejista de artigos fotogr-Éficos para filmagem (4789-0/08) 
14)Comércio varejista de materiais de construção em geral (47_11-0/99) 
15)Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01). 
16)Ensino de dança (85.92-9/01) 
17)Atividades limpeza ?ião especifiradas apterio,.   % ente (8129-0/001 
18)Atividades de monitore. 	eretode sistemas de segurança (8020-0/00) 
19)Treinamento em desenvolvimento profissionni e gerenri,r41  (8599-6/04) 
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TERCEIRA 70- TERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 1, 1:1/ 

20)Repara- çftn e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos (9511-8/00) 

2 liiitvidades paisagísticas (8130-3/001 
21)Instalação de máquinas e equipamentos industrieis (33.21-0/00) 
22)Manun 	 m tecão e reparação de áqiiis-ferrg-menta_ (33.14-7/131 
23)Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
24)Instlação e manutenção elétrica (43.21-5100) 
25)Prenaração de canteiro el-irripeza de.terreno (43.11-8/02) 
26)Instalações hidráiTi-cas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
27)Reparação e rnanutenço de equipa-mentos eletroelefrônicos de uso 

pessoal e doméstico (9521-5/00). 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é per tempo in.detew.tinado e suas 

atividades se iniciaram em 01 de março de 1999. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL  SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e integraliz,a.do em moeda corrente 
do Pais é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta rniv)_ quotas de R$ 1,00 (hu m. real) cada uma, distribuídas entre 
os sõcios da seguinte forma e proporção: 

SÓCIOS Perc. % QUOTAS 1 CAPITAL RS 
1NELST LUIZ BOSA 50,001 25.000 25.000,001 
ROSELI LUCTA CAT,GAROTTO BOSA 50,00i 25.0001 25.000,001 

1TOTAL.... 100,00; 50.000 50.000,001 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO nE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a 
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas repres-entativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser- -.Rrisferidas ou alienadas a qualquer  título à 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capitf-li social, cabendo a estes, direito de preferência na 
sua aquisição, na proporção das quo-t.-.s que riossuirena,. excetuando-se as 
cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em  -Que não vigora a preferência. 
Parágrafo Segundo - O sócio que desejar transferir suas -quotas, deverá 
nocar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Oficio de Registro de Títulos e Doc=umentos, discriminando-  o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via 



ELETROMMUTNAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ br. 02_995.568/0001-15 

TERCETRP,  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

indicada para que exen72m ou rerunciern ao direto de preferência, dentro do 
prazo de 30 {trinta) dias da data da nnti.ficna._o 	 
Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo esta.belecidc 	Par•ãgrafo arterior, 
sem que seja exercida a preferência, to ti ou percip.1, poderá a só .  cia ofertante 
transferir, vender as quotas n--5,o ndquiridas, a terceiros, com amiência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que es de-mais 
sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicia3_ e que prejudirrae a ab.Vida_de, o ofertante 
terá direito de recesso reembolsando seus haveres peio valor paio=  iP-1  de 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela foima prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 
Parágrafo Quarto - O consentimento deverá ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficP7 em relação à Sociedade a cessão on 
transferência de ou tas feita com jaobservãncia desta regra. 

Parágrafo Quinto - Nas transferências de quotas erilre sõcios, a qualquer 
título, assezw-a-se o direito  de preferência, era relação aos demais para os 
sócios -que sej-arn parentes daguele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

CLÃUSULA SEXTA - DA RESPONS.ABIT -TDADE 
A responsabilidade de cada -sócio é Testrit  ao valor de suas quotp,z, 
todos respondem solidwi*rne.-~nte pela irtegrPlização do Capital Social. 

CLÁUSULA sknmA - DA TWINISTRACÃO 
A sociedade será .adTr,irdstral2 pelos sócios NELSI LUIZ .ROSA e ROSELI 
TU CIA CALGAR=0 BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 
os atos da Arimínistração, decidir sobre todos os negócios e questões de 
interesse da sociedade, o ou-ai compete, em conjunto ou isoladamente, o uso 

fállia e a •represerreção ativa e passiva, judicial -e extrajudicial 
sociedade em todos os atos de s-ua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de cau - 
Parágrafo Primeiro - E vedado aos Sócios Administradores, sócios 
procuradores, sob pena 'de nulidade ao ato, sob Qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossosou..outras- garP   ,Pf  quaísqler, em nome próprio ou 
da sociefide, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantas as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim. 

_CLAUSULA OITAVA - DO F=RCTCIO SOCIAL 
Ao término 	 cada exercício social, em 31 de dezembro, a AdrninisL 	adora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço 	 nço de resultado, cabendo-. 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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CLAUSULA NONA - DA DISTRIBUI(' k-0 i\E LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suporta.clos entre os sócios 
quotistas, proporcionahnente, ás quotas possuídas_ 
Parãgrajb Único - Depois de efetuadas as P- norti7ações e provisões, o lucro 
líquido terá a desfinação csile for deliberada  -oor sãcios que detenhpm a 
maioria absoluta do Capifl Social. 

CLÁUSULA DÉCTMA - D..c REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberá a Administ-adora, a 

título de reinuneraçÃo "pra.-1 ore", QUaD tia mensa' fixada em ata de reunião 

dos sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOR.ALT-7;CiMENTO 
O falecimento, incapacidade, ir•-kolvArcia, falência ou e-Ktincão de qualquer 

sócio não dissolve a Sociedade, -Soando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do 'de -cujus', podendo fazerem-se 

representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 

falecido serão apurados em "Balanço Especial de De-teim.friação", que deverá 

refletir, necessariamente,  o valor patrirni real de cada uma das 
participaçoes em outras empresas, bem  como dos dernis bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
E facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Conizato Social 
exercer o direito de recesso, casos em Que não se dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejas exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua -inten.çã_o a Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idôneo;  com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na C'  casulaOitava. 
Parágrafo Te rceire - Uma vez que o balanço de determir.la_çã-c seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e - sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do !G-PM, rL-",  Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices -oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA 12)f:r4-111VÍA. q`ERc-PT._ - rtO DESIMPEDIMENTO 
A Sócia Administradora declara, sob as Perlas da lei, de quemão esta incursa 
em  nerdiu,l ,  dos cri=es previstos em lei que a impeça de exercer a 
adrainisL-ação da sociedade, por lei e pecial, ou era virtude de condenação 
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criminal;  ou por se enco_ -._..r sob os ,-le--tos 	 pena  que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Wirnenta.r, 
deprevaric~, suspeita ou SUbOrr10, concussão, peculato, ou contra a 
economia popo.ir, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, ft pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA litCriviA QUARTA - Fica eleito o fórum de Dois Vizinhos, Estio 
do Paraná, para o exercício e o ou“-liplisaiento. dos eireitos e obrigações 
resultantes deste confrato. 

E, por esty-l-rer_n. Sustos e contratados, a‘ssin---r-a o presente 
instnymento em 03 vis de ígual e teor, na.presença das testemunhas 
abaixo, obrigndo-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos - PR, 24 de fevereiro de 2014. 

O-SFIttreMC- 	1TO BOSA 
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Jim. Municipal ck Dois Vizinhos 
ESTADO 00 Pik~ 

itenticação dricumirrieu obst~os 
s Procedimenks ~s. C~co 
E A PRESENTE POTO~€ REPRMUÇÂO 
'IDOS SEU CROMAI- 

air Malar - Port ia  

NELSI LUIZ BOBA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/ PR. 
portador da carteira de identidade RG n°. 2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF 
n°. 368.589.869-87; e 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro P2  Rua Castro Alves, n.° 121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°. 412.04059821, por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, e terceira alteração 
contratual arquivada sob o n°. 20141300558, em sessão do dia  
26/02/2014, onde entre as partes resolvem alterar o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
passa a ter as seguintes atividades: 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (47.53-9/00) 
Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, -mini-mercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00). 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal (47.72-5/00). 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 
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Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
(45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
Comercio varejista de artigos de ca-ma,  mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (8129-0/00) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
Treinaxnento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
(9511-8/00) 
Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/ 13)1 
Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico (9521-5/00). 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informãtica (4751-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de 
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM, por este instrumento consolidar 
Contrato Socialpainuffloatwe"dação: 

EST 	RANÁ 
Autenticação d. 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 

CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, caceado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, 
portador da carteira de identidade RG n°. 2.140.698-8, expedida 
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arança pública do Estado do Paraná e do CPF 

pa d 	Viz 
ESTADO 00 PARANÁ 

tenticação de documentos destinados ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOBA, brasileira, empresária, 
s Procedimentos itettatóri3L CERTNe"casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
E PRESENTE FOTOCOP1A É REPRODUÇÃO 
1. DOS SEU ORIGNAL. 	 domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 

WS VIZINHOS e) 	 Dois Vizineos/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "ELETROIVIÁOUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°.121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o no. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°.412.04059821, por 
despacho em sessão do dia  24/02/1999, e terceira alteração 
contratual arquivada sob o n°.20141300558, em sessão do dia 
26/02/2014, onde entre as partes resolvem consolidar o presente 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E FORO 
A sociedade gira sob o nome empresarial de: "ELETROMADUINAS ASTEC 
LTDA -ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°. 121, sala 01-A, Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000. 
Parágrafo Único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião d  
Diretoria, abrir, transferir e/ ou encerrar 	sucursais, agências, 
depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser 
destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade possui as seguinte s ividades: 
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Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (47.53-9/00) 
Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
Comércio varejista de mercadorias era geral, com predominância de produtos 
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00). 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal (47.72-5/00). 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
(45.30-7 / 04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/ 03) 
Comercio varejista clle artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto infotmátic2 e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotogrAficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (8129-0/00) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
(9511-8/00) 
Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/13)] 
Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
Instalação e manutenção elétrica(43.21-5/00) 

Adm. Municipal de Dois Vizinhos 
ESTADO DO PAPANA 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e 
doméstico (9521-5/00). 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de-  - 
informática (4751-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para use 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas 
atividades se iniciaram em 01 de março de 1999. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil), quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma e proporção: 

SÓCIOS Perc. % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSI LUIZ BOSA 50,00 25.000 25.000,00 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 50,00 25.000 25.000,00 
TOTAL.... 100,00 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a 
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título à 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferência na 
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as 
cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 
Parágrafo Segundo - O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Oficio de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via 
indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do alienante. 
Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior, 
sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá a sócia ofertaste 
transferir, vender as quotas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais 
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sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertantz 
terá direito de recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela Saloia prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 
Parágrafo Quarto - O consentimento deverá ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão ou 
transferência de quotas feita com inobservância desta regra. 
Parágrafo Quinto - Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer 
título, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os 
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restilta ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integraliaação do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOBA e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 
os atos da Adminisração, decidir sobre todos os negócios e questões de 
interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso 
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de caução. 
Parágrafo Primeiro - É vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim.  

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócio 
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuídas. 
Parágrafo Único - Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro 
líquido terá a destinação que for sleliberada por sócios que detenham a 
maioria absoluta do Capital Social. 

for. 
Municipal de Dois Vizinhos 

Autentica 
ESdTAe 

documentos
DO  o0 

 Pmfte'ntos destirmdos  
aos PI °cedi) [tentoS ilcilatórios. CERTIFICO Prefeitura Municipal de Ca a Iam OUE A PRESENTE FOTOCÓPIA REP 	O 

Certifico que eete documento é 	FIEL DOS SEU OR 

Capanerna, 

        

        

       

      

Jair Maier 

 

      

O 	e N MS121)1 

do originai 	 a fi 
DOIS VIZINH 



%fediam• iWumeipal aos Procedimentos licitatótios. CERTIFICO 
de eia e 	OUE APRESENTE FOTOCÓPIA É Certifico que 	 p riern  este documente  e cópia fio  FIEL DOS SEU ORIGINAL 

DOIS VIZINHOS OÀ- 
ORPOISMS, 

Jair Malar - afia N 02R1? 

ELETROMAOUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N. 02.995.568/0001-15 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA. DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberá a Adminisn-adora, 
título de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião _  
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do "de cajus", podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por gim  
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação", que deverá 
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das 
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar (IA  alteração de Contrato Social 
exercer o direito de xecesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idóneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta incursa 
em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a 
a_drninistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, con a noiuias de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 	ública, ou a 
propriedade. 

Adm.MunicipaideDoisVizInhos 
ESTADO DO PARANÁ 

Autenticação 	de ~mentos desibiac4 
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ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
1 1 ; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o fórum de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato_ 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos - PR, 27 de março de 2014. 

)17 
NELSI LUIZ BOSA 



Nome Errepnesanai 
ELETROMAOLIMAS ASTEC LTDA - ME 

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - N1RE (Sede) 	

CNPJ 	 Data de Arquivamento do  Data de início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0405902-1 	 02.998.5611/0001-15 2410211999 	1 	01/03/1999 

Endereço Completo (Logradouro, 13' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-R, CENTRO,  DOM VIZINHOS, PR,  85.660-00S 
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARGIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E IMATERtais PARA USO IMÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS; 	 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE CIE 

FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACFSRÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS, DE ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE F e;GEn E renr4IVIWTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADD DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS SE ARMARINHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔN1COS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INPORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGE; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; 
ENSINO DE DANÇA; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICAUAS ANTERIORMENTE; 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENCRINSTALAÇOES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;  

DOIS VIZINHOS - PR, 01 de abrIl de 2014 
14/203992.6 

EI.E MO! 
Adm. Municipal de Dois Vizinhos 
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Nome EmPresarial 
~MAQUINAS AS'IEC LIDA -ME 

~em Juddim.: sOCTEDADEwPREsMDA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 	 CNN 
Entoe:tas - RIRE (Sorte) 
41 2 040E982-1 

CONIERCTO -VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMERCIO AMADtSTADE MÁQUIMS, AP APIELM9 E EQUIPAMENTOS ~ISSO AGROPEC,UMNO; PARTES E 

PEÇAS. 

02.995.568/0001-15 

'mirrado 

Capital:, R$ 	80.000.00 
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rianteXPF ou CNP 	 PerliclooeSovo~MUI 	podais cio asSolo 

SUSI LUIZ ROSA 	
2reeeft,OR SOCIO 

staastr.aaeaT 
ROSELI UCIA SALGAROTTO BORA 	 nana° som 

L  
4EL595-99940  

Ultimo Arquivamento 
Data: 31/IM12014 	 Número: 2014134E119 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Wel* Gnomo 

S6cloExner,atl XX)0000000C: 

Status 
XIOCCOODOCCOMOCXXX 

~ação 
REGISTRO ATIVO 

DOIS ~OS -PR, 01 de abra de 2014 

14120399243  

~O MOITA 
SECRETARIO GERAL 



inprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page 1 01'2 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	 Ied 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.995.56810001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24102/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUiNAS ASTEC LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
ELETROMAQUINAS ASTEC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eleirodornéstiaos e equipamentos de audio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAR 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ali 	n cios - minímercados, 
mercearias e armazéns 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológIcos 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso rnérlice, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.547-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto inf orrnMica e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES 

NÚMERO 
121 

t COMPLEW_NTO 
1 SALA 01-A 

--------- 	-- -- CEP 
85.660-000 

1
,_ 
 BAIRROIDISTRITO 
'CENTRO 

 MUNICIPIO 	 I 
DOIS VIZINHOS 	 J 

UP 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SFRJACÁO ESPECIAL 
..1.1.4.-. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0910412014 às 08:23:26 ("data e hora de Brasília). 

http://www.receitafazenda.gov.bripessoajuridica/cnpi/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante._ 91412014 
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REPÚBLACA r:,.. ERAT1VA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JLIRIDICA 

02.995.568/0001-15 
MATRIZ 

NUMERO DE INSCRIçA0 ABERTURA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOII 
DATA DE 
2/02M999 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTOA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ArmoADEs ECONOMICAS SECUNDARLAS 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas dl 	eriormente 
80.20-0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento prafissionaI e gerenciaI 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
33.21-0-00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletraeletrônicos de use pessoal e doméstico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46,61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCiEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 -1I 
R CASTRO ALVES 	 I 

NI:12.4 R0 	1 	1 COMPLEMENTO 
I 121 	1 	i SALA 01-A 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 	 l 
CENTRO 	 I 

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 i 	DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 ! 	i 03111/2005 	 1 

MOTIVO DE SITUAÇÃOSTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Pc,r4kkIrat. 1 

i DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
KkV.,~ 

1 

Aprovado peia instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0.910412014 s 08:23:26 (data e hora de Brasília), 	 Páaina. 212 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.hr/pessoajuridicaienpj/cnpireva/Cnpjreva_Comprovante.... 9/4/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEiROS 

N°001262013-14021568 
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNP.]: 02.995.568/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta 
data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 
n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matrÈ e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida 
Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (FG-FN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;  
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido peio 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internei, no endereço 
<rittp://www.receitafazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN F 	01, de 20 
de Janeiro de 2010. 

Emitida em 05/4-1-ífr -
Vali a-ate 04!05/2041  

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

h ttp://www010..dataprev.gov.brie W SIB INIewsrnvia ?COMS_BINISIW_C on texto—C _ 25/03/2014 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

1614/2014 https:H~sifgezebta.govbriEmpresejeffiCrf/FgeCFSinrinirPapeLasp71 /4/ARPessoaMatriz=8122979&VARPessoa=8122979&VARUf=PR&VARI.. 

Inscrição: 	02995568/0001-15 

Razão Sociat: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

endereço: 	RUA 28 DE NOVEMBRO 121 SALA 03 / CENTRO / DOIS 
VIZINHOS / PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

-- 
Validade: 14/04/201 	13/05/2014 

Certificação Número: 2014041404363990323984 

Informação obtida em 16/04/2014, às 14:05:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
tAnAmcaixa.gov.br  

A„ 

tilOsIMsaw.sifgacalm.gov.brEmpresaterf/Crf/FgeCFSIrrgitrirPapelaspWARPwsoaMatriz=81229798,VARPessce=8122979&VARUNPRWAR 
 inscr= 	1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DEVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ: 02.995.56810001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 9nn-base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 1 : 	o di 04/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida at 03/05/2014. 
Código e contr 	a certidão: 5CEF.4AA8.D72E.D968 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparai párprra 
41, para imprem'a 

ht-tp://www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjunt2SegVi 	5/11/2013 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11643026-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.995.56810001-15 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.ciov.br  

Esta Certidão tem validade até-21107/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
kW Secretaria de Estado da Fazenda 

re4g4 Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N°11643026-80 

Emitida Eletronicamente via Internet 
29/0312014 - 10:04:29 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

ri 

file:///ClUsers/Marcos/AppData/Local/Temp/9A5Y01M9.htm 	 29/ /2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ES I ADO 00 PARANÁ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA, CNP) no 02995568000115, referente a tributos mobiliários e imobiliários, para 
fins único e exclusivo de Licitac5..",o 

Sócios: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA E NELSI LUIZ BOSA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, constar a existência de débitos, cuja exigibilidade 
encontra-se suspensa, não sendo impeditivos a emissão desta certidão . 

Certidão emitida as 11;51:02 do dia 17/0.2/2014 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço http://www.doisvizinhos.pr.gov.br  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNP.i. 

Código de controle da certidão: -{551269.1.-At169-47DA-AB89-399E8241ACOC} 

A validade desta negativae 

 

   

    

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida oratuitamente. 
www.cadonline.com.br  

http://pmdv.endonline..combrinegativa emissao_imp_pj.asp?codigo={5512691A-1169 7... 18/3/2014 



 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ -NI' 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 
Av. Dedi Barricheilo Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Joãoncimar Magnabosco 	 Ramecielly Boaretto 
Distribuidor 	 Auxiliar Juramentada 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIAM° 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(Para Efeitos Civis) 

N°  0.47212014 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações, cíveis, ação fiscal, pedido de 

Recuperação Judicial, falência ou concordata, execução fiscal ou execução patrimonial, ações diversas 

nos Juizados Especiais Civel e Criminal, registro de penhoras arrestos, seqüestro de bens, ou bens em 

depósito público, bem como qualquer distribuição de título para protesto ou carta precatória oriunda de; 

outra Comarca, contra a firma ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA., estabelecida na Rua Castro Alves, 

n° 121, Sala 01-A, Bairro Centro, Parte Cidade Norte, Nesta Cidade e Comarca de Dois Vizinhos,¡ 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 02.995.568/0001-15, em trâmite pôr este Juízo, no período 

compreendido entre 1° de Julho de 1970, até a presente data. O REFERIDO É VERDADE E DOU FE...11 

Eu, 	,Distribuidor / Auxiliar Juramentada, a digitei, subscrevi, conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinho 

Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze (13/0212014).- 

Funarpen - Selo Digital N° jocej . fZ4iD IRmRB, Controle: dAWQI FwqA t,-11.2p 
Custas: 
Tab. XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 
24,35 + Selo = R$ 1,49 = TOTAL = R$ 25,84 
Guia Recolhimento n° 21/40-5 
Pagamento em 12/02/2014  

I 

Estado doi I 
I 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

Mat. 
nerna,  

	

(-117\ 	 

Auxiliar Juramentada 
Cartório Distribuidor, Contador, 
Avaliador Judiciai, Partidor e 
Depositário Público da Comarca 
de Dois Vizinhos 	- 	Paraná. 



 

CARTÓRIO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS 
Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
Tabeliã: Terezinha Coletti de Godoy TABELIONATO GODOY 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
RUA JOÃO DALPASQUALE, 484 - CENTRO - FONE: (046) 536-1343 

85660-000 - DOIS VIZINHOS - PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERIII-ICO, a requerimento de , que, revendo neste cartório os livros de 

protesto em seu poder e Tabelionato, os livros de registros de protestos, verific 
NADA 

/0001
CONSTAR 

com 
contra ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA inscrito no CNPJ sob n° 02 

ou 
.995.568-15  

endereço RUA 28 DE NOVEMBRO, 121 em DOIS VIZINHOS-PR, buscas realizadas no período de 
5 

anos até a presente data. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta cidade 
aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, às 09:52. Eu, Auxiliar Juramentada que 

a fiz digitar e conferi, assino em público e raso. 

(A presente Certidão refere-se ao número deidentificação e ao nome 
de pessoa ou de empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda 
que próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo). 

Dois Vizinhos, 15 de abril de 2014. 

Validade da certidão: 15/05/2014 (30 dias). 
Numero selo digital: 7WxNc . u7qJg . 4un2v - LMJMQ . MAGE 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema,  	/  Ct  

NoèliROzinha Testa Gavasso 
Auxiliar Juramentada 

46 3581-5550 tabgodoy@wln.com.br  
R. João Dalpasquale, 631 Cx. Postal: 85 85660-000 Dois Vizinhos-Pr 

1030-.101415.10 GODOX 

IEREZWItAN OL.E.
-11{ De GODO 
	

-1-31301i5 

estes- 
% PtlIót410 De COLEIlt NEMO De GODO`i 

ttOSU Ft. 1. GA\ INSSO 

- 	
(40 304555° 

Dois Vizinhos Paraná 

Cartbdo de Notas e 
Protestos 

de Iltdos 

Substituto  

xsix sGP°310ox 

ÁK
r,of1/4 eLw c.  vitcot-, 

A 1-P1/4"
. 
 I -teDesCw  

vapayesel- 

_lab. 	tacto 
- Aux. 3.3tiut:::ntada 

Jurantentada  

te Atitotizado 

%.ssGCtee:eitte Autorizada 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA D DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETROMAOUINAS ASTEC LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJt 02.995.568/0001-15 
Certidão n': 44537994/2014 
Expedição: 05/03/2p14„ às 10:49:41 
Validade: 	itr.F.T2-731- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exedicão-a-- 

Certifica-se que ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME (MATRIZ E =TAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 02.995.568/0001-15, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesaa a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

MffiNMMWÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dâ'widas-  _ suges:óeri-: 	_;:qitst.jus.bt 



RG N° 3426922-0 

GERENTE 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA — ME 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 

'ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES 121, SALA 01 A 	FONE: (46) 3536-1279 

MUNICÍPIO: DOIS VIZINHOS 	 EST.: PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

DOIS VIZINHOS, 03 DE ABRIL DE 2014 

1-0-2.995.568/0001-151  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 

RUA CASTRO ALV 5,121 t-:\SALA 01-A 

1 
CENTRO 	- 	C 'f,?tk5p66R0A-Gr 

92 	

A iNÁ  

. S VIZINHOS 	- 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA I Rua: Castro Alves, 121 — sala 01— CEP: 85660-000 — 	Vizinhos-- Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 — CCE: 90179063-96 — 	ax: (46) 3536-1279 



RG N° 3426922-0 

GERENTE 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanenna 

Pregão Presencial n2  014/2014. 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA, inscrita no CNPJ/MF N2  02.995.568/0001-15, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a)ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA , portador(a) do documento de identidade RG n2  3.426.922-0, 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n2  452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

DOIS V ZINHOS, 15 DE A¢RIL E 2014 

ri 2.995.56 /0Ó01-11-5-1  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 

CENTRO 	
- CEP 85660-0.3 

221S VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

ELETROMÁQU1NAS ASTEC LTDA Rua: Castro Alves,121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 353,6-1279 



RG N° 3426922-0 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

ANEXO 03 

DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.2  014/2014. 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.995.586/0001-15, Sediada na Rua Castro Alves 121, 

Sala 01 A - Dois Vizinhos, PR, declara sob as penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao 

Contrato Social, no período compreendido entre a ultima alteração contratual e o ultimo arquivamento na Junta 

comercial. 

DOIS VIZINHOS, 15 DE ABRIL DE 2014 

 

ra.995.568/0001-111  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALk01- 
CENTRO 	- CEP 8á60-0 

EIS VIZINHOS 	- 	ARA 

 

 

 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA I Rua: Castro Alves, 121— sala 01— CEP: 85660-000 — Dos Vizinhos — Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 — CCE: 90179063-96 — Fone/Fax: (46) 3536-1279 



RG 

3246.9=-0 
Ongto Especredar 

PR 
EsstetfiOodo RG 

28/1011998 
CPF 

45269050978 

GIEZI JOSE CALGAROTTO 
JURACI MEIRA DE PAULA CALGAROTTO 

Diplomado por 

FACULDADE VONHANCA VALE DO IGUACU 
Registro MEC N. 

144412 

Identidade Profissional de ADMINISTRADOR, 
habilitado na torna da alínea " a " do Art. 3°, da Lei 
4.769 de 09109165. 

14° 17316 /Data do Registro 

0910612005 

CÁPTEIRA• DE.1DENTIDADE. PZOÉISSIONA,t. 

K4 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
g 	Conselho Regional de ÇaD Administração do Paraná 
tv- w_ (Registro 

CRA-PR 

N
ome 

ROSEU LUCIA CALGAROTTO BOSA 

.; ‘71  

0000 

R 	  • . _ 

Assinatura da Portador 

B 	 4 DOIS VEINHOS/PR 	j 	0/01/19  BRASILEIRA 	
ratuntlidada 	 Dato de Nascimento 

766 
Nocianafidada 

g_ 

R 

Curitiba, 15107/2005 	 mi e ,^  
taxi e Data tio Especkão 

f , 	; 



Este CICAD tem validade até 02/05/2014. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.or.aov.br  

CA D/ICNIS No 90179063-96 

Emitido Eletronicamente via Internet 
02/04/2014 9:46:04 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   

https://vwmarinternet.pr.gov.bricaclicrns/ ce CIFS11D.asp?elndudelinkFaci1=S8eCadons=9017906396&eUser=HENRIQUE 
1/1 

2/4/2014 	 Emissão do CICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 
,•• 	 -^H - • - • •-_,.•-- 

d 	inscrição no CAD/ICMS ti 	Inscrição CNPJ 

02.995.568/0001-15 

Início das Atividades 

03/1999 90179063-96 

 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial ELETROMAQIANAS ASTEC LTDA 

Título do Estabelecimento ELETROMAQUINAS ASTEC 

Endereço do Estabelecimento RUA CASTRO ALVES, 121, SALA 01-A - CENTRO - CEP 85660-000 
FONE (46) 3536-1279 

Município de Instalação DOIS VIZINHOS - PR, DESDE 03/1999 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICÁVEL, 
DESDE 07/2007 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
Estabelecimento EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIM 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 
CPF 452.690.509-78 ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 368.589.869-87 NE.SI LUIZ BOSA SÓCIO 



hitps://www.arinternetpr.gov.bricadicats/ c cadicats2.asp?eUser=iSteCad=8ceCNP7=02.9... 

xecenarK - Laaastro ae inscriçoes rsiaauats warana) 	 rufio tli 

Endereço 

Inscrleão- Estadual 

Nome Ernoresatial 

Telofona 

E-ma:t 

Atividade FennômIca 
PrIncinal 

Características co 

Formas de Atuação 

deg 	dafdes  

Códino SRP Atual: 

Situação Cadastral 

Regime Pagamento 

SPED (EFD, NF-e. CT- 

Cadastro de inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

90179063-96 	 b-sscricão CNPJ 02.995.568/0001-15 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

RUA CASTRO ALVES, 121. SALA 01-A. CENTRO 
85660-000 - DOIS VIZINHOS - PR 

(46)3536-1279 

ASTECMAQUINAS@HOTMAIL.COM  

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

DatatHry,  
10103/2014- 14:19:36 

se 

UNIDADE PRODUTIVA COM ATIVIDADE NO LOCAL 

ESTABELECIMENTO FIXO(LOJA, POSTO DE COMBUSTIVEL, ETC) 

0311999 

12520.999 - Desde 0712007 

ATIVO - Desde 03/1999 

2520.999 - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO 
APUCAVEL - Desde 07/2007 

Maiores informações clieue aqui 



hilmistério d Fazenda, 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF 

N° do CPF: 457  690.509-78 

Nome da Pessoa Física: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido as: 08:38:06: do dia 10/02/2014 (hora e data de Bras iiia). 
Código de controle do comprovante: 18E2.E207.8A613.8FD5 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet, no 
endereço www.receitatazendagov,br. 

Aprovado pele iN/RFB n2  1.042, de -I0!0612010. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 

Inscrição: 029969930604 	Zona: 115 	Seção: 12 

Município: 75418 - DOIS VIZINHOS 	 UF: PR 

Data de Nascimento: 07/01/1966 	 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: JURACI MEIRA DE PAULA CALGAROTTO 

GIEZI JOSE CALGAROTTO 

Certidão emitida às 09:24 de 19/03/2014 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no ende'\eço: 

httó://www.tse.jus.br, por meio do código BTIK.LRKP.XQMX.TKZB 
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HENRIQUE ANTONIO BROCARDO 
CO=DOR 
C.R.C. PR-033401-0/0 
c.P.E. 453.258.559-72 
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TERMO 
	1". 

Contem o presente livrz, 53 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 	e 
servira de LIVRO DIARII =acro 14. 

EMPRESA: 	 ASTEC LTDA - ME 

LOGRADOURO: RUA UAS:RO ALVES 

lx7MERO: 121 SA:;.: 	COMPLEMENTo: 

NO: CEì~TRC 

De:_ 	 UF: PR CEP: 85660-000 

ZNSCRICAO 	 901790'63-96 

CADASTRO NAcren;.:_ 	PESSOA JURIDICA: 02.995.568/0001-15 

___LISTRO: JUCEE;.R 

NTTRE: 4120.10= 	DATA: 24102/1999 

Conforme a Instruz:ão ::crmatíva N.107, de 22/05/2008, do D.N.R,C., 
pf-niaramos oue o 	 livro encontra-se totalmente escriturado. 
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TERM DE 	 DIT-0 

Contem o oresente livro, 33 folhas ele ro i~ente ngmeradas de 1 a 33. 
e serviu 	de LIVRO DLkR1O numero - 4, do oeriodo de 01/01/2012 a 
31112/2012. 

EMPRESA: ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 

LOGRADOURO: RUA CASTRO ALVES  

NUMERO: 121 SALA: 01-A COMPTvMENTO: 

BAIRRO: CENTRO 

HUNICIPIO: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 55660-000 

• INSCRICAO ESTADUAL: 90179063-96 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA: 02.995.560/0001-15 

REGISTRO: JUCEPAR 

NIRE:- 41204059921 DATA: 24/02/1999 

Conforme a Instrução Normativa N.107, de 23/05/2003, do D.N.R.C., 
Declaramos que o presente livro encontra-se totalmente escriturado. 

DOIS '?VINHOS, 21 de REZE OBRO de 2012. 

o 
.., ,,... 	"......5 

         

      

HENRIQUE ANTONIO BROCARDO 
CONTADOR 
C.R.C. PR-033401-0/0 
C.P.E. 453.258.559-72 
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REFRIPEL  
AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 

Av. Porto Alegre, 1139 - Fone 46 3555-1120 - Planalto 
CNIn n2  79.194.239/0001-08 - CAD/ICMS 33400496-15 

85750-000 - PLANALTO - PR 

ANEXO 02 - PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa AIRTON LUIZ 

LIBARDI-ME com sede na AVENIDA PORTO ALEGRE, Nº 1139, inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 79.194.239/0001-08 e Inscrição Estadual sob n.° 3340049615, representada 

neste ato por seu qualificação do outorgante Sr. AIRTON LUIZ LIBARDI, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 1.808.067 SSP/PR e CPF n.° 284.922.189-91, nomeia e 

constitui seu bastante Procurador o Sr. AIRTON LUIZ LIBARDI, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 1.808.067 SSP/PR e CPF n.° 284.922.189-91, a quem confere 

amplos poderes para representar a empresa AIRTON LUIZ LIBARDI perante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 014/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

Cartório Quintana -'-ner todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

' 	—.. 
1, 1 1 I 

A presente Procuração é válida até o dia 17/04/2014. 

11 A\  
rdik 

orne: AIRTON LUIZ LIBA DI 79.1942
13910001-0P  

NRION Ltia LIBARM 

AV. PORTO ALEGP,E, SIN 

85750-000-P1ANA1-TO PR 
CENI-RO 



REFRIPEL  
AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 

Av. Porto Alegre, 1139 - Fone 46 3555-1120 - Planalto 
CNP' n° 79.194.239/0001-08 - CAD/ICMS 33400496-15 

	
1P • 

85750-000 - PLANALTO - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N2. 014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 

CNPJ Nº: 79.194.239/0001-08 

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE 

MUNICIPIO: PLANALTO 

FONE: (46) 3555-1120 

EST.: PARANÁ 

O representante legal da empresa AIRTON LUIZ LIBARDI-

ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de 

Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

4°94\ 

043  

4ligt..._  ,,,, ,,„„,„,!,..,werni....... ‘,..... 	tos 
Nome: AIR‘oN LUIZ L BAR :- ;,., 	 (-3‘ 	1,0)'\.  

,!, 

RG 1.808.067 SSP/PR CPF: 2 4.92 .189-91 p\C3N 	N)9  
:$, CA 	\‘'j'. 	O CARGO: ADMINISTRADOR 	lv. 	x.\\' 

,,,i'VO  

5"` 	g 
50 

gP3° 

Planalto-PR, 17/04/ 014. 
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REFRIPEL  
1 	•  

AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 
Av. Porto Alegre, 1139 - Fone 46 3555-1120 - Planalto 

CNPJ n° 79.194.239/0001-08 - CAD/ICMS 33400496-15 

85750-000 - PLANALTO - PR 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa AIRTON LUIZ LIBARDI-ME denominação da 

Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 79.194.239/0001-08, é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° 014/2014 

Pregão Presencial, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Planalto-PR, 17/04/2014. 

\ 	/ ." AI , 1 -;„„,... kar~weee~enwr „-. , ,,, n ON LUIZ LI :ARDI -7 
r/1 

Nome: A 

r19.194.23 /0001-08 

AIRTON LUZ LIBARDI 

AV. PORTO ALEGRE, GáN 
CENTRO 

L 85750-000 - PLANALTO - PR .1 
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Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79.194.239/0001-08 	Fornecedor : AIRTON LUIZ LIBARDI 
	

E-mail: 

Endereço : AV PORTO ALEGRE 1139 - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone: (46) 3555 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33400496E 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: AIRTON LUIZ LIBARDI 	 CPF: 284.922.189-91 
	

RG: 1808067 

Endereço representante: AV PORTO ALEGRE- PLANALTO/PR - CEP 85750-000 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote 001 	Lote 001 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 8,00 UN 1.492,67 KOMECO 1.390,00 11.120,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 5,00 UN 1:566,67 KOMECO 1.490,00 7.450,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 21,00 UN 2.261,67 KOMECO 2.190,00 45.990,00 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 19,00 UN 3.166,33 KOMECO 2.990,00 
;r2, 	56.810,00 
C. .5 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
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Município de Capanema 
	

Página: 2 

Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79 194 239/0001-08 	Fornecedor : AIRTON LUIZ LIBARDI 
	

E-mail: 

Endereço : AV PORTO ALEGRE 1139 - CENTRO - Flanalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone: (46) 3555- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33400496E 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: AIRTON LUIZ LIBARDI 	 CPF: 284.922.189-91 	 RG: 1808067 

Endereço representante: AV PORTO ALEGRE- PLANALTO/PR - CEP 85750-000 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

LÀte 	 Lote 0531 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

005 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 8,00 UN 3.626,67 KOMECO 3.490,00 27.920,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

006 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 3,00 UN 6.779,50 KOMECO 6.490,00 19.470,00 

POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS Á 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

PREÇO TOTAL DO LOTE :" 168.760,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 168.760,00 

C 
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Pregão Presencial 14/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79 194 239/0001-08 	Fornecedor : AIRTON LUIZ LIBARDI 
	

E-mail: 

Endereço : AV PORTO ALEGRE 1139 - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone: (46) 3555 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 33400496E 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

RG: 1808067 
Telefone representante: 

Representante: AIRTON LUIZ LIBARDI 	 CPF: 284.922.189-91 

Endereço representante: AV PORTO ALEGRE- PLANALTO/PR- CEP 85750-000 

E-mail representante: 

Banco: d Agência: 	 / 	•fr 
ALÁ101-4  ei~ 

AIRTA LUIZ L :AR'  

CNPJ: 79.194.239/000 -08' 

Conta: 
	

Data de abertura: 

r-79.194.239/0001 -031  

AIRTON LUIZ LIBARDI 

AV PORTO ALEGRE.; $/N 
CENTRO L 85750-000 - PLANALTO - PR 
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Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA' COMERCIAL 
DO PARANA 

IrVIVISOES DE PREENCHIMENTO  DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

17.7 

, 	• 	- 	. . 
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA 

NIRE DA SEDE 	41102888527 
Nir'E DA FILIAL (preencher somente se ator ere 	a Mal) 

• NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas 

1-..IRION LUIZ LIBARDI 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

TENENTE PORTELA A RS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ES,  ADO CIVIL 

SOA IR 
'5 

FILHO DE 
(pai)CONSTANTINo LIBARDI 

--,..,---,,,,,' 

(8TiLDE )ENEGASSI LIBARDI 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06.07.58 
PROFISSÃO 

COYERCIANTE 
CPF (número) 

284.922.189-91 
. - 

IDENTIDADE 
núnrc808.067 órgão grásr `FIA 

EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor) 

RESIDENTE NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV. PORTO ALEGiRE 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.750-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 
PR 

 
UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido 
• requer: 

de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇXO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALIE RAÇXO DE DADOS 
NOME EMPRESARIAL 

AIRTON LUIZ LIBARDI /1E 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. PORTO ALEGRE 
NÚMERO 

SAI 
• COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.750-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO.  
(Uso.da Airita Comercial) 

. MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

R$ 10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

//Dez mil reals//. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 	.x.x.x.x 
.. 	continuação (capital por extenso) 

• X•X•X•X*X•X•Xd(X•X•X•X•X•>.•X•X•X•XfoX•X*XeX•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•K•g•Áik X•X•X•XaX•Á.•X•X, 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

DESCRIÇÃO po OBJETO (ATIVIDADES) 
Atiddõpgrig mie ai 

RGIO VAREJISTA DE MATERIAL ELgT/ICO REPARAÇXO, MANUTENÇXO E CON- 

SE RVAÇXO DE MÃQUINAS E APARELHOS DOMÉSTICOS E VEÍCULOS EM GE RA L . 
Atividades secundárias 

O 4) 	vi  

,.....). 

‘...) 	'ti ,  

A7 1 	
-no, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01.06.86 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ 

79.194.239 0001-08 
W,R4N.FERer  IA DE SEDE DE OUTRA UF 

ii,  
ik.7 	., h .:.;. h ijDNIUNT 	...II 	 N.11:,  

ft , V g TÃES E  

DATA 

06.08.01 
ASSINATURA DO TIT ' " 

.., Á  

. ' 4 iffi 	ifiji 	
C5  .i. 	

Alt> -.- 
o 	

ler- 	 n't .4•Z) 
(r) 

 

41.5 N  \ 

. PARA USO EXCLOSIVID ,DA JIINTA'DQ  •• 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

.4,9 	Al..," 

tS'. 	 ,_,.1.1.P:' 

li'è 	 41' ,1 
Ponaido Web C-N 

RG1.1, 
- 

. 	• 

lk 2 	 Ao 
ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRA 	(5),BF 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/ 08/2 	oci)A,. 
SOB O NÚMERO: 	

*1?fr‘S 20 O 1206928 	O ;1E 

-I 	/ toe,1 Protocolo: 01/206928 -O 	
TUFI RAME 	/- 

SECRETARIO GE-  . 	. E 
\ 

LIPAST INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.-ARAPONGAS - PR -C.G.C.75.394.239/0001-92 - AUTORIZAÇÃO Nº 

• 4  



ibU2,C3 
NAS 19 00 FIRMA INDIVIDUAL : 

NÃO PREENCHER ESTE ESPAÇO 

01 CPF n 
N. BASCO 	 CONTROLE 

14 I9 ,2 12  
SOLA DOESTADO 

expedido peloT --- •• • rInt:14 -de Ident.  
ROA° EXPEDIDOR (SIGLA) 

residente na AV.  4.128rt°.0E 2E20. O
..t0.4,*".rn,.Á. 

DO LOORAOOURO. N MERO. COMPLEMENTO. BAIRRO. MUNICIPIO. UNIDADE .DA FEDERAÇÃO. CEP. TELEFONE. TIPO 
	• . 	 :• 

-  

01 

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do.  Lwteudo A71~4, - 

NOME DO TITULAR . 

natural de  Tenerktla Portela • ItS: LÌ  
CIDADE E MOLA DO ESTADO • 	 NACIONALIDADE (PAIS) 

filho de  Contitantilui 1,11~± e Otilde Xenetstwei Libardi  

06.07.58 • 	portador do Dodumento de Identidade n 01 808 067 
DATA DO NASCIMENTO 

o 
3 • _ • .." 	. 

nascido em 

. iA410,1;AS-ANviDÃO  8.. - 

QUANTIDADE 
filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 

03  DATA DO DEFERIMENTO 
(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL) 

(CONTINUAÇÃO DO ENDEREÇO) 

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que 

que
w.  uno __POSInti 

POSSUI/NÃO • ,POSSUI 

mandar proceder o/a 

'MOTNO 00  RECailEMMENT0 (VER TABELA NO VERSO) 

o impeça de exercer atividade mercantil, e, também, 

C ie 	1.4 AI 	U I 	O D 	1' I 	L I 1 .1). IV IDU4 02 

.02 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO: REGISTRO.  DO.  diárdcrti 

DA FILIAL (AGENCIA/SUCURSAL/OUTROS) 

04 L 

08 09 17' 
CdD. 00 MUNIC(P10 (PARA USO DA JUNTA COMERCIA 

1111 1 	I 	I 	I 	11 	1 	I 	I 	I 

NOME 00 muirec6a 

SIGLA .0A UF • 
• ..fOne• • 55-1485 

AL OU DESTAQUE OE.CAPITnc  

fflegeille i ~ 

aeeaH 	 tonlrola 

06  OUTRAS INFORMAÇÕES 

EE/ I 	 

OME COMERCIAL 

ir IR a 10 ai 	itr ir 1Z 1 11, ir ai IA IA 1_11_11  

TITULO -ES-
TABELECIMENTO 

EXISTIR) 

05 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 
Too e NOME 00 LOGRADOURO COMPLEMENTO (N• • APTO •CASA ETC) 

A 	I 	11-% 10 1 R ri' 10 	 IE.' 	Lu. 

Os 

07 

07  ATIVIDADE" ECONÔMICAS PRINCIPAIS 

VAREETISTA4 miá  Rt1.91EitTA.T4 

liMIZA" O ITallfenn 	CONSW1.4 	DE 
14ÉLIMZ-10121 LOUSTICO.S.Á teCUIJOS  

• OUTRAS ATIVIDADES ECONÔMICAS .  

08  DATA 

30.04.86 
ASSINATURA DO TITULAR 

• nnes,s • esn oCe • e nelne• el • e Lao.. e ',CO,* 	• 2,1 /,11 G nanar 



SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Canisign-AmorldadeCenlficadera Documento Assinado Digitalm nte 16/04/2014,2 Unir...min.. Instituto mutual de ie.., cleInforrnálic  

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Presidência de República 
Casa Civil 

Medida Provisória N.2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

r 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
AIRTON LUIZ LIBARDI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro cie 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0288852-7 	 79.194.239/0001-08 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

XXXXXXXXXX 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/06/1986 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV PORTO ALEGRE, SN, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4754-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

561 RESTAURANTES E OUTROS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

562 SERVIÇOS DE CATERING, BUFÊ E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA PREPARADA 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 16/08/2001 	Número: 	20012069280 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
AIRTON LUIZ LIBARDI 

	

Identidade: 	1808067,SSP/PR 	 CPF: 284.922.189-91 

	

Estado Civil: 	Não Informado 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 16 de abril de 2014 
14/108001-9 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 141080019 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

79.194.239/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/05/1986 

NOME EMPRESARIAL 

AIRTON LUIZ LIBARDI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV PORTO ALEGRE 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO MUNIC1P10 

PLANALTO 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CAD STRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	 . 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/04/2014 às 10:18:39 (data e hora de Brasília) 
Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 15/04/2014 

Páaina: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 15/04/2014 
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Consulta à Certidão Negativa de Débito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

• ii 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 096322014-88888239 
Nome: AIRTON LUIZ LIBARDI - ME 
CN PJ: 79.194.239/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 02/04/2014. 
Válida até 29/09/2014., 

Certi ão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79194239/0001-08 

Razão Social: AIRTON LUIZ LIBARDI 

Endereço: 	AV PORTO ALEGRE 100 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2 1-4a 13/05/2014- 

Certificação Número: 2014041403553012711517 

Informação obtida em 15/04/2014, às 10:21:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 15/04/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

17, 
k ti 1 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AIRTON LUIZ LIBARDI - ME 
CNPJ: 79.194.239/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às-1-019:::08-dni-15/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid a-fé 121.1912p. 
Códi -de-controle da certidão: 0173.3022.2D73.2FDF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 15/04/2014 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PA RA  Nit 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11705570-23 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.194.239/0001-08 

Nome: AIRTON LUIZ LIBARDI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validad áfã 13/08/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

fef,W, Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11705570-23 

Emitida Eletronicamente via Internet 
15/04/2014 - 10:18:21 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 15/04/2014 
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Certidão 
	 http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelVi...  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

NEGATIVA 
N° 7229 / 2014 

IMPORTANTE: 

( 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
14/06/2014, SEM)RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 15 de Abril de 2014 

REQUERENTE: O mesmo CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET224444EQE 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AIRTON LUIZ LIBARDI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

2674 

CNP3/CPF 

79.194.239/0001-08 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

3340049615 

ALVARÁ 

027 
ENDEREÇO 

AV. PORTO ALEGRE, 1139 - SALA - NOSSA S. DE LOURDES CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
comercial 

ref • :ração e ventilação para uso industrial e 

I 	
, 

1 	f 	 I 	 / 

IVO BAGGIO 
Auxiliar Financeiro 
Decreto 2396/2005 

15/04/2014 10:21 



PeDER 
Juízo c.* DIraitto da Comarca de 
Capsnr.:s-z,1 - 2stado do Paraná 
• Av. 	 1212 

Cartárlodo 	r.,iwAi-uid.cr, Partido, 
Depositârio 	Avzdador Judicial 
CNN 01.25.1?)^1/0E01,61 
DIrce Stevens Faccha -11tutnr 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

AIRTON LUIZ LIBARDI FI 

CNPJ 79.194.239/0001-08, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Holui 1E1I 	lillii9i '1111111E1111pp),pgi
PR, 14 dei il de 

1,10!111,141111111,11111:! 111111111 

 

VITOR H G 	NO 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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jabeflonato de 'Protesto de Ttuíos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema(a,dmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que AIRTON  

LUIZ LIBARDI ME., empresa situada na Av. Porto Alegre n° 1139 em  

Planalto-PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.194.239/0001 08,  tenha títulos 

   

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 	O referido é verdade dou fé. 

4:;) 	• 	• "to s, 	"43  
••US::(0)."09°P  

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

C anema, 15 de abril de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
vklkEc.u78gh .4M2Lk 

Controle: 
a93Md.EwpB 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.bre- 	(.5w- 

fr, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AIRTON LUIZ LIBARDI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 79.194.239/0001-08 
Certidão n°: 46737946/2014 
Expedição: 15,./D.41:2 	às 10:20:11 
Validade —i1/10/_2- 4 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua—exp-édição. 

Certifica-se que AIRTON LUIZ LIBARDI - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.194.239/0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Con '1'i ao Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtAtst.jus.br  



REFRIPEL  
AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 

Av. Porto Alegre, 1139 - Fone 46 3555-1120 - Planalto 
CNP].  n° 79.194.239/0001-08 - CAD/ICMS 33400496-15 

85750-000 - PLANALTO - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N2. 014/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 

CNPJ N9: 79.194.239/0001-08 

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE 
	

FONE: (46) 3555-1120 

MUNICIPIO: PLANALTO 
	

EST.: PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto-PR, 17/04/2014. 

4 / 	I --•"--- / Iller".r"; ome: AIRT iNL Z LIB 
RG: .808.067 SSP/PR CPF: 284.'22 189-91 

CARGO: ADMINISTRADOR 



Planalto-PR, 7 de Abed•  2014. 

:• 6P 4- WiLIMIffili 

, I à 

Nome: AI 'NI S N LUIZ BA 'III 
.808.067 SSP/PR CPF: 2 4.•22.189-9 

CARGO: ADMINISTRADOR 

REFRIPEL  
AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 

Av. Porto Alegre, 1139 - Fone 46 3555-1120 - Planalto 
CNPJ n° 79.194.239/0001-08 - CAD/ICMS 33400496-15 

85750-000 - PLANALTO - PR 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO  
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII,  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n2  014/2014 

AIRTON LUIZ LIBARDI-ME, inscrita no CNPJ/MF n°-. 79.194.239/0001-08, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. AIRTON LUIZ LIBARDI, 

portador do documento de identidade RG n°. 1.808.067 SSP/PR, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n°. 284.922.189-91, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 



REFRIPEL  
AIRTON LUIZ LIBARDI-ME 

Av. Porto Alegre, 1139 - Fone 46 3555-1120 - Planalto 
CNPJ n° 79.194.239/0001-08 - CAD/ICMS 33400496-15 

85750-000 - PLANALTO — PR 

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2014 

AIRTON LUIZ LIBARDI-ME, CNPJ/MF Nº. 79.194.239/0001-08, sediada á 

AVENIDA PORTO ALEGRE, Nº 1139, CENTRO, PLANALTO - PR, declara, sob as 

penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no 

período compreendido entre a última alteração contratual e o último 

arquivamento na Junta Comercial. 

Planalto-PR, 17/04/2014. 

igalown ,  Jd....0.~~ 
AIRTON IZ vIBAR I 
RG: 1.808.067 SSP/PR 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 14/2014 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 

et: 
Item 0001 

• 
APARELHO E 	 '.IT TIPO Hl-WALL CICLO REVERSO 	 _'.'ECO . 	 Quantidade: -• 	• 	• 	• 	• 
(QUENTE E FRIO), ROTÊNCIA DE 9000.BTUs; COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÓNICO p E. TEM PPRATO RA, TIMERt COM MÍNIMO TRES. . 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fornecedor 435 AIRTON LUIZ LIBARDI Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1.390,00 

1 1.355,00 

2 1.350,00 

3 1.345,00 

4 1.340,00 

5 1.330,00 

6 1.320,00 

7 1.300,00 

8 1.290,00 

9 1.280,00 

10 1.240,00 

Fornecedor 370 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1.470,00 

Fornecedor 2045 MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1.360,00 

Fornecedor 3118 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA. Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1.487,00 

1 1.359,00 

2 1.354,00 

3 1.349,00 

4 1.344,00 

5 1.339,00 

6 1.329,00 

7 1.319,00 

8 1.299,00 

9 1.285,00 

10 1.250,00 

Fornecedor 55602 MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA- ME Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 1.450,00 

Fornecedor 55653 DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 1.460,00 

Item: 0002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO • 	 Marca:KOMECO 	• 5,00 . •-- 	: 	-. 	- ::, . -... 	. ••.. 	- 	• 	. •• . 	 • 	 Quantidade:•  
. 	.. 	. 

•(QUENTE E FRIO), POTENCIA DE 12000.BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO. MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕESSLEEPESWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA É UNIDADE EVAPORADORA:.  O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fornecedor 3118 	 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA. 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.549,00 

1 	 1.417.00 

2 	 1.409,00 

3 	 1.380,00 

Fornecedor 370 	 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.530,00 

Fornecedor 435 	 AIRTON LUIZ LIBARDI 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.490,00 

1 	 1.410,00 

2 	 1.400,00 

Venced r \ 

,\ 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI na versão: 5507 m 

—Crttlet., 

17/04/2014 09 59 20 
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Vencedor 

370 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA Declinou 

Valor 

2.220,00 

2045 MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA Declinou 

Valor 

2.046,00 

3118 ELETROMÁQU INAS ASTEC LTDA. Declinou 

Declin 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 

Fornecedor 2045 	 MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.418,00 

Fornecedor 55602 	 MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.536,90 

Item: 0003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SpLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 Marca: KOMECO • 
• Quantidade 	 21,00 

POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DÉTEMPERATURA,.TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES-DE 

OPERAÇÃO. FUNÇÕES SLEEP E SVVING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS Á INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 
COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 

LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Fornecedor 435 	 AIRTON LUIZ LIBARDI 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.190,00 

1 	 2.030,00 

2 	 2.020,00 

3 	 2.000,00 

4 	 1.990,00 

5 	 1.970,00 

6 	 1.950,00 

7 	 1.940,00 

8 	 1.890,00 

9 	 1.850,00 

10 	 1.840,00 

11 	 1.800,00 

12 	 1.780,00 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.235,00 

1 	 2.039,00 

2 	 2.029,00 

3 	 2.019,00 

4 	 1.995,00 

5 	 1.985,00 

6 	 1.968,00 

7 	 1.945,00 

8 	 1.900,00 

9 	 1.870,00 

10 	 1.849,00 

11 	 1.835,00 

12 	 1.790,00 

Fornecedor 55602 	 MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.212,00 

Fornecedor 55653 	 DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.210,00 

Item 0004 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO • 	 Marca KOMECO 	 Quantidade: -  . 	19,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTOTOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER,COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SW1N G, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS Á INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E 
MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fornecedor 435 	 AIRTON LUIZ LIBARDI 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.990,00 

1 	 2.750,00 

2 	 2.720,00 

3 	 2.700,00 

 

Vencedor 
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435 AIRTON LUIZ LIBARD I Vencedor 

Valor 

3.490,00 

3.360,00 

3.340,00 

3.300,00 

3.150,00 

3.000,00 

370 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA Declinou 

Valor 

3.625,00 

2045 MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA Declinou 

Valor 

3.376,00 

3118 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA. Declinou 

Valor 

3.589,00 

3.375,00 

55602 MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Vencedor 

17/04/2014 09:59:20 
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Objeto: 	AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 

4 

5 

6 

2.650,00 

2600,00 

2.590,00 

Fornecedor 370 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 3.060,00 

Fornecedor 2045 MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 2.819,00 

Fornecedor 3118 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA. Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 3.099,00 

1 2.800,00 

Fornecedor 55602 MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 3.010,99 

1 2.790,00 

2 2.740,00 

3 2.715,00 

4 2.690,00 

5 2.630,00 

6 2.595,00 

Item: 0005 

	

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO '' 	 . 	Marca KOMECO 	 Quantidade: 	. 	8,00 

	

. 	 . 	 . 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO —QTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TÊMPERATURAJIMER, COM.NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E VAIING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA É UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E 
MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.560,00 

1 	 3.370,00 

2 	 3.345,00 

3 	 3.335,00 

4 	 3.200,00 

5 	 3.100,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPUT TIPO PISO-TETO.  FRIO, 	 Marca: KOMECO. 	 Quantidade: 	 3, 

POTÊNCIA DE 60000 ÉTUs,. COM CONTROLE REM OTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER; _COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWNG, COMPOSTO POR UNIDADEÇONDENSADORAE UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR-INCLUSOS TODOS-OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS Á INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE 
OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Fornecedor 55602 	 MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6.500,60 

1 	 6.450,00 

2 	 6.200,00 

3 	 6.000,00 
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VANDA FATIMA SIGNORI 
Membro 

Município de Capanema - 2014 
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Pregão 14/2014 
1 

Página:4 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 

370 COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA Declinou 

Valor 

6.57900 

435 AIRTON LUIZ LIBARDI Declinou 

Valor 

6.49090 

6.400,00 

6.100,00 

2045 MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA Declinou 

Valor 

6.779,00 

3118 ELETROMÁQU INAS ASTEC LTDA. Declinou 

)-\ ç'5,;  

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6.649,00 

1 	 6.489,00 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

DE PAULA EMP 
EL 

ENDIME),ITO COM.ERCIAL LTDA 
NE DE ASSIS DE •AULA 

MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA 
EDEMIR ZANDOMENICO JUNIOR 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
RICARDO LUIZ MULINARI 

COMERCIO DE MOVES FERRONATO LTDA 
LUIZ FERRO NATO 

GILSON AMAURI HUBER 

RO LI LUCI CALGAROTTO 

kY0 N LUIZ LIBARDI 
AIRTON LUIZ LIBARDI 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 m 

LQDrta,, 

17/04/2014 09:59:20 



Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão 5507 m 
17/04/2014 09 58 38 

VALOR TOTAL: 	145.410,00 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 14/2014 

Página:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fornecedor: 435-9 AIRTON LUIZ LIBARDI 
	

CNPJ: 79.194.239/0001-08 Telefone: (46) 3555- 1120 Status: Habilitado 
	

120.510,00 

Lote 001 - Lote 001 
	

120.510,00 

001 	36685 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WAL 	UN 
	

8,00 Habilitado 	KOM ECO 
	

1.240,00 
	

9.920,00 1,  

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SVV1NG,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS 
DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

003 	36687 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WAL 	UN 	 21,00 Habilitado 	KOM ECO 	 1.780,00 	37.380,00 1,  

L CICLO REVERSOPOTENCIA DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SVONG, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

004 	36688 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WAL 	UN 	 19,00 Habilitado 	KOM ECO 	 2.590,00 	49.210,00 1,  

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWNG, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS Á INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

	

.105 36689 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WAL 	UN 	 8,00 Habilitado 	KOM ECO 	 3.000,00 	24.000,00 1,  

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SVVING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Fornecedor: 3118-5 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
	

CNPJ: 02.995.568/0001-15 Telefone: (46) 3536- 1279 Status: Habilitado 
	

6.900,00 

Lote 001 - Lote 001 
	

6.900,00 

002 	36686 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WAL 	UN 	 5,00 Habilitado 	KOM ECO 	 1.380,00 	6.900,00 1,  

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS 
DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

	

Fornecedor: 55602-5 MULINARI & WOLF C LIMATIZACAO LTDA- ME 	 CNPJ: 13.366.698/0001-05 Telefone: (46) 9113-7299 	Status; Habilitado 	 18.000,00 ....  
Lote 001 - Lote 001 	 18000,00 

006 	36690 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO PISO-T 	UN 	 3,00 Habilitado 	KOMECO 	 6.000,00 	18.000,00 * 

ETO FR I0,POTÉNCIA DE 60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SW1NG, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

c. 	, 	; 	I 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 014 - Pregão 

Aos dezessete dias de abril de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER, VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 014, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO 
EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: AIRTON LUIZ LIBARDI, 
COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA, DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA, ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA, MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA e 
MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes AIRTON LUIZ LIBARDI, WANDERLEY FLESCH 
WASMUTH, ELIANE ASSIS DE PAULA, ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, EDEMIR 
ZANDOMENICO JUNIOR e RICARDO LUIZ MULINARI. Em seguida foi realizada a 
classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão 
devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas 
válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
AIRTON LUIZ LIBARDI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E 
SWING,COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

KOMECO UN 8,00 1.240,00 9.920,00 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE  

KOMECO UN 21,00 1.780,00 37.380,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyal de 
Ca_panema 

TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

1 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

KOMECO UN 19,00 

. 

2.590,00 49.210,00 

1 5 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 

KOMECO UN 8,00 3.000,00 24.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municijoar de 
Cayanema 

1 	ry- c- 
1 ; 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

TOTAL 120.510,00 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA. 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço . Preço total 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

KOMECO UN 5,00 1.380,00 6.900,00 

TOTAL 6.900,00 
MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade - Preço Preço total• 
1 6 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT TIPO PISO-TETO FRIO, 
POTÊNCIA DE 60000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

KOMECO UN 3,00 6.000,00 18.000,00 

-N, 	/ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 8 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

TOTAL 18.000,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes, sendo 
que os representantes das empresas COMERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA e 
MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA se recusaram a assinar a Ata. 

------- 	
-- 	-----.>,---  

.. 

VANDA F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

------- 

A 	EL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

,,----, 	/ 
GILSON AMA URI Hf 	BER 

APOI0,,À LICITAÇÃO 

, 
ARLEI ADAIRDT:

,, 
 ),ENN'ER 

APOIO À LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 014/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING,COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP 
DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

KOMECO 8,00 1.240,00 

1 ELETROMÁQUI 
NAS ASTEC 
LTDA. 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP 
DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 

 	COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 

KOMECO 5,00 1.380,00 

Av. Pedro Viriate Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-2552-1321 - Fax.46-3552-1122 
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"Prefeitura :Municipal de 
Cayanema V . 	. 

INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO POTÊNCIA 
DE 18000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. 
O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 
LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

KOMECO 21,00 1.780,00 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP 
DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

KOMECO 19,00 2.590,00 

, 

\ 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 5 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 

KOMECO 8,00 3.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 29/04/2014 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, 
FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP 
DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

MULINARI & 
WOLF 
CLIMATIZACAO 
LTDA - ME 

1 6 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO PISO-TETO FRIO, POTÊNCIA DE 
60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MINIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATIVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. 
O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 
LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

KOMECO 3,00 6.000,00 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Virtato Parigot de Souza. 1080 Centro -• 85760-000 
Fone:46-3552-7321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníciyal de 
Capanema I 

PORTARIA 5843/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 014 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 014/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedores)pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING,COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

KOMECO 8,00 1.240,00 

ELETROMÁQUI 
NAS ASTEC 
LTDA. 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 

KOMECO 5.00 1.380,00 

Av medro Viriato Parigot de Souza. 7080 - Centro - 85760-000 
Fone.46- 3552-1321 -- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
ao 
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TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
POTÊNCIA DE 18000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING. 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

KOMECO 21,00 1.780,00 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 
E FRIO), POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

KOMECO 19,00 2.590,00 

AIRTON LUIZ 
LIBARDI 

1 5 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE 

KOMECO 8,00 3.000,00 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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• 1/ 

E FRIO), POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING. 
COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

MULINARI & 
WOLF 
CLIMATIZACAO 
LTDA - ME 

1 6 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO PISO-TETO FRIO, POTÊNCIA DE 
60000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO 
ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

KOMECO 3,00 6.000,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 014/2014, R$ 145.410,00 
(Cento e Quarenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Dez Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de abril de 2014 

LINDAM 'R MARIA DE LAPA DENAR-D-I-N' 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura 31uniciparde 

Capanema 

Ex 'MAC DE CONTRATO 480 376/2014 
'onvite Rd 0.20/2014 

Dara 04 Assinalara: 30/0112014. 
Contratante: 	Muratiolo de Capanema•Pr. 
Caldeada: 	R BEN0TT1 & CIA LIDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1bADEI3AS DIVERSAS PARA OSO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
(1UNICI7i0 DE CAPANEMA PR 
Daca inicial de v:gencle 30144/2014, data final de vigência 2910412015 
valor total: RS 46.600,00 (Cparenta e Saia Mil e Seiscentos Reais). 

Jnoarno Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

11 	r. 

k . 	a 1 

. 
Prefettura Yunicipafde 

g.;''';. 	Capanema 

PORTARA 584542014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

—_ LOTAÇÃO' 015 -MODALIDADE Pregte 
Consideram que o magoam:, Icilatório esta de acordo cm le: I,' 136661E e suas alterações 
especomente 	Am seu migo 43, homoioao o Edital de lic4ação modaídade Pregão n° 0102014, Abjeto 
.AQUiSIÇÃCI 00 LiVROS PARA COMP6SICk DAS BIBLLGTECAS DOS CLIEls CO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA. - PR EM ATENDIMENTO A RE931,JÇÁO FDIFNDE NI 15 DE 1685/2010 PROGRAMA 
SIRASIL CARINHOSO, Em corrimento ao dispAo no art109. parágrafo ', da Lá 8041, de 21 de lanho oe 
',992. bane-se publico e remado da lio:raça° me epigsate apresffitanclo ais) vencedcriesi pelo aitenc 
menorprecc 6[41,41, 

:511eCeitt 	 . 	• 	'Se 	!Más  

IIZU :ISTRIBUICORA DE tNROS LTDA. 	1 	11 ao 193 

Vala !dal dos gastas dam a liálacio modalidade Pregão AIA 0192014. RS 26.368.50 Ilhote e Seis Mi. 
'uno, o SeSieitla ?Oito Reas e Onouenla Centavos). 
..codopc a presente licitação. 

CAPANEMA 28 de abri ae 2014 
MaRRIIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA. MUNICIPAL 

, 	• , 
., 	

Trejeitura .`41untc. ipai ae 
Capanema 

PORTARIA 584112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇÃO:017 - 00DALI0ADE - Convite 
Consome° que e imo:einem ioda,.orio eMa de acordo cal !e: e° 8065193 e aias alterações. 
especiaimate ali seu atoo 41, romoiogo o EdItal de Licilaçáo modalidade Conde n4 01712014 e Adjudico 
:ejeto 	O244TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ISTRIJURAl. PROJETO HI0ROSSAIRT.A.R0 	PROJETO DE PREvENÇÃO 20511-RA ACENDEI E 

M070 ELENCO DE 341a.0 1 ENSÃO ?ARA AMPLIAÇÃO CO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
,..._.. ,nrrEMA .. RR a nelpreleu:0200ii20410n0 ili 109. paragrat I da Lei 3.6 de 21 depile de 1993. 

*flui.s. Nen r..e.silialt da notação ar pipie agesePtando cem MCPOCReS; P40 05I4,0 menor 
preços:: ,ierd. 
odeocidii  	 Ipê 	. lein- 

SI MACHADO CONSTRUCOES LIDA 	ii 72e I, 	 Jy 

A R FREOLC ENGENHARA EIETRICA LIDA 	'I 
Vaio; :4441 dos castos com a Liciaçáo moda:idade Carrile 0' D1742014 	RS 21 843,09 /Vime e Ora MI 
Odor: nos e Quarenta e Trai:Reais cad.-MO e Nove CentaSeei 
Se:10%.0 a presente liciaçãc. 

CAPANEMA. 28 de abri a 2014 
0.1l0A8IR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNCIPAL 

..01. 

u. 	
Trefeititra ),1unici:p' aí de 

Capanema 

- poRTA484.5640,y,14 
JERI,V:DE HOMOLOGA...CÃO . .., 	• 

rli-C 	'-;.gi'.'iJi•ifik.l.)AI:C3ACE i iPieigIipI 	S . 	... 
Danderaboo que e proceem em:, c idrd ema á acordo cem iei O 0655193 e SM abrasões, 
esperarem 	em, seu antigo 43. homologo o EdIal de liciaçõo rnodatdade Pregão nI 01Rr2514 co;elo 
AQUISIçÁO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A 
EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR Em compdmento ao disposto 1,0 an.109. 
aasagrato 1 da LeI 8.566, de 21 de jonno de 1993. torna-se publico o resultado da lotação em epigrale. 
URreSetqanuaRISI,fficeoor(e5; NU catem Menor ureqopUP ¡Pol. 
Fomexdcr 	 IP* 
AIRTON LUZ LIBARD1 	 h 1,3.4.5 
ELETR050Ai 	LIDA ' ' 
MULINARI ,S IrVOL:•: CLIMATIZACAO ITD1 • ME 	I. 

_...i_ i - 
,'alar 7/3i dos gastos coe; a Áliiiite 7ibidaliádi Regi° N.01412014. RS 115.410,00 K:en1,1 e P.:PE:cata e 
U'IrtOMI.Quairoceniese Lie; riem, 
.-eeDeSce a pleffilectlaçic 

CAPANENA 29 se Mi de 2014 
.111D,Lbe 4AARIA DE LAR): DEMARD)41 

REFElle.411.11sWAL 

Trefeitura "Munic' ti) aC de 
Cayanenut 

PORTARA 68442014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUOIC.4IDFd0 

LICITAÇÃO: 01E. - MODALIDADE • Deste 
Considerando que o procedimento iicitatodo da de acordo come n' amem e sues alterações. 
especialmente em seu atoo 43. homologo o Edital ce Liotao modplidade Coute if 8111014 e Amdico 
objeto: 	AQUISIÇÃO DE ARTERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNCIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. Em cumcomento ao disposto noa=. ICC,. perdurá loa 
:_e 2.6E6, de 21 de lanho ce 1993, toma-se público o rewilace da tlacão em enraie. apresentando or.s 
vencedonesi pelo deliu menor preço por item 

Fauce& 	 lote  tem  

_O.A, DE CUIFECCOES GOLDONI 	li 
TDA 

1,2.24567,8011225,5027,28 

fAURETE FREIBERGER-ME 	il 9. 13, 14 	15.16, 17.18. 19.20, 21.22.23 e 24 	. 
Valor total aos gados cem a Uctaçao modalidade ConUte 11° 018/2014. 11$ 29679.66 'Vinte e Nove MI 
Seiscentos e Salada e Nove Rwis e Sessenta e Oes Cdavosi 
,omdego a melete beim*. 

CAPANEMA. 23 de abri et 2014 
dNDAMIR MARIA DE LARA DENAR001 

PREFEITA MUNICPAL 

•.1.,,,,, 

ilAa~ Capanema 

• . 
Prefeitura Yluntc" i.p' afcle 

PORTARIA 534Y2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AIO ADJUDICATORIO 

LICITAÇÃO' 019 - MODALIDADE 
Considerando que o oro:edil:lento licilmOdo esta de acudo com 
especialmenre em seu atoo 41. homologo o Edital de botatào m 
objeto- 	AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. GRAXA E FLU:DO DE 
MAQUINAS :,.P, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMP, 
arl 103, parágrafo i da Ia 8666, de 21 de judio de 1933. icma-se 
egirate. apresentando oisIvenceduleal nela ateu menor preço 

• Conde 
iei ri" 65tD/93 e suas alterações 

Maldade Conile na 01912014 e Adjudico. 
FREIO PARA USO Elo VElCULOS E 

- PR 	Em cumpámenlo no disposto no 
público a resúdiado da iicilacão em 

adem 

FOrneeedcr 	 - • • 	ilote 	: hem 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNWS LIDA 	ft_ 1, 2,2, 5, 6,7. 4 e G 

50,F112103 ti CIA LIDA 	 11 
Valer tdal dos gastos com a Liciação modalidade Code N° 01912014, RI 19.002810 ;Setenta e New MI e 
Dois ReaisI. 
hemoteo a presente Ikkaube 

CA.PANESAA, 30 de abri oe 2014 
LiNDAMIR MARIA DE IARA DENAROR 

PREFEITA MUNICIPAL 

• 

2.4b, 
Trefettura :Municiparde 

Capanema 

PORTARA 5E442014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJWCATORIO 

IlefTAÇÃO 020 - MODAL DA.DE . Code 
Cormeerando que o arma:mero licitatono esta de acudo oco ie. M 88e8193 e 0:2i alterações 
oa?dalmenie em Sta dite° 43, hefliNg0 a Eddal de botPoáo modalidade Conte rU 02014 e Aujáico. 
objeto: AQUISIÇÃO DE LADEIRAS DIVERSAS PARA USO DF, ADMINISTRAÇÃO PUBUCA DO MUNICIFIO 
DE CAPANEMA - PR Em comprimento ao disposto no ad.169 paragrafo Ida Lei 3666. oe 21 0e Junho de 
1993. tomaise pCialica c reSaaaCO da Staçá3 ein erligrale, apreeeãileg C',S, ,enma0r(: pelo 011e74 
nierPX preçoper aeM. 
'ORleá,e, Lote , fem 
ARTERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 1 1.2 e 3 

R B0440118 CIA IT0A- ME 1 4 e 5 
Vala Mal doa pdos coam a licItação modalidade Camelo N, 0292014 RS 78925,00 iSeteda e Olo MI 
Novecallos e Vinte e Cirzo Reais, 
nomdcgo a presente Tola*. 

CAPANEMA. 30 de alui oe 21314 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA OUNCIPAL 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado{a) Senhorial 

Eni cumprimento a Lei Federai o' 9452 ae 20 de moço de 1997, e Preferia Municipal de 
Capanerna. Este& do Perene, vem alraves deste NOTIFICAR V. S1c. que nas datas a segue (decimadas 
foram efebaás as liberações de Recursos Federais ao Municipio de Capanema, conforme segue. 

11-.P.M. FUNDO DE PARTICIRACAO DOS MUN ICI PIOS -9703-0 	1 39.61 14 	1 	12670,631 
. 30.04.14 	1 370.303,29 

F.N.D.E - FUN DEB-FUNDO MANU I DESENV EDUCSASiCA- 19144.2 	29.0129141 	2.937591 
39.01.14 	1 	48006,131 

M D S -APAE -25152.2 	 125.04.14 	1 	810,79.1, 

LIN9ARR AVARIA DE LATA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

.• 

s. 

MUNICÍPIO DE PLANA LTO 
CNP! PR 16.41,11.526/01101-16 ..,..„....— 

'.. ' 	'111' •i,. 	,,. 	i 	Praça Silo Francisco de Amii., 1.5S3 	CFP: 0.5.750-000 
e- ma& planallooirlinexonLor 

Fon: 1046; 3555-0100 	roa (45) 3MS "SIO 
PLANALTO 	 PARANÁ 

',I. 

cases 

:series 
..tuessen: 

QLARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO GE 
FORNECIMENIU 	DE 	comuusrlvec. 	NP 	106/2013, 	FINTAI. 	PREGÃO 
PRESENCIAI. 	N. 	029/2013, 	FiRMADO 	ENTRE 	O 	MI; Nit 'PRI 	Di, 
PIANALID/FLNDO MUNICIPAL 111; SAÚDE DE PLANALTO e ALTO nen 4 a 
MOMDACH 1:11M. 

A. euue e qualre suas dê mês o,: abria uo anu de dois usa 

.atOrIe ,.' rowerrerpro Der PLANAI FO/FUNDO MUNICIPAL DF SAD111. Di 
PLANAL1O. r,esie .. : )) representado pelo seu Prefeito, eu. MARLON FERNANDO 
KUHN e Urdo, do Rendo Municipd de Saúde de 'Imane Sr El./EMIR PRIMO e 
AUTO POSTO MOMBACH I "IDA.. vede ato lesem:siada pai mal Adnenistrasior 

SERGIO MOMBACH. remires, eus comum ando cena o :_unisaso 
AdminNralre• dl' Forneeimentá de '.....P11511VCi e:` 	Ismadl.: 	hIll.it., MU, 	as 

em Cela de IN de Rude., de 2013. um bedum:de:slide. 

I.ÁL SL,LA PRIMEIRA: F.171 conste de mútuo aromo entre., panes, fida acres:ide 
• quamiCade co Item cundante na laudas vnmesra. Mo "Nd. ,ss0S,0, 1 
mialirando , impor:Sucia de use Is 252.00 IdezemeLA mil eduzem:iça- cinquenta e seis 
edesi. 	..onioime 	planilha 	demonstrais a 	Nd', 	pertinenteae 	Meseta 
Admirei:á. d de Ferve:meio .le S'emendisel rd 1:16,-013 eelebrasb• entre .. 

en..Ima de :Sn de nume de 2013, sendá vosso e11170, c valor de RS MAMAI 
a e 4,a , , nau I' ..Illat S.Wento, rea., pa,ankit. o ObiCt ,., !Cl. AMUAI:1,1On° vak.1 

de 418 $4.1,32.u0 (.1eIttaC ,I,J.Itro elli e sei C:111J3 a elliqUellid e dois 1,1151. 

-LM 1 	N.,,lit, dOitredUll, 	. 	. (2U;á4LiobeáltinidúdR- IS O iolid l'relai 
1 	I 	...Evo Diesel 	i.802 	!:' 	2,:á1 	Is: ...31,m 

It ff AL 	 1 1 	¡ 	16.232,0 

C LA1 51.I.A SI3C..NDAs Fr., a/tenda a C imbui.: 'aceira 1.1. ':ames, eir ,irsmce .L. 
Aerem:i110 . to-a, ,Oliga1110 •1n Clausula Primeira Nd obiend, podendo o valor suai 
mer.a...v..• .. : ,,,,,,ii,s,,a ris .4...,_.Á.,..essra.: e .411at, VIU C se.. etka : iindUellle. 

r 

%m sons: asslieradas .1.• 	.1.5 :1.5:1.15 ,- , .': ,. Iço, l 1,115R:11 OLARIA: 	 .1 

estipula:asno .,Obrou,, afifflital. e nau al!eratlas M.e mdruseenso. 

E. para MEI...do que pelas pores le: parmad, IYI:1,-,.: 
esl• E151 rilli.liks eir. :ias e las de :pai teor, rumor 

MARIA" FERNANDO RUHN 
Prefeito Municipal 

sudelo MOTATIAc II 
Auto Posto MOMbach Lida. 

fe,tualunhas: 

J110..1.IR ..:A.MP011 	 i .. IZ , Ari, .i, 0,"; 
-.1., Re. E..5 0.5."...,7.7., FF 	 :!. 	UR:. 	I, ,.<54:5 ,-...-1:i'S 

. 	. 

MINICIPIO DE PLANALTO 
..._,... ,......... - 

	
ANa'f N' 76.460.526/0001-th 

'/...V! *: 	Praça Silo Francisco da- Assis, 7503 	CCP: N5.750-000 
.-: 	 e-mail: plunaltohrline.cuni.hr  

Vont (046) 3055-61110 -Fama 1461 .555-1001 
PL4NAL1T) 	. 	PARANÁ 

PRIMEIRO 	!'ERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMEN"D) 	eu 	cometia-ri vet. 	N. 	224/0013, 	EDITAL 	PREGAI) 
PRESENCIAL 	s:. 	0613/21113, 	FIRMADO 	ENTRI 	O 	MLNICIPID 	DI: 
1:, ANAL rota ND() MUNICIPAL. DE siAá3F 11F. PS.ANAITO E AL TO POSTO 
MI etd BAC H INDA. 

:UH vinte e quatro dim do massa, abro alo ano de dois mil 
-. q1.017.2 4 , MUNICIPIO Dia PLANAITO/FUNDO MUNICIPAL DE. SAUIM,. DF 
PLANALTO, :cede aio represam:do pelo seu Prefeito. A,. MARLON FERNANDO 
ICCHN e GC51,.1 de Fundo Muniripal de imsde de :'!acolhe Sr. EOEMIR PERICO e 
AUL O PUS I O MOMBACI I LTDA. ume aso represou:1a piar em Admintstrams 
St 	SERGIO 	MOMBACH 	resolvem eus vonusur everde sdlse: 	d Cuserale 
NslIsismarativ. 	de Fome:emento de 	M..h11:401,1 r, 	22,..:201.5 	FIIIIALL, vali' ab 

NIr. CM . Leia d21,6 je 'Unho de 2013 :1,, i"IIIII. id.., 

1.L.A vs ia .% egi Nisi RA: em virithil• 1:.• 1111:1:0...:tio MIT' ..5 MUS. :kl .1C,..itla 

. ) thi, .. .. 	,, 	11:M 	1 	.1111.• 	ami 	dàlwada 	Prii,ire 	...5, • 	Mel,' 	',Um., 

101d112.:11., e inipunaucia de ias .1.130,90 kquaro mil, indo e IfIllid e seis redis v 
aswenla e xis mandos), ceder. pudim dm...trai. Msose, peniuente a‘ 
..libai, .‘4111,1111,a1.1. de- 	Orne.:111át., iit. . CfillblIni,C1 1- - 2f /NO, deleinash 
dere as partes on data de 3á de derernbro de 1013. tende com. arspern . • "MO, de 
ira 7o.noo...elr.......rail e m.15 IIII; 2 011..,11..,5), puSSandOv•Cit.10 Ilbiemi reatraindo 
no valo: de DO 011155,0,, (011010d uol, ims,Keloos e :sinta e seis -e.,6 e 1 ttWet ,t, e seis 
4enuu, 44,4 

1 llénd 	, ,Nome do-produto 	s'l 0.000040ed.ilinidude Préço mill.1:Pre501olul'l 
I 	,'Ico Diesel SM 	 1.61, 	:_4. 	.a54 	4 r3,a,a, 

	

TOTAL. 	 .i 	 4.1349(,] ____I 

CLÁUSULA SEGUNDA: Hes altercas a efedula 'ostra ide Valor). em virtude de 
ai résrinto ao liall. Intgallte na all.lia Prime:Ira lia ut6is0, passando o valor total 	! 
donsrataeu I.P. impoitclocca 145 00.9 ii,..1,.. loilema rcel ccovreentes e ima., e seis leal.. e 

i '1.ALNI. i. A (NARA Ai resesanewen snakes:iam .C..11.11146 .1f....11.1.• e. 	111 ...,I, 

..shimlalds no avnuile ongsr.ei. e :mesuradas pai rate eigtunteet, 

p.a:, 4-..1,-1.,d, ,4: ms pelas psres ;,. Nelicadc,. IrEnv., 
dd., ins.: inneittá vis. ‘111."1. til' igi. :em e naco. 

MARIa.vs: Fr !ANANIM XIII,: 
Preivite Municipal 

51.dic, a, kiMÉSÃ, : , 

Nino Pinto Mumbarn 1.cin 

1 ,itemonhas. 

: .i 0, 'IR c 'AMic.)s 
• 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema E. 	4; , 

CONTRATO N° 068/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA AIRTON LUIZ LIBARDI. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 

Empresa AIRTON LUIZ LIBARDI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 79.194.239/0001-08, 

situada a AV PORTO ALEGRE, 1139 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, Planalto/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)AIRTON LUIZ LIBARDI, inscrito no CPF 

n"284.922.189-91, residente e domiciliado em Planalto/PR, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 

realizada na modalidade Pregão N° 014/2014, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA. PRIMEIRA .-- DO:OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 014/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2 CLAUSULA SEGUNDA -::DO.REGIMÉ.DE.EXECUÇÃO  

2.1- O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

3. CLAUSULA TERCEIRA DO' LOÈAL 	UANPIDADÉ E DO. PRAZO DE,ENTREGADOS 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição dó prodiitoiServiço . Matca.dos . 
produto : 

Unidade 
dè . 
medida 

ualiti,  
dátle. 

, 
Preço . 
xufáriq. 

Prèço- tpta.1 

• PARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 
HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 
SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. 
O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 

KOMECO UN 8,00 1.240,00 9.920,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321- Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

er, 

INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
	PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 
HI-WALL CICLO REVERSO POTÊNCIA DE 18000 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER. COM  NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

KOMECO UN 21,00 1.780,00 37.380,00 

4 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 
HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA DE 24000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 
SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 
DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

KOMECO UN 19,00 2.590,00 49.210,00 

5 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 
HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA DE 30000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 

KOMECO UN 8,00 3.000,00 24.000,00 
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VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 
SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. 
DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 
DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. 'CLAUSULA:QUARTA7...DAS OBRíGAÇÕESDACONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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6. 	CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 120.510,00 (Cento e vinte mil, quinhentos e dez reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA.-  DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/04/2014 e 
encerramento em 29/04/2015. 

8. CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

FiscallFatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos cites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxV11 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 10 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLAUSULA NONA.  I) :; PRAZO W:CONDICÕESEDE ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 15 (quinze) dias 
após solicitação da Prefeitura. 
9.2. O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, peló periOdo mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
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9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

10. CLÁUSULA:DÉCIMA-  DAD.OTAÇÃO. ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício 	a 
despesa- 

Conta da despesa Funcional Prograinütiáa Fonte--de recurso 

2014 1060 07.001.12.365.12022-124 102 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11.,CLÁUSULAiDECIMA::PRIMEIRA:,:UkFISCALIZAÇA0 . 	.....  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLAUSUIADECIMA- 	 AÇOES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n 8.666, de 
1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25inte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
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limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. . CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 	DAS INFRAÇÕES E ;DÁS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLAUSULA.DÉCIMAQUARTA ,:MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMAMTINT 	 CONTRATUAL  

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "g" a "k" do item 25.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉÚIMASEXTA--'DOS:CASOS:0MISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULAiDÉCIMASÉTIMADA.PUBLICÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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RTON LUIZ LIBARDI 
IRTON LUIZ LIBARDI 

NOME: Gils 	Huber 
CPF: 555 9.969-04 

CAPANE ► 	29/04/2014. 

LIND IR MARIA 1 E LARA DE 
PRE EITA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

DIN 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 	 (: 

18. 	CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA:.- DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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CONTRATO N° 070/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MULINARI & WOLF 

CLIMATIZACAO LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 

Empresa MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.° 13.366.698/0001-05, situada a R COSTA E SILVA, 355 - CEP: 85685000 - BAIRRO: 
CENTRO, Nova Prata do Iguaçu/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)RICARDO LUIZ 
MULINARI, inscrito no CPF n°043.692.239-89, residente e domiciliado em Nova Prata do 

Iguaçu/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 

termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 014/2014, que 

fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA-PRIMEIRA DO' OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 014/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA-SEGUNDA' DO.  REGIME 11 EXECUÇÃO  

2.1-  O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

3. CLÁUSULA .TERCEIRA 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

O LO AL; DA UANTIDADE -.E - DO PRAZO.DE ENTREGA DOS 

Descriçao do.prOdutõ/áérvio Mátéá;t1o: 
produto.  

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO KOMECO UN 3,00 
PISO-TETO FRIO, POTÊNCIA DE 60000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM 
NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
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UNIDADE EVAPORADORA. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. :CLAUSUL.A; 	DAS'913itiqn(5.4 keONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DAS 	ÇOES DA CONTRATANTE 
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5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLAUSULA-SEXTA DO,  VALOR DO. gONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA skrimA  DA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/04/2014 e 
encerramento em 29/04/2015. 

CLÁUSULA:OITAVA:D.O.:PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
__. 

	

	8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não . sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx -0 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9.: CLAUSULANONA.- DO:PRAZ 	NI4 OES DE. ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 15 (quinze) dias 
após solicitação da Prefeitura. 
9.2. O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 
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9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução cio problema no próprio local 

onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

10 CLAUSULA DECIMA- DA DOTAÇAO:OR AMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Execício da -  
despesa .  

sa. Conta dá despe -ptogainática . Füncion 4  Fonte de recurso 

2014 1060 07.001.12.365.12022-124 102 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. '  CLÁUSULA 'DECIMA PRIMEIRA DA-FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULÀ:DMIMA SEGUlDÁ D ALTERAGÕÉS 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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13. CLAUSULA DECIMA . TERCEIRA 	DAS INFRAÇÕES E DAS - SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA .DÉCIMAQUARTA'-: MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:= DA RES elsÃo CONTRATUAL 

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "g" a "k" do item 25.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMASEXT - -DOS -CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto IV 3.722, de 2001, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será N 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA-DÉCIMA- 01T- 	FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
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dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 29/04/2014. 

LIND • IR MARIA D LARA DENARDIN 
PREF ITA MUNICIPAL 
LTDA - ME  

RICARDO LUIZ MULINARI 
MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO 

NOME: Gils ,irdJaU uber 
CPF: 555 19.969-0 
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CONTRATO N° 069/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ELETROMÁQUINAS 

ASTEC LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
02.995.568/0001-15, situada a RUA 28 DE NOVEMBRO, 121 C.X. POSTAL 101 - CEP: 
85660000 - BAIRRO: SEDE, Dois Vizinhos/PR, neste ato repi;esentada pelo(a) Sr(a)ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, inscrito no CPF n°452.690.509-78, residente e domiciliado 
em Dois Vizinhos/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 
014/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA -. OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 014/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO. REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1- O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

3. CLAUSUIA• TERCEIRA,  DOLO-CAL: DA ANTIDADRE-:DO PRAZO- .bE,..ENTREGA -DOS 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Deseri.ção•do:.produtoleerviçe - 

` 
Marca do 
brodúto 

Unidade 
de medida 

uairtid . 
ade 

Preço :. 
Unirtário 

Preçe totaI 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 

KOMECO UN 5,00 1.380,00 6.900,00 
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E UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. 
O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 
LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES:DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax:46-3552- 7 122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 

4 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA ,T DAS: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLAUSULA.- SEXTA`- DO' VALOR:DG-CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA'SETiMA DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá 
encerramento em 29/04/2015. 

a partir da data da assinatura do 

início na data de 29/04/2014 e 

8. 	CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos cites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
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8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

LEM =IxNxVj 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 10 
I - 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA 7 DO PRAZGP,CONDIVOESDE:ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 15 (quinze) dias 
após solicitação da Prefeitura. 
9.2. O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) equipamento(s) só será(ão) recébido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
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assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO, ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exerdício da Çontã•=t1wdeéppsw Fonte :de recurso • FuncionalliOgrsaniãtica • ' 
despesa 

2014 1060 07.001.12.365.12022-124 102 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11: 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA <DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. 	CLAUSULA DÉCIMA "SEG A- DAS 'ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação_, 
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12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDASACAUTELAD ORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA'DÉCIMA QUINTÁs,':,DA.:REáCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "g" a "k" do item 25.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA '`DOS CASOS ,OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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18. CLÁUSULA-DECIMA OITAVA 7D0 FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 29/04/2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO No 06912014 
Pregão No 01412014 

Data da Assinatura. 29/0412014. 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ELEROMAQUINAS ASTEC LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28/04/2015. 
Valor total: RS 6.900,00 (Seis Mil e Novecentos Reais). 

uroamir Mana de Iara Danará) 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No073/2014 
Convite Na 019/2014 

Data da Assinatura: 30104/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E RINDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 
MÁQUINAS )UNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 30/04/2014, data final de Agência 29/04/2015 
Valor total: R$ 31.602,00 (Trinta e Sete Mil. Seiscentos e Cã5 

Lfieatqlf Mada de Laia Denardin 
Prefeita Num) 

a 

02 
Prefeitura MUNICIpal de Capanema — Estado do Paraná 
Av Pango de Souza, 1080— Capanema— Paraná— Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL br 018/2014 

MUNICÍPIO DE CkPANENLA, Estado do Pararia  torna  público que realizará 
Processo Licitateno, nos termos a seguir 
Modalidade: Pingá() Presenaal n° 018/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Maior preto por ITEM 
Objeto - Ao:JUCÁ° DE PATRULHA AGRÍCOLA TRATOR AGRÍCOLA, 
GRADE ARADORA, PLANTADEIRA ADUBADEIRA, COLHEDEIRA DE 
FORRAGENS, CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PtR EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908/2013, PROCESSO 
10(0493.142013 - NADA 
Abeitura das propostas: 09 00 horas do dia 15 de Mato de 2014 
Local. Prefeitura Municipal de Capanema Ar Pangot de Souza 080—
Can:aliar/ia — Paraná — Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima atado mo herdou 
normal de expediente 

C ap ffl Cela- PI. 02 de Mao de 2014 

••• 	)-afinai Felipe Cianato Pregoar 

Pref./arma Muni upai de Capanema — Estado do Parana 
Au Paina de Souza, 1080— Capanema — Patena — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, tema público que matizará 
Processo Liatateno, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presamial n° 019/2014 —PMC 
Tipo de Julgamento,  Menor preço por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 
INSTALAÇÕES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - ORAS E DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO. SOCIAL. DO MUNICÍPIO DE CAPANEM A - PR. 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA !GD SUAS. 
Meara das propostas. 09 00 hwas da dia 19 de Máo de 2014 
Local: kefenura Murompal de Capanema, Av Pangot de Souza, 1080—
Caa arieina — Paraná —Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em borato 
normal de expediente. 

Capamma-Pr, 02 de Maio de 2024 

G abn ,time Cipnanl - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

DE CONTRATO Ne 065.,2Ol,  
?moio A4 51542.014 

Data da Assinatura. 26104/2014. 
Contratam: 	Município ao Capenew•Fr 
Xontratsia 	v1ZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
Objeta, AQUISIÇÃO SE LIVROS PARA COMPOSIÇÃO DAS BIBLIOTECAS DOS emet's UC 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • FR, EM ATENDIMENTO Á RESOLUÇÃO FL),IFNDE N. IS DE 
16/0 54 2 013, PROGRAMA BRASIL CARINHOSO.  

Data Inicial de vigència 28/04/2014, data final de VigênCta 27410/2014 
Valor total. R$ 26.368,50 (Vinte e Seis Kl, Trezentos e Sessenta e Oito Reais e GneCienta 
Centavos). 

'dam Maáa de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Wunicpafde  
Capanema 

zsmAro DE CCWFRATo NA 06712004 
Ceara Na 017/2014 

Seta da Aziaatera: 0840142014. 
Contratante: 	n.cipio de Capanema-N. 
Contratada: 	A R PASOLO ENGENHARIA ELETRICÁ LTDA 
Objett, CONTRATÁCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRIXIURAL, PROJETO HIDROSSATIITARIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INcENDIO E 
EROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DF 
CAPANEMA PH 
Data Inicial de :,trema 4042014,  dataSoa' de vipfincia 27/1042014 
Calor ratai: RS 7.808,16 (Sete" ateamos e Oito Reais e Dezesseis Centavos). 

Lindanr Maria de Lara Dei-ardis. 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Vunicipafde 
Capanema 

Data da Assinatura: 29/0412014. 
Contratante: 	Munirei° de Capanemgr 
Contratada: 	AIRTON LUIZ 11BARDI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APUCAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS Á EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA • 
oR 

Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28/0512015. 
Valor lotai: Rs 120.510,00 (Cento e vinte Mil, Quinhentos e De Reais). 

Lindamir Maria de Iara Deserdo 
Prefeita Muniapal 

Prefeitura YunicipaC de 
, 	4 	 Capanema ,„ 	, 

EXTRATO DE CONTRATO No 070/2014 
Pregão No 014/2014 

Data da Assinatura: 29101/2014. 
Contratante: 	Municiam de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MUtINAPJ & VOLT 0.114ATIZACAO IIDA - ME 
Objeto. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PAR) 
APLICAÇÃO Ele ESPAÇOS DESTINADOS .A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA • 
Pq 
Teta Molde pgência 29/04/2014, data finai de vigência 28/0412015 
vaio( ala!: RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reaisj. 

linnarmr Mana de Lana Denardir 
Prefeita Municipal 

..... 

0 	p 	Prefeitura Yunic" g)  aC de 
,. 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 071/2014 
Conde No 018/2014 

Data cm Assinatura: 29/04/20:4 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IAURETE FREIBERGER-ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVO 5 DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/201,, data final de vigência 29/10/2014. 
Valor total: RS 	14.968,80 (Quatorze Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta 
Centavos), 

Lindamir Nada de lana Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Jvlunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 072/2014 
Convite No 018/2014 

Data ea Assinatura: 29/6412014. 
Contratante: 	Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: 	LOJA DE CONFEXOES GOLDONI LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PAPA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPAREM • PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28/10/2014 
Valor total: R$ 14.710,86 (Quatoin NI, Setecentos e Det Reais e Oitenta e Sas Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

'°̀-.1r, 	Prefeitura Yunieiyafá 
, 	, 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No074/2014 
Convite No 019/2014 

Data na Assinatura. 30/04/2014, 
Contratante. 	Munidpio de Capanema-Pr 
Contratada. 	SA, FILHOS &CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
Data I nidal de ngência 30/04/2014, data hnaf de vigência 29104/W15 
Valor total: R$ 41.40000 (Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reais). 

Lindamir Nada de lana brandir 
Prefeita Municipal 

. 	e- 
i 	- 	Prefeitura Yunieiyar á 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 075/2014 
Convite Na 020/2014 

Data da Assinatura: 30/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pt 
Contratada. 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVEGAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUMCiN0 DE CAPANEMA -PR. 
Data Inicial de vigência 30/04/2014, data final de vigência 29/04/2015 
Valor tilar: R$ 32.325,00 (Trinta e Dois Mil Trezentos e Vinte e ORM Reais) 

Lindamir Moda de Lara Denardin 
Prefeita Muniadai 



Trefeitura Yuníciyar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 065/2014 
Pregão NA 015/2014 

Data se Assinatura, 28/04/2014. 
Contratante, 	Muificipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	urros DISTRIBUIDORA DE LIVROS LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA COMPOSIÇÃO DAS BIBtIOTECAS DOS CMEI's DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO FD/ENDE 61')  15 DE 
1E05/2013, PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. 
Data Inicial de vigência 28/04/2014, data finai de vigência 27/10/2014 
Valo, tocai' RS 26.368,50 1Vinte e Seis Mil, Trezentos e Sessenta e Oiço Reais e Cinqüenta 
Centavos) 

_inddnf Mana de Iara Deitarás 
Arefeita Municipal 

Prefeitura Vunkiparde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRAIO N° 067/2014 
Convite NP 017/2014 

Dota da Assátatura: 2810410014. 
Contratante: 	Muricipio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	k P. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LIDA 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRUTURAL. PROIETO 9IDROSSANITARI0, PROJETO DE PRRIENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
PROJETO EÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SABDE DE 
CAPANEMA PR. 	• 
Data Noa' dê .04M 25¡0412014, data final de vigência 27/10/2014. 
Valor total: Rb 7.800,16 (Sete Md, CiD)CelkOS e Ode Reais e Dezesseis Centavos). 

Jodarffir Mana de Lara Denerdr,  
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Ao Pangoi de Souza, 1080— Capanerna — Pwana —Centro 

AVISO DE LICITAGrki— PREGÃO PRESENCIAL I? 018i2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estalo do Paraná, torna público que realizará 
-Processo Licitateno, nos termos a seguir. 
Modalidade. Pregão Presencal n° 018/2014 —PMC 
Tipo de Julgamento. Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRICOLA. TRATOR AGRÍCOLA 
GRADE ABADOU, PLANTADEIRA ADUBADEIRA, COLHEDEIRA DE 
FORRAGENS. CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793903/2013, PROCESSO 
I 0104 9314/201 3 - !VIDA 
Abertura das propostas: 29 00 horas do dia I5 de Maio de 2014 
Local Prefeitura Muniapal de Capanema Av Pangot de Souza, 1080—
Capanema— Paraná — Centro. 
Detrais informações poderão ser obtida; no endereço 301M2 citado em horane 
normal de apediente 

Capa:Nana-Ft 02 de Mao de 2b14 

tonel Felipe Cipnam Pregoeiro 

Prefeitura Muniapal de Celianenn Estado do Pararia 
Pangot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 14° 019/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná torna público que realizará 
Processo Licitafóno, nos temas a seguir. 
Modalidade. Pregão Presencial o.' 01912014 -PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 
INSTALAÇÕES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL • CRAS E DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • P0, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 1GD SUAS. 
Aherna a das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Mau de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, AV Pangot de Souza, 1080 
Capanema - Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima mudo 8111 horário 
normal de expediente 

Capanema-Pr, 02 de Maio de 2014 

Gabnel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Prefeitura Municipcd de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°071/2014 
Convite N°01/3/2014 

Data da Assinatura: 29/04/1014. 
Contratante: 	Mumapio de Capariemask 
Contratada: 	LAURETE FREIBERGER-ME 
Objeto: AQUISIÇÃO CE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEh'Á PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data hal de vigência 20/10/2014. 
Valor total: Rs 14.910,09.. (Quatorze Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta 
Centavos/. 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municiyaf de 
Capanema 

Data da Assinatura: 29/09/2014. 
Contratante: 	Muniddo de Caoanema-Pr. 
Contratada: 	ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28/04/2015 
Valor toca: Rs 6.900,00 (Ses 041 e Novecentos Reais). 

undamir Maria de Iara Denardio 
Prefeita Muniapal 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°070/2014 
Are* N° 014/2004 

Data da Assinatura: 29/0412014. 
Contratante: 	hleindpio de Capanema-Pr 
Contratada: 	MULINARI & WOLF CUMATIZACAO LTDA ME .  

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDIUCEIADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR 

Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28/04/2015. 
Valor total' Rs 11.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Lindam Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

,-, 

02 
Prefeitura Municipaíde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2014 
Pregão NP 014/2014 

Data da Assinatura: 29104/2014. 	' 
Contratante: 	Municipio de Capanana-Pr. 
Contratada: 	AIRTON LUIZ LINDE 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PUA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. 
Data bridai de vigência 29104/2014, data Anal de vigência 28/05/2015. 
Valor total: R5120.510,00 (Cento e Vinte Mi, Quinhentos e De? Reais) 

lindam Maria de lana Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yunicipaíde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°072/2014 
Convite N° 018/2014 

Data da Assinatura: 29/0912014. 
Contratante: 	Munido° de Capanema•Pr. 
Contratada: 	LOJA DE COIFECCOES GOLDONI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NC DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA PR. 
Data Inidal de vigência 29/01/2019, data final de vigência 28/10/2014. 
Valor total: R.$ 14.710,86 (Quatorze Mil, Setecentos e Dez Reais e Oitenta e Seis Centavos). 

Linoamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YluniciyaC de 
Capa" 

EXTRATO DE CONTRATO N°07312014 
Convite if 019/2014 

Data da Assinatura: 30/04/ 2019. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM'  EÍCULOS E 
MAQUINAS JUNTO À SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS UPBANCS DE CAPANEMA • PR. 
Data Inidal de vigência 30/01/2014, data final de vigência 29104/2015 
Odor total: R$ 37.602,00 (Trinta e Sete MI, Seiscentos e Dois Reais) 

undame Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07912019 
Convite NP 019/2019 

Data da Assinatura: 30/04/2014. 
Contratante 	Munidpio de Capanema-R 
Contratada: 	SA, fures âCIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 
MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 30/0412019, data final de vigência 29/01/2015. 
Valor total: R$ 41.900,00 (Quarenta e Um Md e Quatrocentos Reais) 

Lindamir Nada de Lata Denardin 
Prefeita Munidpal 

PrefeituraYuniciyar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°01512011 
Convite N° 020/2014 

Data oa Assinatura: 30/04/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr 
Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO RO8ERI LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVERSAS PARA 160 DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 30/04/2014, data Anal de vigência 29/04/2015. 
Valor total: R$ 32.325,00 (Trinta e Dois Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 



02 

Prefeitura Auniciyal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO IP 05912014 
Pregão Ni,  014/2014 

Data da Assinatura: 29/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr 
Contratada: 	ELEPROMÁQUINAS ASIEC LIDA.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS CE AR CGLIDICIONAM. COM  INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL Ri MUNICÍPIO DE CAPANEM4 -
PR. 
Data Lomat de viçãnrie 29,041201s. data 'dal de iigendê 2510412015 
Valer tiki R.; e.932,Z:0 (Ses.N$1 e ¡sovei:Pios Reais); 

Limam Alada de Leauelarditi 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyat.  de 
Capanema 

Prefeitura talunicipá de Capanenia — Estado do Paraná 
Pangot de Souza, 1080— Capanema Paraná— Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAI. N° 01812 014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara 
Processo Liatateno, nos temos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial o° 018/2014 — P140 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA TRATOR AGRÍCOLA, 
GRADE ARADORA, PLANTAI)E1RA ADUBADEIRA COLHEDEIRA DE 
FORRAGENS, CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908120 15, PROCESSO 
1010493-1412013 - MDA 
Abertura das propostas.  09 00 horas do dia 1 5 de Maio de 2014 
Locai: Prefeitura Municipal de Capanema Av. Pangot de Souza1 080—
Capariema — Parara —Centro 
Veneras informaçães poderão ser obtidas no endereço acua atado rio horário 
nonnai de expediente 

Capanena-Pr. 02 de Mao de 2914 

`\j senel Felipe Cípria - Pregoar-, 

Prefeitura Municipal de Caosmema — Estado do Paraná 
Av. Pangos de Souza, 1080-- Capanema — Paraná — Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N' 01 912014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realitzra 
Processo Lu-átono, nos termos a seguir 
Modalidade.  Pregão Presencial n° 01912014 — PMC 
Tipo de Julgamento. Menor preço por ITEM. 
Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 
INSTALAÇÕES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTEhiCIA. 
SOCIAL • CRP$ E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 100 SUAS 
Abetura das propostas: 09:00 horas de dia 19 de Man de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capariam, Av Panos de Souza 1080 
Capanernu — Paraná —Centro. 
Dentais informações poderão se.  obtidas no endereço acima citado elo horáno 

DOITISal de expediente 

Capa iema•Pr, 02 de Maio de 20 14 

Gabnel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Prefeitura .MurticipaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Na 065/2014 
Pregão Na 015/2014 

Data da Assinatura: 28104/2014. 
Contratante: 	Municipio oe Capanema-Pr, 
Contratada- 	VIZI) DISTRISUICORA DE LIVROS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA COMPOSIÇÃO DAS BIBLIOTECAS DOS CMEVs DO 
MUNICiP10 DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO FD/ENDE N.  10 DE 
I6/05/2013, PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. 
Data Inicial dê vigência 28/0412014, data final de vigência 27/10/2014. 
Valor total, R5 26.368,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Sessenta e Oão Rega e anpfrenta 
CeRavos). 

Lunanui Maria de Lara Denardie 
Ne:Ata Municipal 

Prefeitura Yunicipar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 067/2014 
Convite tf 011/2014 

Doia da Assmatre; 18/0112014. 
4iaotoute: 	VUnicipio de Capanerna-Pr. 

ratada 	A. R FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LODO 
01mso. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESIROTURAL, PROJETO HIDROSSANITARIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIO E 
PROlf3.5.CiFICO DE BAIXA TENSÃO PARA AMPUAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEVA PO 
Oatá 	de ,k416a16P:14/2014, data final da sigénua 27/10120!4. 
Voluteai 	; 6t1,ISYSete Ni Oitocentos e Oito Reais e Dezesseis Centavos). 

Judd:;'oraieS,4e4 _vá imn.st 

Prefeitura Wiunicipaíde 
Capanema 

Data da Assinatura: 29/0412014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada; 	AIRTON LUIZ 118ARD1. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR 	• 
Data leda) de vigácia 29/04/2014, data Anal de vigência 28105/2015. 
Valor total: R$ 120.510,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Dez Reais). 

Lindamir Meia de Iara Denard:n 
Prefeita Municipal . 

Data da Assinatura: 2910412014. 
Contratante 	MuniOpio de Capanena-Pr. 
Contratada: 	INUMAM & WOLF CUMATIZACAO CUJA • ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDIGONADO, COA INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA • 
PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28/04/2015 
Valor total: Rs 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Lindam Mana de Lana Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yunicipar de 
Cayanení 

Data da Assinatura: 29/04/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA • PR. 
Data lnidal de vigência 29/0412014, data final de vigência 28/1012014. 
Valor total: R$14.710,86 (Quatorze Mil, Setecentos e Dei Reais e Oitenta e Sus Centavos). 

lindam Mana de tara Deardin 
Prefeita Munimpal 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 07312014 
Convite PP 019/2014  

Data da Assinatura: 30104/2019, 
Contratante; 	Município de Capanema•Pr 
Contratada: 	PAIEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E 
MÁQUINAS :UNTA A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA. E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 
Data lnidal de vigência 30/04/2014, data final oe vigência 29/04120IE 
Valor total: R$ 37,602,00 (Trinta e Sete Mil, Seiscentos e Das Reais¡. 

Lndamir Mada de Iara Deardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yuniciparde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°07412014 
Convite N°019(2014 

Data de Assinatura: 30/04)2014. 
Contratante: 	Municipio cie Capanema•Pr 
Contratada: 	SA, FILHOS & CIA LTDA. 
Objeto; AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM'  EICULOS E 
MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 
Cata lnidal de vigência 30104/2014, data final de vigência 29/0412015. 
Valor Mal.  R$ 41.400,00 (Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reais/. 

Lindamir Mada de Lara Drmardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaCde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO P075/2014 
Convite tf 0200014  

Data co Assinatura: 30/0412014. 
Contratante: 	Munidpio CaPanema.P1  
Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUliCIPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 30/040014, data Anal de vigência 2950412615. 
Valor taci: R$ 32.325,00 (Rinta e Dois Mil, IrezeLos e Unte eCloceSS), 

L nam Mana Cobra Deardin 
Refeita Municipal 

Prefeitura Municiyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07112014 
Convite NP 018/2019 

Data da Assinatura: 2910412014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAUREIE FREIBERGER•ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATEUS ESPORTIVOS DWERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR.  
Data lnidal de vigência 29169/2014, data line demência 29/1012014. 
Valor total: RS 14.968,50 (Quatorze Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta 
Centavos). 

inoamir Mana de Lora Denardiii 
Prefeita municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 06812014  
Pregão N° 01412014 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07212014 
Convite 110  018/2014 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA: 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA 
DO P_":ST- MULiNAMt ã.vyoLF CLIMATIZACAO LTDA - ME 

CNPJ 13.366.6á8/bud1LO5 
RUA COSTA E SILVA, N' 355 
CEP• 85.685-000 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/1JF Nova Prata do Iguaçu/PR 

mu-ADE/LOC/QUE 
• 

1•11. •1 	I 	I 	I 	I 	I. 	1  

LARAÇÃO BE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

I  
ENDEREÇO/ADRESSE 

' 	I 	1 	I 

CEP! CODE POSTAL PAIS / PI 

1 i  J._ 

I  _L  

9 

NATUREZA DO ENVIO NfAxuRE DE LENCOI 
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1EMS  
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• • 

NOME OU 
. 	. 

G,  

"C 	07 MAIO 2014 	c 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGAD_O/ 

rl'icRTIODASILVAPINTO  SIGNATURE DE 

do 
T c  : •:.i' 	rteiro 

lg 'açu -Pr ata 	 _o// ,c6S cJ  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSEDE RETOUR 1.) 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

. 75240203-0 FCC:483 I 16 . 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
STINO 

CEP TION 

NATU O REI EBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

RECEBEDOR NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

(24eitumi  

LE VERS 
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